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REPÚBLIC A DO BRASIL 

SEÇAO 11 

AXO XXIII N.0 23 CAPITAL FEDERAL SARA&O, 17 Dll FEVEREIRO IJr: .1968 

CONGRESSO Np, (lí_. ONA 7_1 11 ' ,j . . - ., li. :, . L"'-l 

PRESlD:ZNCi.A 

S'::'3~Ji{) CONJUNTA 

i:m :::3 ~:~ :~vere:ro c;:! 19ô8, às 21 horas e 30 minutos 
(TllnÇ,,-FEIRA) 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno Lin:co, ·da re:lação final (oferecida pela. Comlssão 
Mista em seu F a.·. cern0 H. de 1968 (CN), do Projeto de Lei n'i' 1, de 1968 
(C. N.), que alr~bui recursos p.:-a melhoria das C'Jndições. de segurança 
do sistema rodoviário. 

2 
Continuação da. di::cussrw, em. turno único, do Projeto de Ui nq 3, de 

1968 (C .N.), qtle fixa os efetives dos Quadros de Oficiais-Generais com­
batentes e d.-~ Oficiais do Qua1ro das Armas e Mater-. Bélico do Exército, 
tendo ParEcer, s::>b n9 3, de 1968 <C. N.), da,/ Comissão Mista: sôbre o 
1}rojeto -favorável, com Emenda de n<1 3-R; sõbre as emendas- Contrário. 

3 
o:scussão, em turno único, do Projeto de Lei n9 4,. de 1968 (C .N.), 

que acrescenta parágrafo único ao art. 29 do Decreto-lei n9 132, de 19 de 
fevereiro de 1967, e dispõe sôbre as condições de ingresso no Instituto 
Militar de Eneenharla de Oficiais da Ativa das Annas e do Quadro de 
Material Bélico, tendo Parecer, so.b n? 4, de 196& (CN), da. Comissão 
. Misi'J. - tavcrá·vel nos tênnos do substitutivo que apresenta. 

Em 21 de fevereiro :12 1!:68, às 9.00 horas 
(QUARTA->'EIRA! 

ORDEM DO DIA 
Discussão. em turno único, do Projeto de Lei _n~ 5, de 1938 (CN), qua 

altera a Lêi n9 4.448, de 29 de outubro de 1954 {Lei de Promoções dos 
Oficiais do l•:xército), tendo Parecer, sob nº 5, de 1968 (CN), da Comis.>ão 
:Mista: sô'ore o Pl"Ojeto - favorável; sâ.Ore a emenda - contrário. 

SESSÃO COl'iJUNTA 
\ 

Em 21 de fc''~rr~to de 1968, às 21 horas e 30 mi:mlos 
(QUARTA-FEIRA) 

ORDEM DO D!A 
Discussão, em turno Unico, do Projeto de Lei n"' 6, de 1968 {CN), C!UI 

altera o § 49 do art. 12, do Decreto-lei n9 236,· de 28 de fevereiro de 1967. 
tendo Parecer, sob r:i9 7, de 1968 (CN), da· Comissão Mista: sôbre o Projeto 
- favorável - sôbre as emendas - favorável com subemenda a de n~ 2 & 
contrârio às de ns. 1, 3 e 4 • 

PARECER 
W 8, DE 1968 (CN) 

Da Comissão Mista, '~"cJaqão <.'•1al, 
sõbre o Prqjeto de Lei p9 1-CB -
(CN) - Atribui recursos para me­
lhoria das con::.liçôcs de seguranc;a 
do sistema rodoviMio". 

Art. 39 Os segLUos de rr.sponsabl­
lictade civil a que se refere o artigo 
20, alínea b, do Decreto-lei Ilúmero 

Sala das Comis:;éies, em 15 de fe- de responsabilidade civil, relativo aos 
vereiro de 1968. ---:::: Ruy Carne~ro, transportes terrestri"..s, previst-Os no 
Presidente. - Elias Carmo, I{elator. ti 1· b d D t 1 1 o 
-· José Leite. - Atlilio Fontana. -- ar go :.lO, a mea , o ecre a .. c n. 
Ario Theodoro. _ Humberto Luce- 73, de 21 de nontabro de 1966 \lmn. 73, de 21~ de IJ.OVembro de 1~66, s~rão 
na. - Benedito Ferreira, - Sínval parcela de dez f--OI cento ~erá desti- pagos às emprêsas seguradoras par­
Boaventura. - Za~re. Nunes, contra nada, pelo prazo de cinco anos, à celadamente, em seis (6J prestaçõ-'!3 

' Re~ator: Deputado Elias Curm:>. 

A Comis.são Mista designada p:'l.ra 
emitir parec~r sôbre o Projeto de Lel 
n9 1-68 (C.N.) - "Atribui recursos 
para mélhoria das' condições ele se· 
.gurança do sistema rodoviário" ofe-­
reço, em curso, a Redação Final da 
referida proposição. 

lt.TA DA 28~ SESSÃO, EM 16 
DE FEVEREI'RO D.E 1968 

1~ Sessão Legislativa F.xtraor­
. dinária da .6~ Legislatura 

l'RESID~NCIA DO SR. EDl\IUl<ílO 
LEVI . 

As 14,30 horas. acham -se pre­
sentes os Srs, Senadores: 

-Alvaro Ma: a 
Edmundo Lev. 

o relator. - Manoel vmaça. - Jú- melhoria das condições de seg·urança d t lia Leite. - Alvaro Mala. mensais consecutivas, uran e o ano 

PROJETO DE LEI N' 1 DE 1968 

Atribui recursos ·para. methoria. da.s 
condições de segurança do si$tema 
rodovíário. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Do mo~1tant-e dos prêmios 

arrt:!cad~:~.dos dos seguros obrigatórios 

SENADO 
Arthur Virgílio 
Cattete Pinheiro 
Clodccnir Milet 
Menezes Pimentel 
A.rg€mirO de Figueireào 
Leandro· Maciel 
Júlio Leite 
José Leite 
Alçysio -.A-e Carnuno 

do tráfego das rodovies. a que se refere a. cobertura do !L.co, 
Art. 29 'O conselno Nacional de' desde que o valor dos prêmios txce ..... 

Seguros Privado::; ouvidp Q Conselho da ao salârio-mtnlmo regional. 
Nacional de Transportes, fixará as 
normas especificas quanta ao reco­
lhimento dessa p'!rceutagem pelas 
sociedades segurad.:rras, e quanto à 
sua aplicação. 

FEDERAl-
Paulo Tôrres 
Aarão Steinbruch 
Mário Martirul 
José Feliciano 
Fernando Corrêa. 
Adolpho Franco 
Mello Braga 
Attilio Fontana. 
Guido Mondtu 

Art. 49 Esta Lei entrará em vl~or 
na data de sua publlcação, revoga­
das as disposições em cbntrário. 

O SR. PRESIDEN~E: 

(Edmurulo Levi) - A lista de· pre­
stnç.a. a.cusa. o co'.llpa.reciml"nto dt 20 

Srs. ·senadores. Havendo número re. 
gimental, declaro aberta a ses:Xio111 

Vai ser lida a ata. { 

o Sr. 29 Secretário procerf.! 4 
leHura da ata da sessão ante1 ior1 
que é aprovada sem debate~ 
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·o Sr. 19 Secretário lê o segumte 
EXPEDIENTE 

OFíCIOS . 
Do- Sr. - 1 ~ Secretário da Câmm·a 

'l\os Deputados, encaniinhar~do à. re­
I visão do senado autógrafos dos se~ 
pintes pr-gjetos: 

PROJETO. 
.-DE DECRr::TO LEUISLAT,VO 

r;9 9, DE 1968 
(p.D.L. 55-A-68 NA CAMARA) 

I 
.DIARIO DO C<[JNGRESSO NACIONAL (Se.çãe~ 11) 

E X PEDI E N'T E 
DE~ARTt1ME+TO DE IMPRENSÀ NACIONAl.. 

Fevereirq de 19C:B 

e exonerações ordenadas no Pa,rãgra• 
to único do artigo .segund-o e :s.rtig.a 
terceiro respoi]dem pela. majc::ação 

; con~e_dida, outras providências sáa 
~· previstas e elas não oferecem maio· 

1 :res preocupações num confro:.1to cons .. , 
titud.onal. ' 

PARECER AL8EfT0°
1

D';!
0

~R~TTO PEREIRA 

• 0Ht:FE: DO SI!RVIÇO ÓE ?pat..ICAo3>Es CHrtR:l DA GEÇÂO ti E ~I!DAc;J\15) 

J, 8. DE ALMEIDA CARNEIRO FLORINNO GU!MARÃe:s• 
I 

' 
DIÁRIO DOI CONGRESSO NACIONAL 

I DEÇÁO 11 

-..eooo nau oficltlU d1' 'Depar11nnento do lmprenoa l~3clo.nal - B a A si LIA 

' I ' 

Aprova o Decreto-tei nún~ro 333, d.c 
19 d.e dezembro de 19&7, · que ctd 
rwva redação ao art~ 12 e seu ~ 19 
do Decreto-lei m:mero 157, de 10 
de te1;ereiro de 1e.s7. ': 
O Congresso. Nacional decreta; 
Art. 19. 1!: aprovado o Decre."J--..lr.l 

ng 388, de 19 de dezembro de 1957, 
que dá n.ova redaçào ao art. 12 €' 
seu § 1_9 d9-Deçr~~-o-1eLn9 157, d'-!_ 10 
de. fcver~iro ·de. lfl'õ-11 -qu.a-conçcde a.s­
timulo.s fiscais à ~.-apitalizaçáo -dng 
emprêsas; reforça vs incentivo-~ à 
ccmp1·a d:! ações; ta.ülita o pa'garr. ~:J­
to d~, débitos fi..scai~.: 

de fevereiro de 1{167, mi.ssa a c..>n.s­
tituir· o ~ · 1"', nca~1do ii.drescentadu o 

. § 2\», ambos com « <:.eg·Jfu.te r-edação: 
"§ 1Q Excetu.;;.ht-se J dessa dett"~ 

uo ~.enado), que d'.&põJ sôl)re a 'ins­
crtçrrn, c(}mo .SOUC'itador Acadê:mico. 
na Ordem dos Adoogn.dos do Brasil 
e dispen~a de rstágio profi.ssionEtl c 
E:x"an:e da ordem. jã foi o mesmo 
reenviado à sanção. 

5. O projet.o situou o reaju.sL~ so­
~ado· ao suplemento de emergência. 
aos . trabalhadores relacionados em.· 
dissídios coletivos ou acôrdos inter ... 
sindicais realizados de 19 de setem ... 
bí'o de 1967 a. 31 de agôsto de 1968.1 
Não abrange assim a todos os assa. .. 
1ariados, e o autor esclarece que o 
chamado arrOcho se fixa mais no tra ... 
balhadores do rol dêste projeto. Eu­
tendemos que a proposição, fiel it res­
peitável linha de ·sobriedade que é 
uma constante na Vida púhlica ê.o 
eminente Senador Carvalho .Pinto, 
procurou pontos de balizamen!o à 
execução da nova lei. Ponto de pal' .. 
tida, e para nós, a á1·ea- do mérit~ C..a 
iniciativa, pertence aos cuidados C.a 
douta Comi.ssão de Legislação Social. 

Art. ~9 R-evogarn......:e as dispo.5l~Ofs, 
tm c:mtrâfi.o. 

A. 'ComisSão de Finanças. 

PROJETO 
DE o::::CRETO LEGISLATIVO 

N9 10, DE 1968 
(P.D L. N9 ,57-A-6i\, NA CAMA?.!'~) 

Aproz:a o Decreto-lei núuiero 343, dA 
2a d.e dtizembro n~ 19-57, que al·e~a 

a legislação do impôsto ·único sô·· 
bre lubrificantes c combustívei,;; l!­
quidos e gasosos e dá O'U.tras 'lHO~ 
Vidêr.ctas. ' 

O Congresso Nacional dee..reta: 
Art.. 19 fi: aprovadO o· Decre!:'i-l~~i 

n9 343, de 28 ·de dezembro. de J9C7, 
que altera a legl:;ieção do impô~u. 
(mico sGbre lubrificRntes e combu~U­
veis Hquídos e gasosos e di o:l+"a,:; 
providências. . · 

Art. 29 Revogam-se as dispos!ç(Ws 
em contrário. ' .... 

As Comissões de J~thnas e En.<ir­
Ç~'l •. Transportes e de Finmiq·1.,L 

PROJETO 
DE CÉCRETO LEGISLATIVO 

NQ 11, DE 1968. 

(P.D L. NQ .61-A--68,, NA CAM~R.A) 

;.tprota. o Decreto-lei número 341, ri.e 
22 a e dezembro de 1007' que 1)ro ... 
roga para .-o exercfcío àe 1966 o.~ 
oenejiciQs dos Decretos-leis · mim .. e­
Tos 157 e :238, de 10 c 28 de te·~-tJ­
rdro de 196'1, ,.espectivavzente. 

o c::n·gresoo Nac1onal decreta: 

Art. 19 lt s..prowtdo o Decrelf}-}et 
1'19 · 341, de 22 de dezembro de 19-67 
que prcrroga para o exetcicio de lâ\18 
os benefícios dos ~eretos--leis nilmf"­
ros 157 e 2·38, de lQ e 28 d~ fev~r~iro 
de 19'67. respectivamente. · 

Art. 'l!1 Rev:ogam-sC ás disposi:;.'õti.s 
ft11 ~bntrárlo. 

A comissão da· Finança,, 

PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA 

NQ 12, DE 1968 
' . 

<!" 846.-B-67, NA CAMARJ\l 

/fttera ·e revoga dispositivos tio l),e­
creto-lei número 205, ·de 27 de Je·­
vereiro de 19:57, qv.e dispõe sô1J,•.~ a 
organização,· junetouamenlC' e P-l'­

tincãtl de aeroclubes, e ãá 011! <Wl 
J)rriVtdincias. 

O congresso Na.vimlal d-em·eta: 
A ••t. 19 O atual parágl~a.fo único du 

c "' ~"' do ~ereto--lei n9 Z05, de r7 

· minação o A.!rorlube do Brf<.s:t. 
os aeroclubes da.:, capitais de &­
tados, que terfw o fome dêst~s. 

· bem como os aue f rem orga!li­
zados com o Oüj.f'tiv . de servi! 3 
grupos de cidu<1t'S ou municí;Jl-1:::, . 
ou com d.eno:nl!Jaçhd notória. qu 
caracterize a H'gJão )servida. 

§ 2~ O Aeroclu}J.e d9 Brasil, !'tm · 
dado em 14 da out~bi'o de HHl 
e primeira entidade da _aviação 
bnsiJeira cem exis,tência l~~::-a1 
por seu pionei':ismo e pela 1m­
plantaÇão da n ent~lidade af'to­
náutica a: que aeu çurso. é d>'l­
sidemdo íntegrarlte das trad;ciw.; 
nacionais na hre-a ~.e1·onáut'ca. ·• 

Art. 29 Fica re-.o&adol Ô parãgyafo 
único do art. 11 à(• nâcre~Jei nú­
mero 205, de 27 ãe' f~yefeiro de l9S7. 

Art. 39 Esta lei e~1tra 1 em vigor na 
data de sua publi:::t~ç.ão.' · 

Art. 49 Re\'ogam-se ijs disposi.<,:.'5e.'J 
em contrário. 

1l Com.issão tie Ptojetos;do E•:~­
cutivo. 

PR0.JETOi 
DE LEI DA G~MARA' 

N9 13, DE 1!168 
(N> 848-B-~1, Kh clAMARA) 

' !senta dos impostos tie i·mporú.tt;•li'J 
e SÓ b Te produtc,s i1idustriali.'Xtdw; 
eqwpamentos. de.süna~os à iJnptar:.­
tação da réde de telfcomunicações 
no Estado do Par-.mci,l e importado.~ 
pela, Companhia ae felecomuntea­
çõCs cW .P.ttranã- Tl(LEPAR. 

' 

PARECERES 
PARECEH 

Nç 111, DE 1968 
Da Couüssão .de Consi'ituição e ,Jus-

tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n9 80, de 1967, que institui 
reajusta.me'nto. de emergencia, man­
tendo a sistemáUca de revisão sala­
,·icU ·vigente. 
Relator; Senador Bezerra Neto. 

6. Quanto ao âmb1t0 constituclo .. 
nal, o projeto se comporta no que 
traçam à legislação Qrdinãria, as pres­
crições da Carta Magna. 1!: o que a5 .. · 
segura a Con.stltuiçã.o; um saliu-io 
capaz de- satisfazer as necessidades 
normais do trabalhador e sua famf .. 
lia. (art. 158, l) ; uma ordem econõ ... 1 

\ ~ 
mica. com o fim de realizar a jusfi .. 
ça s-ocial, tendo entre os :seus seis 
princípios - o. da valorizaçã·J dQ 
trabalho ccm0 condição da. dignlda .. 

:RELATÓRIO de humana, a harrt1011ia. e solidarle ... 
dade entre os fa.tôres de produção 

Sensível à ·evidente .si.t.uação de· di- (Art. 157). 
ficuldades por que passam os traba.. . 7. o projeto obJetiva o:.; dl.s.sídios 
Ihado.res, no que toca. a salári-o, o não só pm·que é através déies que, 
eminente Senador .carvalho Pinto, que, com a. pru·ticipação da JUstiça, 
através dêste projeto, à6Sume uma. po- do 'I'rabalho, se asseg11ra a op.::.rtuni­
sição de vanguarda contra o imobi.. dade para as partes - empregz.dos 
lismo dominante, · e empregadores. - fazerem valer oo 

A presente propOs:çãa manda. ac~res- seus direitos_decorrentes da. .legisla .. 
cer um suplemento de emergência aos ção trabalhista., como, ainda, porquo 
reajmtamentos salariais decon~!ntes e apenas e3sa oportunidade que a. · 
de decísõe.s prorerídas . em dí.sG"ídi.os Constitl)ição eX})ressamente abre para· 
coletivos cu de acórdos inter-s.incti- a. Lrlcidência das normas ·e condiçõe:l 
cais realizados de 19 de setembro de rele.tivas ao trabalho, inclusive o fa .. 
1967 a'31 de agõsto~ de 1968. O su- lário· (art. 134, § '19). o índice d~· 
plem·ento instituído no artigo p;:imel-· quarenta por cento não é arbitrário, 
ro será de quarenta por cento aplica- pois 0 acréscimo salarial imposto aos 
do sôbre o reajuste salarial regular.. empregadores (art. 29) corresponde, 
mente de"'ido, nos têrmos das Lel, nú- de forma g~ral, ao montante da. isen .. 
meros 4.-'725, de 13 de junho de 1965, ção de que~ beneficiam (art. 39). 
e- 4.903, de Hi de dezembro dEi 1965, A matéria está <ietalhadnmente 
e dns Dec1·eto-lei ns. 15, de 29 ~de exposta a fls. 24 a 28 da. separata 
julho de 1967, e no 17, de 22 de agôs- em anexo. 
to de 1966. B. Lemos no jornal t<Q F..stado de 

2. Outorga o projeto ainda ao assa- São Paulo'' (20-12-67) que a Repú ... 
!aliado a isenÇão da contribuiÇão de blica. Argentina. inclina--se pela ado ... 

O Congresso- Nl~Clona.~ decreta; previd~ncia soda!, de .. oito por cento ção urgente. de algumas fórmulas." 
Art. 1'i :é concedida i&enção .do in\- tanto com relação à parcela normal "como a que prevê aumenlo salarial 

pôsto de importaÇão f' q0 impôsto sO-- de reajustamento, como ao respe!ctivo retirado aos descontos para a previ-. 
bre produtos induottia.Uzados ao ma- suplemento. dência social, evitando-se . incidência 
tel'ial importado Pf!~a Companhia dt! 3. O artigo terceiro determinn. que sôbre o custo da produção". 
Tel-ecomunicações do Ph.raná _ . . . . os reajustes salariais referidos, in· Em nosso entender o projeto se: 
TELEPAR·, na confmnl.idade da I.i- cluindo o que ·denomina suplemento contém nos limites da Cons1jtuiçâo 
cença. de Importação d.'a Carteira de de ;emergência. não serão consi-dera~ vigente, motivo pelo qual o parecer 
comércio Exterior ;'i DG 67-173--lM!. dos para efeito de contribuições de é' pela su!l,_.a.provação. · 
de 2 de .março ·'.e lit-57, e desti.nadD em.pt•egados e empregadores relativas Sala das comissões, 24 de janeiro 
à. implantação ·tJa HêQ.e de Tel:~o- à Previçlência Social, instituições de de 1968 . ....,.. Antônio Carlos, Pl·ésiden .. 
municacões do Es!'ada do Partlnll.. fundos é seguros, .assim como de en~ ·te em exercirn.o. - Bezerra.·Neto~ n.e ... 

Art. 29 Os fa•:1res fiscais ·de otJ~ cargos sociais trabalhistas relativos a lator. - AlOysio de Carvalho. 

ti a viso-prévio e indenização nos casos t...-. p-trata a presente 1e' . ão abrang<:!:m de rescisão de couh·ato. Essa. i.sencão ·carlos Linden<JI<;>.g. - Menezes z ... 
os materla~lL cmn · c;l!nilar nacit>':'Utl, de contribuição estende-se ao r.:~pou~· mentel. - Alvaro Maia. 
re~sah•r\da~ n.s e~t·~"r1'l.e~ previstas m) s0 semanal remunerado, nos fetfados, 
\~ TI. letra "a". do i\.rt. -17 do ne- às férias e ao auxílio-enfermidade. 
creto.-lei U9 37, :J.e 181 d·e .novern~ro 4 _ Pelo texto do artigo vê-se 0 

·PARECER 
'Nç 112, DE 1968 

de, 19SS. · · d t-" t Art. 3Q Es.ta Lei '-11 .. xh. em viqm· UA. processo a o ;<H,lo para que se res a-- belc a s oontr'bu·rõ~ dev1"d••s na Da. Comissão de Economia, .sôbre o. data de sua pub.lhaç!t"'. ç m a · 1 1
"' ._ d 

'f nova. situação pelos empregados e Projeto de Lei do Senado no 80, e 
.Art. 49 Revoga..:n-.se ·as dlspos!ç~rn empregadores. o dispositivo trata-das. 1967, que institui reajustamento de 

em contrárlo. · etapas .Peias quais a importância do emergência, mantendo a st..'itemtlti--
·A Comissão de f~ inanças. reajuste e suplemento se incorporaní ca de r_~~sã.o salarlal vi.1en~c. 

ao salfírio, para todos os efeitl~ ltt- Relator: senador .Carlos J..ind~·m- \ 
OFíCIO ·no PRlMEl}\0 ~SECR~:'A- .gais, isto en1 duas :Patcelas: a. pri- bérg. 

RIO DA Cti.1\1ARA r DOS DF:I'U~ meira, no prazo de um ano, e a se-
. TADOS. ' gun-da no prazo de do~s anos a. pa.r- Detenni-na. o presente pro.teto, de 

c 
1
,. · - - :· , -~ · tir da data em que fôr instituído, inicíàtiva do eminente Senador C.ar-

omun ~a~a? a~ 1 rel,tc.)"~ através de decreto executivo c;.ue ~n- valho Pinto, que os· reajustamentos 
. de propoS2ç.P.~ ar-spnçüo. dicará também as contribuições e ett- salariais decorrentes de df..'Cisões pro-
N9 749, de 14 dü c~rrente, mês - cargos que tanto do empregado como fm·idas em dtssidios coletivos ou de 

comunicam.jo que. ti'n~o. sido solid- do empreiadOT, corresponderitemente acôrdos intersindicais realizados ~e 
tada devolur;ão •1 "' . a1p.td~rntos r"'ft'- devam ser restabeleci das. Assegura a./19 de setembro de 1967 a. :u de agô.s­
rentes ao Pro.jeh á·t ll·e.l n'-' 20~-57.1 justlf~<:J.tiva. do autor q).le enquanto to de 1968, serão a.cresc_1dOS de um 
da C~JPara dos :JcpucTos <n• 107-67, não correr e;ta prevkão ru; ill<•nções suplemento de emergênm. e isentos. 

I 
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de ccntribuicões e encargos. (Arti- até que a> condições gerais do pais ~einHitui uma das peças mais n.ern-1- Preocupa.m<>-nos, porém, como lntc' 
go 19.J ~ ~ermitam UJ!l::t di.sciplmação cte.~.mi-l1 l~tvels da sessão lcgJ.;ia!..iva. anterior. grante da comiSSao de Leg.ís1a.çap SQ..., 

O suplemento de emergência será t1va da matena, para aten1(>;.' à si- O nobre l'epresemante de São Pa;1.l~. clal, El;?l diagnosticar a razão por que.-
<a~t.. 2"1 de 40% sôbre o .l'eajuste· sa- ·tuação angustiooa dos nogms truba- 1.:-:_;lll severidade e equJíbrlO, q:.Ei!!Ga- contra o po.stulado enunciaüo pelO 
lanal regularmente devido nos têr- lhadores. o~~ que lhe boroam o perfil ele 110- Plano de Ação Econômica <1o Gover ... 
mos da. .legislação em vigo' .. ·, e, além III _ f: prc{\i.:.o con.~:~o. nã:> e.;~;'d:..rn público e C-::Jm no_,ável fi:·me~? r.o_-~ manter a_particip~ção dos a.:sto ... 
des~e .bene~l{;Ü> (parágraf.J ünicoJ quecer que 0 g_ove1.nJ !Jrasüe~ro e}n-,.•r:çsen.ton a Naçao aqullo q~~ e~·.t. ~..! 1:-rlad-os no.pro~uto·nncwna~- t po­
fara JUs ·o assalar.ado à i.sençao J.a Penha -.se, r.~rb.Ves de um::t pol~. .. ca fl- r ;u.:mtua, mas que. no: o llav~a~. a:1:~a. J li~~ca sala~:al VIgente permltlU tt:.:~n .... 
con.r1DWÇão ae previ·dência soc.al, de nanceira ngia.a, eth dco.~.ar 0 pro- .....dCI eXf:lDsto de I.UO(_lO '}-O O~Jei,!V~J pu: 

1 

tua o~ e lnQUes[.:onavel comp~·eel1JJ.O 
8',c, tanto cem~ relação à pJ.rcela nor- cesso inflactoná.rio que, in.st:>.lado no I [..:Jem tlv&ae aut-cn~ac.e e I.Senç2.0. sa.lanal. . · 
mal,. de reaJus~amento, como ao rcs~ pa15, ha alguns anos, ameaça lah- ~· luta. contra a ml.açao, que em~ EJtamos convencidos que a. respon'"' 
PECd!O sup~~mento. 1 çar-nc3 a:> caos cc:mê.m.\.:::-, p::~lít·co e t.o.gou todo o p:1.s, ~o momt"n.U~ er.:1 1SJ.(n'.c..aúe ao !enomeno C4!Je d. po-

A lmpoHancia <io rcajut.se ealaYial scc;al. ' . L.Ut começa a r5ve.:?.l' seus exce.e::t.r.:s 
1 
v:~a !LJ;:mula. adotada, que, enur.:u .... 

em te.a, . inctulndo o supitmmto de [ Çom as m::od:das ado~a:las 3;..,.0 já 1 H;:<.ultaüo.:., 1·ep:;..n.a. tam'oém, :H:;J.llii r ~a.:l no Decreto nQ 54.018, ...1.e H ü.e 
emergcnc.a, nao será (art. iPJ con- fci corue:;u:do, pois balxcu ' 0 illdlCe .t!t'~a~ertcs qu~ m::l·zcet."l ~ol'~'•'it::l.;aa.l JUll:o. de 19ô4 e repetida nos tex~·s 
s.~deratr.a para efeito de c::ntribl.üçôe..:; de e!evaçà0 d:) CU5to de vida ao meu- lmt:dlata, son. pena d.e preJud.car os I p ... Menores, notad~~mte a Le1 nwue­
<>:3 :mpregactos e empregaaore.s rela~ mo tempo em que, a pó.:; unÍ. período esiorços col.etr\c!. ., ro 4.275, de 13 de JulhO de liléã e o:t 
tlVas t...o 1N~S, SESC,_ Si:S!, SENAC, <ie recessão, que jâ ~e vai retomando Entre ta:s asp.ect::s. -...pert~i'b~ort:s Dec1·eto.s-lel.S i:l0S 15 e !7, respect.vl.-
SEl~AI, Satar .. o-Famt1Ia, Salário-Edu- o rítmo desenvolvimentista. 

1 

co!oca-se a co:n:I:~·ovaa.a e .acen~uade mente 29 de JUlho e 22 de azõsto de 
C-"!.çao, FGTS e. seguro de acidentes Reconhecendo-se embora ;;.,.t rc~u9ão dos mv;:::s de salános revlS\1966, prccu~ava reajustar vs sa~ários 
<lo _tr_abalho, ass1m como de en<;argQ.s da ont·ca. O"O e ' "' , 1 ' 

0 a_ce. 0 · med1os. o.e modo a )gualar o salário rr'H mu• 
sc~I~ts trabalhista.s relativos a avi.so- no gnta;to ~v rnam .... I?~a.,. hav~mos, I Do fenômeno, tão b2m analisado pe~ dio vigente para as categürias prv1u:.• 
P_!·evto e indenização por re3ciEão de que as clas'"es e as.s~~;,r;~:g~ 1~~::mge~er lo Professor carvalho Pinto, pode-se siona.i-s nos últimos vinte e quatro me• 
c.on.rato, send.:), essa isenção, c.3ten. ment"' atin;idaS pe 1 ~ c~n~:~a ~~~~ extrair efeitos lU~Ivc:.s d~ .sua.l lld.i;u- ses, adicionando-lhe o resíduo infla• 
~d~ at>_ .r-cp~u:O s~~.snal remunJr~~o, dos ~aJário; e pelo ·aume.'"l"'to. ~~~ rezas: cio·nário cons_id.e~do c~mpat1ve1 .t=om 
" 0 "' ~íe~ma.~.-.,, ~s ferias e ao auxilio-- que já não tão elevado como • ctaUtes a) ~oc~al - p.:.ü diz reapeito a âlg .. a programaçao fn~ance1ra e, m::~.;-.;, v 
enfe.m.dact~, P~gos pela emprés~. . uos pl·eçcs 005 artig-os ae pr.:.l~eir~ nidade do tJ::abalr.o, a. jll.\Jta distribui .. percentu.al, _tradu~n'do o aumento d'l 
. ~ .mportanc1a do reajuste .sacanal necessidade. ção ue seu proouto e a. próptJa :nb* produtlvldade. na~n~n~l.. 

se . .:~,. (a~t. 4 ), para todos çs felt.os Contornar essa siLU"ção afii'"v siStência da criatura, e , O re;:;iduo 1nflac10nano corrru~or.de 
leJ"a;e, 1?-~··poracta .aos .. sa~ãrios, em que se deb~tem 03 ~r;balhad~.-~~s abre:: bJ econômico. po1s gera. oompre.en.- à esti~atiVa. do com}:ortamen~ tt4r 
duas Pa.l"C •. .las, a pr1~~zra, no prazo sileir.::s é 0 objetivo do proJct.o ora são artificial de aemanoa de b;ms e economia naeton_al no_ perlodo de 1illl 
de. um a~o. e, a.seguntla, no prazo d~ em estudo, 0 qual, como vimo.3 atra· serviços, debilitanoo o parque proclll- ano. A taxa d~ mfl~çao ~reVLs~ r:.u~ 
~015 . ano_, a parttr da data em que fmj vê.3 de Geus diversos artio·o- contém tor. instala ao e .mpo.::sibilltana.o 5aa o referido penoCQ e proc~ama.la P.! 10 
~tJt~:do, ~udo. n~ fo~·ma. <ia. aecreto providências sensatas e ;qÜ~Lbradas expansáo, do pon .. o cte vista de novos. Conselho Monetário NacionaL e~~ iJfl. .. 
~xecuLv~ _qCie md!C:lra tambem as capazes, senão tie r2.so-lver, P~~o :me~ investiment«.. se no _cmp.porta.menh> orçam.entano e 
ccn.r~~u:çoes_ e encargos que-, tanto do no.:; de suav1zar &se problema, que o Projeto de Lei n9 ao pro~l!I'll. d.e acor~o com a poiltlca econc..n..lC'l. Q 

~:nprecoa""'o c~mo do empregaaor, cor- ccmo 1muito bem salienta 0 ilustr~ atender, emergentemente, a depressliO fman~erra do Govêrno. 
tespondenteme~t~. _deva~ s~r restabe- Autor da propos~ção, "envolve valô- da curva salarial fazendo injetar ru Indicada a taxa, e_la se at~licarã, pot: 

_ l~cJrlos. Nos d:ss1~K.s cõietlVos poste. res tunr.~mentais da n::>..ma civilíza. me.sma, recurt::os aaicicnais que, a um metade, ~~ compns1çao dos t:"- 1 ~r .. u3 .. 
1.~.~res a 31 de "a&"osro. de"l968, o rea- çao _ poi:i. diz l·e::.peito à dignidade tempo, nao consthuem pres.:sâll sôbre A ~~penen.cia tem demonstr,ado .,Q•'·a 
J~~amrnto s~ra _computado, para do t:aba!h(l: à justa d~stribulção do. os custos. o l'esi_cmo estimado pew Coruse~hu I.:.J• 
<e.; 1 ~0 <te~ ~p;_.rraç_a:) do salário reai 1 seu prorlut:>' e .tJ. protJr .. a. subs.sténcia A engenhosa s::luçf.o co~isOO n.a <lt· netárlo Nacional é, sensivctment~ m'! ... 
me~m~ <;,o-:. ultimo-:. 24 mese.:; e, quan-1 da c:ia.tu:a humana _ não p::l::ltn::lo, 'minuiçao temp::lrária dos :;ncargos &I) .. ~or do que a. realidaae. . 
t,?_,"'c"' "'un;e~tos expontâ:neo.s Ç-o sa·j pcrtamo. permit:r 0 alheamento, ajciais e trab:tlhist~s. e 1:a. tl'a.&missãa ;Em_ 66, ~stiYnou~se 10% e .i~e~os 
1_<11 ~0• conc ... dtdos posteriormente ao. complac_: .::!a ou 0 d.~interês.se de ao.s recursos voupac.cs aos salários di- uma mflaçao de 45%; em 67 estur.cu ... 
~Imo~ 1.!-'cordo ou sentença _normauv.a.\ q\1-cm quu que seja e, muito mcno;;,! rcr.amente pagos ac;; empre~a.dos. se, em 15~é. e o fechou com cé:c'l ua 

. J~U-t~ça d~ Trabalho,_.ale~ dos~~-~ aaqueles que, !nve.stidos dos deveres Consl-tUi, (m suma, o mecv.n!smJ 28._~ . 
mlt_e: tx!do, pela. legiSiaçao, E era-o ct~ ·represen~açã~, sto co-re::ponsãveis n.o .i~entar a .el!lpn.::.a de Rncargos .s.o· E de se cc~preen-def 9u_: a.,proc!a· 
cbr,.,~ or._ ... ment.e compl,ltaàos como drretcs pela. conduçã'J dos 11e..,.ócias cralS e trabalhrstas referentes à. -par .. mação antecipada pe.-o Governo a.a 
anteclpaç.ao do suplemento de em~r-l scc'ais e eco.nC.m'cos do país" "' cela do próprio reajustamento &aJa~ tm1 indl.ce elevado de inflação u. &e 
;!I,IC.a, mas. conservarão a caracte-

1

· Ê""a qu~tão não é p . s:Jl;l rial a ser determinado po:- àecistio p- verificar no períod.o dos doze nH•..;.!J 
nsd~~ Eala;Jal com que ~oram con-. C1wsÍ~a do BrasH más ~1e tMa's e~ dicial ou convenção (;Oletiva~ 'l fim 1 a seguir,. COJ?S~itu1, de ·~per .\li", e t; ... 

f·E 1 y~· pa. a ~dos os ef~I~!Js; 05 V3.-l nacõ:os em de.õenv'o~vimento Sendo de de que tal eccn')mia, c:.lcma..da e1.1 1 mento pslcolo~l.CO d~ mu1~11. ~o~ç.ct, lJl.-
~res mcorpcra os ao salauo n:Jo se- re.;i.,trar QU" 0 Ovérn:l 'aro-en, 40~, r~vista a forma de sup~emen:o J ra forçar o ntmo mflacwn.ll'JO, 

rao co~pensado3 
1
no: reajustameJ?.(Os! cr.~forme n;tic;a Jivl!lo-ad?, 1;n .~~ salarial, ~ue seria. adicionada t-1.:1 refe-

1 
Não serve, as.si.m, '? expeíiti!U" e · 

'\ _se{oe.:c;_? no;ma.m~nte conced!dos ta do de São Paulo" de"' 20 de dezem- rido reaJustamento. A. taxa de _pronutivldade ~unes.> n ... 
t...d ' . e 3 ) · . , l oro d 196 1 CJ:TJ.La · ad . 1 As entidades, como o INPS - S:!!:Sl de a subtraçao da taxa do .tnc!·ernt>n-d? reo.J;z?te. salar_1_al e o supJ.emento I igual ea.o br'asneiro ~~luc~~J.~e~~1~;>;~ 

1

_ SESC - SENAI 'ou SENAC, e o • to populacional do Produto lnterr.r.o 
"y emeroeilCla sexa.~ desta.c_a~mente te à con.mlJsr..anci~da rio ro·eto -~r a 

1 
INDA, ter!am sua receita mantitl:.t ao 1 Bruto, no periodo .. 

.. noto.dc:s na Carteua ProtJ.SSwnal e. d b t P J nivet dos r.alári<lS anteri.<lres mas em Vem s~muo mantida em 2';;, no1 ar• 
no Reg>stro 4e Empregados (at·t. 5). ~ e~vi-âE~t~ente, 'Uma wiLlção defi~ contr~partida se :>b!ig~r~am: tamb_ém, redondamento. r. ·,... .A 
.o Pode!' .E~ecutivo, no prazo de 30 nitiva só poderá vir mais tarde, ao m_vel das contnbuiç?es preté~Itas Tomou-::.e~ ~ P.I.B. c~:n?. a 2 ·:·~c !lr 

d.:ts, expedira decreto sõbre a maté- 1 quando regularizada. a vida econõmi- a reaJustamento e a pó:; ele, m<lnttd.a.s. taxa de cr~;:,CI:nento de 3 5 ,G. E.l~..tn­
l'ia. do art. 4?, c:.:m a regu1amentacão ~ ca do pais· esia do projeto é uma Trata-se, Em ve!·dade, ue urna te· tto.u-se o md1ce de 1,1'tó qu-e 4N~:t .. 
necessir~a. ~ I soluçào pro'visóri~. aà hoc. e'mergen- rapê4,tica de. ~rgê~cin: e de~lal';.LCa~ dondaào m~arco'-!- ~ expressão a:ual ci& 

I1 - O il~tre represen.tante de s. cial, como reconhece e proclama 0 mente temporapa. Aphcar-se -la, ape- taxa de .,p.odutivldade. " ~ . 
_Paulo, Em d1scurso profendo na ses-~ próprio Senador Carvallio Pinto, que nas, ~ um_ re~J~Stamen.t-o: C.€' ca.':ln ~a- C~~o .,.e pode _perceber, t':n~.~ .1.m 
s~~ de 27 de novembro de 1967. jus- a adota., no entanto, porque e preciso ~go~1a ou at1vtd~:de, v1gmdo a p1:ov1· coeflci~~~e - rest~~. corr~o o•.! ~:o ... -
tlflcou ampl~ e convenientemente a x&:.--p.onder, com presteza. às neces.si- de_nc1a, de.s?arte, per wn gno av.os a pro_~utnldade -. VI}'atam a~~.L ... a ? 
sua Propo3içao, mostrando a relevân-1 dades urgentes dos a:55alariados real- leL . efeit.o da deprectaçao do salar.o r.::2 .. , 
cia da matéria, a orientação indica.d!l mente em situa.ção dificilima. ' j Outrossini, nos -d.ols ·exerclctos qur se. r~compooto à, base à;o :sa!r..!·'o re.1\ 
para. o caso, a evolução do regime 1 "O indispensável_ diz s. Exa. _lse seguissem, o suplem:mto salarial mé<ilo da categona nos últimos 24 me-
salarial, .a sistemática a que obed~cel é a adoeão sem mais delono-as de i seria abwrvido na remunaaçiío,. vol· ses. i . 
at1;1aimeilte a politica. salarial, a ma- medidas d.e 'emergência, aptas 

0

- 'sem tando a inc:dir .sôbre ela. normal~ Em que pese tais medidas c:.ll"l~J·"­
neira complexa como a quesEi.o ~e l infringir as diretrizes fundamentais mente, os encargos sócio-trabillh!sta.s mentares)a O: percentual de re.1jU.St.:t.­
apr~s:mta pa. atua.J.id~de, a deterio- \da política em CUl'so - a proporcio· nomeado no art. 3Q do Pr.ojeto. ment<? .sa nal r~ul.a:se ~a ap ... J;.-~~:...ll 
r~ao sa:anal, a pos1çao que se deve nar acré2c:mo de poder aquisitivo à De;:.ois de refletido exam-e e t.om·en· da folmu!a. malsmada, amo:• ~':! ~!­
assumir face ao pro-blema. a. \na.cei-! massa ctmsumi:iora", cldos da conveniêncla àe EC estimu:Jr tua-ya ab~uxo da taxa de va~·u~ar.._ tiO 
tabilidaàe d2- adoção dos proce-2:;os, Por tudo isso, opinamos pela a pro- a demanda sem pre'iSio::ar os cu'ir:>s. tnd1ce dQ custo de vldá. 1~o p.:-~lo~L . 

. utilizados no passado, etc. I vaçao oo proje~. I não temos dúvida em aceitar a. :>lllU· Ao implant!lr a sua poli~.<.<· c:'D..t 

A _verdade salarial é o objetivo' per~ Sala das comiscsões 25 de janeiro 

1 

c;ão alvitn::da pe~o i!lliitrc a11:.0r da nCmica, entendeu o Governo J.il. Re-
segulrlo_ pelo _projeto e essa .v.erda~e de H~-63 . _ Uii:rio .MaTtins. Preslden- Projeto sob e:came.- . v~lução que C3 aumentos do.:> !:.alu~i~s. 
se impoe, p<>LS ~enhuma política !1~ I te. _ carlQa Lindenberg Relator _ Os dados <iiSpc:.uve!,, JC!iesp;>Y}den- a1nda que. de ntod.o geral, ba">el'<!c. no 
nanceira poderá nnpor-se se dela de- Júlio Leite _ José Err/zirio _ 'pe- , tes a janei;ro, ind:cam diminuiç-áu no processo tradicional de reconwc'i:Çã!J 
cor~e-r. ~ instabili~ade s~ci~l, e_ esta dro Lndori~o. _ Leandro J\Úzciel. movimento de co~mp-ra1, em São Fm.~· com base no aumento ~o. cUHo _c..i:J. "1 .. 
esta VlSlvelmente ligada a s1tuaçao elo) lo, sensível termo..'llet;o da noss?. e::o- da, mas sem a nece:>sarJa Ol~:::o;J-.:na, 
assalariado, 9uja segu:~D:ça dependei PARECER J?-Omia, em decorrência, P<J:r· cerlio dA~ se co:r:stttuiam em sério entrave C. t:('n.-
d~ sua. capacidade aqUisitiVa. ültbnas alteraçõ::s ca.mbinlS com ~eua secuçao, em prazo ra.zoávet, ~J D·Jro 

Ora..· conforme aparte do Senador N 113, DE 1968 conseqüentes reflexos no preço dos de recuperação da economia :;.r, ::'.us •. 
Etmfrio de Morai.s ao d~scurso cita- . _ . _ çombustíveis nas obrigações c')ntrai- A med!da drástica de oongel•..tn·en..; 
do, o custo de vtda su~l~, em ~966, Da Comtssa? de Legts.taçao ,)o_zm, s~-~ C:.'S.S em moeda estrangeira e 110 setor to puro e s1mples dos sa1ârio' J~,o ;:a 
52%, enquanto o.s salanos subuam bre o PrOJeto de Lel do. Se~art·) TI.U· 

1 
dos serviços. mostrava acon~lhável, e-ro ra?.ã'J do 

apenas 30%; em 1967 o .c~to de vida m!!ro 80, de 1967. que_ tn~tztut o re- f Seria de tôda cpo:·tunidade, pO!s, problema soc-ial que ::.eria (..;.,·_o··, ja 
alcançou 30~ e o ~alano asce_n4eu a1ustamento. d.e emergen?U: m:;~te:L-: ampliar~se as 1 disponibil:dacies que que a inflação no ritmo em que s::: d~ ... 
apenas em 2g% ou 2.J%. A con:~nu~r d9 a ststt:matlca da reuu;ao ~a.artal perfazem a demanda, a ftn de ~:le cs senvolvia,· dificilmente seria· contida. 
essa proporçao, es:tarie.mos margma\1- VIgente. produtos que não depende.3ScttJ. dn ta- sem que antes se deteriora.ss.c q'la:.a 
ta?d"! a class~ dos assalariados con· Relator: Senador Júlio Lelte. tor aludido, sa1vo por reper~us..<'oão, ti- por corpleto, o s!tlário congeladv. 
trlbtnnd~,. ass1m, para o aumento dos vessem mantidas as antero:es ,..vr.di- Dai, o procedimento que julgou 
miseráveis, dos des.contentes e, m~- O discurso proferido pelo Senao'or ções de mercado. mais adequada, dre manter a meJi~ nu 
mo, dos fora da lei. Carvalho Pinto, na sessão de 27 ele o proposto pelo Professor Carvalho poder de compra dos últimos 24 rne-

As. ~r?v~ências consubstanciadas !10V~mbr~ último, ~ que vai~ como Pinto permite o estímulo que se quer. ses. 
~ ll1.l~lat1va do Senador Carv~l_!lo J~tlflcaçao ao ProJeto 11° 80-67, pur sem que uma nC'oçio sig:n!f~qCie au- Obte-se com sua aplicação, e1u V<!r:: ... 
Pmto, JUstas e prudentes, serv1rao,, .... ut;~. Excelénda. então apres'!uta.ndQ, mento de custos. da.de, _a inflexão da -curvà de preçvs'li: 



I . 
11 ____ __._.,....,..,,;;.DI&R!< l ")Q G0NCR:::S~O NACIOML (Seção 11) Fevereiro de 1968 

·~- -·---~ . 
Porem, ~~ua tant:>, comprimiu-s= cca~ · ~lTBST:'TUTIVO 1 .. 0 PROJETO DE. • e:;;·~argos soJiai.:: trab:J.ihistas relativos conformidade com a variação do ~~~t<) 
geruo.amen~~. a I.:;.;;...t. ::.:uan.... LEI DO SJ.:~.ti..DO N,.o S0-67 a aviso prévio e üldenizaçâo pvr :..·es· de 'vida". · 
.A dilninuiçáo da demanda l~.: ... Lç,,:;n- !;s-litui reajust_an;w.:o sa.artal da e:.Sao de contrato, em relação ao D~seja o substitutivo, em sutm., co-

tou, portanw, em UHima an.::.J •. .., ... t1. cmerr;r1ncia, rnah:e .ao 
1
a srstemáti- ucrescimo deconeme Cio pr~melro J:e..t· mo· diz o ilustre Represemo.n\.e d~ 

çomribuição da.s classes as.s9.fu.ri:l'la~ •. ,.
0 
•. ,,,,. justamento salarial a partil· desta. lei. Sergipe, "corrigir o mecan~smo quo 

1 d ca C!a rev1~1to sa:w. i c:~ .. ... .., . no esfôrço naciona e con~:.:nÇ<..u Gv 1 " § V A ise~çao oe t:onmouiçi;!v ora gercu a depressão que o nol:re ~;e.ua-
proce.::so inflamcnário .desde a ~~~t;il·~ Art. 1'1 os reajus.1.m2~1~ru .s~lan.;.Is esrabele:jãa se estenit ao re~t . .:;v s~· dor por São Paulo objetiv.t ~ob~·ir {.l'l 
cia do Decreto n9 54.Gl8· 64 e c,s, .L.--..~< de caráter normaGHv ~e.c.o r."' ... ~\!zau.)·· manal remune:moo ,acs fenou1bs, as ammizar'', 
DI? 4.7215-65. N3.o deve, porem, em:..:- \ue confütmidaue c.:~1.1 a ivariaçao <.o~ férias e ao auxil~o-~nfer. midad~ pa- o trabalho do Senactor Júlio L~ite 
\lUat· o mecanismo, pois o Ç<)~:J ::,(•.:a .ndices oficiais tle J;;,_.,..çc.,,Eo ,:o{,a.:-.:mu-1 gos pe;a Emp:c,:,a, é .5Ubstancioso, mediato e intere.ssan-
levado à penúria, com conseqüê:tchts :...or, de modo a rz.:cm:t-o., b 1J:}der a.qm- § 29 As i.'3:;n:ões c:::.n.iG.t:.s n~3~,; ar- te, r~1as a sua motivação, de nalurt:zs. 
imprevisíveis. ~icivo cio salâdo. _ : t.igo apl!cam-s::: em n:J.:u;ão ao suple· nl.tid.!J.mente econômico-socüu. t!.tverá 

E.' de se ver, contudo, q11e a própr:.n. Art. 2" o PoCiar K:ztuti\o 'PUbli- menb sa!anal â:~ em2.·g:..ac"~ <.l'}l. .u-.s- ser aprecia-da pêlas Comissões di~ Eco-
I.<:i nP 4 725-65 estabe!e1.._e em seu ar- cará, mensalmer~.e, o mn.ce ao C'.l.S!-IJ tituió.o. ncmia e Legislação Sacia~, mnw mais 
tigo 79 a v1gência de três anos pal'~1- os ue v.ci:a do mês ant-sri:.r ~::.puuLv pe.l·--: Are. 11. A i:npJr.:LJ:ia do l'C::l]u.s:.e que o mesmD m·opõe, para o p:-oble­
atuais critérios, prazo ês.se que eXl-J1:';;. .. D~partamento N::.c:on::tl1 de Salános, .:alarial pl'evisto nêsta Lei sera, p~:tl. ma, nm·mas definitivas, quanoo c. pro-
rá em 13 de julho de 1968. assim c,omo a re.:;p:.:ctm:t. :.serie d.: cJe- toC.o.s os ef2ito::~ legais, illcorpurv.d:t a<:.s jeto pretende ser uma s1)1uç:ta c~e 

â . . 1 iicientes de co.r.recac sa.a:naJ. :ahr.ios, ém duas ~ar.::das, a pr~mell'~ emergencía para uma situa.--.J!.o de Justo ser • ,pois, que se 1mp ~ntc, ~ d ' Art. 311. Para u~.e.IJ.~u'l,u;au d:::o S!:t.~ n<> prazo de U:tn ano, e a segun a no emergência. de logo, em suosti ... u.çao ao acua~ (;;i- · d · t· j · · t.ér· 0 sistema uniV"'rsa.lment., r·:_ iário real rca.Just::.-(.0 o_Pe.·ar-.:;e-:.~ a pr·a~o ae . f!l3 ~n~,:;; a par u ~a ua.tJ UI. A Comissão de Consti.tu:.ção e 
. 1~0 de re.sconstitui ão do·~~-~/0 multiplicação o.o t.J..ar:o ,llonlina! pele. eJ:!l que for mshtu1:.o, e tudo na fOTIH'l Justiça compete, apenas, regime!ltai.­
~~t na. exata medida ta varla ~~o· Gt. · coefic~ente ào pns c:.rr;e.sp.onaente a ~e u~creto execu.~:yo_ _que I:J.dwara: mel? te, o ex~e. dos aspectos .c~nsti­
~. to de vida no penado de v{O'.,Jl"'l:1 \data oase, entend;un. "s·· .. a como a. ti•, • .amtem, a8 CI)Utllbu.çoes e ~nca.rg% I t.uc10nal e jundrco das proposrçoes a 
do salário nominal revisanao ~dm- ~ mê.s do -último reaju .. tan~ento. que, t~nto do emp1·ega::.o ~omo do em~ ela encaminhadas, e, 4êsse ponto de 
cuiãado de ser r estabelecida um"il :lls- ~r~. 4!<' .Neni~t:.m. • e:tj,'ISta.nt:'LWJ: Z:e pr:gac.~r, corr~~_p~onc.e.~t~ment~, d€~ven1 . vista, tem9s algum-:ts çonsiderações a 
i rna ara roc"s::.an:ento ·co 1 .. ~- ::;s.lano sera re31Stcaco p::r auc .. ncu1oc sei re,tabelec.a<l.... . fazer: 
ctfst~me~to s~Jial "a fi~ de :::e:' r-:,1_ a~minlstraUva, h?mo!ogá.do ou deter- ~ §_ ~9 03 ~W,l~Ell.03 e~~?n~ane~!; ct; 19 Os artigos_ Vil e 3Q do substi~uti:!o kd d {·dad 1 ja se'' I nunado pela Justlc;a do lrrabalho an- .:.a.latw, ccn~ecudcs. pos~erwHnen~f~ &<i.i .fundf.m o reajustamento na variaçao 
índ? que cu a en 1 e e e u "' ~ss de deco.rridos ·um ano do úitim:> últim:J acõ~·do ~rU. ser:tt:nça. ·o~rma_ti- dos preçcs ao consumidor, désde o t.l .. 
- 1ce. . _ acôrdo Gcmvenção ou ci1ssidi<> col~tí- va da Justj<;J. ao _rraoulho, l.lem cos tilno reajustamento. a critério atual-

Adotamos, po.s,. a. suge.sta9 ·:!? •. 1;~?- vcs. s·e'ncto vedao.a a inc~usã.o da cláu- lim~tes. f~xado,:; pe1a. legislaçã<.>, :;erão mente em-vigor se funda n~ salário 
tessor Carvalho Pmto. - a msti~:J..,.ao suJa àe antecinacã..o d::: reajustamento obngatonamente computadof, (:omo mé:.io da categ6ria profissional nos 
Õ;O supleme~to .salanal ae O:JI•t!-'~---~- .salarial durani-u 'o prazo da se:n~~·nça a-?te?lpação do suplel~l'nto de eme:- últimos 24 meses, na forma cll) De-• 
c~~- mas na? podemos _perder a cc:· ~lOrmativa. 1 . g.encia, m~s cnns~rvar.~o a catar.teri~· cretc-Lei ná 15, alterado pelo Decreto• 
s~a?, nem o ve_rculo, para ten~-~1r t:~.- Art. 59 As norn:as e qb:1d.ções e.::.ta- tica .sal~nal com que ~ora.m C•?;.H~f!d~R Lei 1w 17, ambos de 19ti6. 11: evidente: 
riglr _o mecam.smo que gerou a (.e~ belecidas por l.i;!;;isão Judicta! tert..o dQs, paia tod?s c~ efeltos. . pois, que o critério proposto eleva LS 
pressao g_ue. o n::>bre_ Senador., ~~r ~ali yjgêncla a partir C.a dá ta do jtap:u- § 2" ~.s va~ores 1ncorpvrado.; !Vl s~::~.- salários além do que a atual legisla .. 
Paulo obJetiva cobnr ou aULhJZ .. t. mento. (. ~ária nao .serao ccmpensaélos JJOO re:;R ção estabelec.e, pois sub.::Utui uma. 

bêste modo é que ·estamos a aprc- Parágrafo único. O;; f Trhnm:..is ~.o JUstam~ntQs a serem norm.almE.'n~e base média dos últimos 24 meses 
sentar substitutivo que, _perfilhanu .. 1 o decidirem- sóbre reajus~.kme.nt<.'S ur:li- concedld~s. . • . fundada. etn salá1·ios l"econhecidamen-
conteúdo do PrGjeto C•e Lei n·~ t:~J-H7, zarão a série de co2fidenté:o ·nc c-J:· Art. ~:!. o ... re~.]ust.'lmt~to _sa;.an;u te subestimados e quando menores 
modüica. a política salarial vlgeor.;, reção salarial rel.s.th;a "]lo l)J.C,:; í!'l cte- e 0 sup.emenco Ge emergencm ~eL·ao foram os indices de preços e custo cl.a 
de modo a que os reajustarucntn:i Ea- ci:::ão. dest~ca_da:ment-e anotados na CaJ.teira vida) por uma base a~ualizada do ins-
lariais de caráter normativo ~epm, Art. ,fi~· Será çomp~:1ado r,tLtnlqn!:!r PrGf. J.Sswnal e no R?bJ.st"o d~ Empre- tante do reajustamento; 
realizados de conformídade co:n a ~'a- reajtwtamen::o .sala2·ial volun~árb ou gados. , 2q fisse aumento de .salários gravará, 
indices do custo de vida,. · compulsório durante o prazo aa VI- Art. lS. E I?~nti~o 0 ~onselho ~a- ine-vitàvelmente, a despe~u pública •. 

, . o . . L' .gência do acõrdo, conv~nção c~~etivn ctom_tl de Pollt~c~ salanal c~m. '>'.IM Primeiro, porque a própria admints.: 
Ja. o DecretQ-let n- 213, de :.l •., ~~ .:.:!- ou de. decisão. d~ J~tíça. .:!.o _n·a~1:.Jh":::. ntu;'l-JS, _c~mposiçoe.s, cQmpetenc::.a e tração direta dispõe, em todos Os seô­

vereJro de _1907 comete1:1 _ao D~!laLa- Pan!grafo umco, ~hi:> ;;;e mc.uerr. atnbu.çoe,. . , res. de um número crescente de .ser­
menta Nac1W.al de S:tlan~ v .e~engt• na. prescrição dêste artigo os aum~n- P_arágrafo unico. _Ncs processo:; .de viciares em regime da c.L:r. e sujei­
de elaborar ~oJU . ex.clUSlVldi~·_:.~. il,a l tos que revist.s.m car~.,fl' inalvilluJ,no reaJUstament~ sa~an;I s~b.metldi-?S .. ;ao tos, portanto, às revisões sala.rlaís. Em 
áre~ do Serv1ç0 Pll:bllco .E'edw~al tS _e que atendtm. a:' cond:.çôes de e~wl- ?~~selho, !~~lona. ,?·". P~lltiCa S~~a, ·~-! segundo lugar, po.:t;que 0 conceHo 
ind1cs do custo d vida .. _ o··· encm e produt1vrdade das empresas. s~r:"':) ob~ectdQs, b~Ica .. nente, Q,, cn· constitucional de despesa pública é 

Valemo-z:tos. de tal órgao CSP~~~au- Art. 79 Os reajus.am\:;11~{)-", u2 sala· terlQS consta~tes dwsLa Lei. extensivo nos têrmos do artigo 65 da. 
2~qo para mdiCador dos. !llc!~c=;s e c !C- rios fjxados atrs.Vés ·d~ d'2cis6:C~:; da Art. 14. Ficam re?cgz.das~, asr Leis Carla ~gna, a. "todos 03 podêres, 
f1c1entes de retaju.stamento. Justiça Õ.'O Trabalho· ou 1 :te c.Jllvt:nçoe:> nrs 4. 725· "'d.~.., 13 de JUlho d .. !.JGS, e órg-ãos e fundos tanto da a<Iminist.:.-:1-

-Pols em verdade, pôsto :r;re~e!1G.t:m.J3 coletwas serão aplicados, !l:u~umàti::a-· 4 · 90~~ de_l~ aeodezembr~ de 19
1
r:5.,..e 03 ção direta· quanto da indireta.,, etq e 

revogar {.."l Decretos-leis ns. 15 e 17, mente, nas mesmas oonmçoe.:.. esta- Decr,.tos leis n.s 15·-~e .,.g de J,!.ll.!o de 311 o Subst.itutivo·importa, por ~nn· 
não acreditamos ser, ainàa, v mora-'!1.- belecidas para 03 integbmtes êa."' ca- 1966• 17 de .2~ de ago.=.to ce 19fJG e de·· seguinte, em aumento de despE!.S~ 
to para que o Estado abandm?e à li~ tegorias profissionais i-li;ter.cssadas, ~os m~s t d~~osÓo~s jem ion .. trtF10· ..,d. obrigando a suplem:mtacâo orçnnten­
vre convençãQ das parte.s, as qul'stõ~:s empregados das propr.as f;!lt!d.:,de::> r · · 0 e~ xê-.... u JVO exp .. 1- tária e infringindo assim os e.rti:"'03 
.salariais. suscitantes e sus~itad3.s) obsel'vadu.s a.s rá, <;entro de 30 dms decreto sôbro a 60 n (que dá ao P~e~idenfe da ReJ)Ü .. 

D'êsse modo sugere o Substitutivo peculiaridades que lhJ jsep.ru ineron- matjria cks!ante ~o art~ l·· C·~~i ~ blica competência exc1uslva para a 
a adoção de éoeficientes ba1xaDO;; r.-c- tes ,ficando, desde logq, autorizado o regu atpen ça~ a~a.:o nec_ess na c iniciativa de leis que aumentem a des­
lo Poder Executü·o, através dt' Dr- reajusta~ez:.to das re.spectivus vpr~1as ~xecuçad·d~s~,a Let,ll.~iclu..c;.1j~ ~olt~;an· pesa pública) e 67 (qUP, repettnc\o o 
ereto do Pte.s1dente da Repúbtlca, vt-·· orçamentar1a.s. _ _ e aos ISS cr;.os 00 e vos,., ~ u gil-: os; disposto no artigo· 60, JJ, 'diz ser- da 
sando a impor a neces.tária unitar:nt- Art. 8? A empresa que lnyor;ar pe· A~t.t 16ct E~ta Leh1~nt.r~rá em Vlgo~ competência do Poõer Executivo e. 
dade de critério, como de resto jú se rante a Justlça do 'l'rabalh<J incl\pa- nac a .a- e dwa.Lp~ 1

1cf!_ça0q . , /!! d iniciativa de leis que de qualquer ... d e ·m · fl nc · . para omiSsao e etr .s a.çao ...,oc1a. v e , , procede em relação aos dernai.:; indl· cwa e cano .1ca ou na euc1 f . d 19ü8 "' P t 6 - p' ·t 1 modo aumentem a despesa publrca). 
ce.s de correção. cumprir os encargos decorrenc~s de eve:euo e . -- · e. 1 ntc m e a, rv. Ante 0 exPosto louvando em­

convenção Colétiva ·ao Trabalho qu Presidente .-· Julio Lette, ~7lator - bora, o sub.st1tutivo, oPinamo.<:; pÕr sua. 
E' de ser ressaltado que o falp de decisão em dissídio ç:oletiYo, 11íiO po- R~1! Carnezro - Man?el. Vtf,aça rejeiqão, por Jneonstitucional. 

se baixarem coeficientes de cor~eção derá, .. ~nguanto. nã~, imp;enl~nt.ar a,;s: JMos~ Rqlem.berg Lette. - Alvaro Sala das comissões, em 14 de fevc~ 
salarial pelo Poder Ex~cutivo, pam respect1v~ _obngaçoe~~ •. d1_stnbu1r ~u- aza. reiro de Ht68. _ Meneze~ Pimentel, 
aplicação também nos Uissídivs coieti· cros ou diVIdendos a. titulares, sm:1os PARECER Presidente eventual. _ ·carlos Lin-
vos, em nada afeta a sober!..;.ala da ou ~cionistas e atribuir grar.ificaçl)ees N

9 
.
114

, DE 
1968 

denõerg, Rélator.·- Wilson Gonnaz ... 
Justiça do Trabalho, dado que, em se' a diretores e g~rentes, ou aumentar.· ves, corn restrições, _ JUoy.~fo rre 
tratando de reajustamento salarial, 2. lhes ~s hono:árws. . D C . - de .1 . - i carvalho. _ Mário ·Marttn.9, vencido. 
mensuração da perda rio poD"'er de Paragrafo unico. Caberá ao Sl'.1d1· a omwsao Constt mçao e Just- _ Lobão da Silveira, Petrónfo . 
compra do salário terá. de ser feita, eato de empregados em causa re;n·e· ça, sôbre o Substitutivo oferecido ao Portel(L 
como é óbvio, através da IDQHt~tgem sentar,( perante o Tribunal originària~' Projeto de Lei do Senado 119 80--67. ' 
regular de indices de pn;.W3. tarefa. mente competen~e. no caso de viola- que institui redjustamento SIZlarial 
que, evidentemente, torna-se impr.t· ção das pr{)ibições contida-s ne.s~e ~- ,de emergência, mantencto a szste-

PARECER 
115, DE 1968 ticável pelos Tribunais. tigo pela. emprêsa que tenha obt.ido mática da revisão salarial vf.[Jente. 

Acentue-se, por outro lado, que o suspensão da aplicação dos efelt(),~ ela Relator: senador Carlos Linderiberg. 
método adotado náo cogita do residuo sentença ou da con7 enção coletiva. Por· haVer recebido emenda substl-
l.nf1acJ·onár!o nem a··e tav•, de produ.c.1·... Art. 99 Fica instltuido um sup1r· ~ - •- 1 · 1 d e ' · · 4UVZ tutiva, oferecida pela. COmissão ..te Vidade nacíonaJ, wna vez que a rt-- menw sa afla. e em rgt:ncut. ae ,11 , _ 

d 1
. . . "' f t (Ci:Iarenta. por C·ento}, a incíd!r sôbre Leg1slaçao Social, e para que sôbre a 

compOSlção o sa arlO real ser~ ri ·~~ os reajustamentos salariais normJ.~ivo.; mesma nos manüestemos, retorna a. 
integralmente, cotn base no reriodo procedidos ntt. conformidade desta lt'!i esta. comissão o presente Projeto, nú­
pretérito. · · · 1 ·od d m - "'~ mero 80--67, do Senado, que Jnstitui 

As distorções salariais, por efeito ó.l e a Vlglr pe o pen o e u ano apu,: 
1
. - d !t' 1 da L . sua publicação, . reaJustamento de emergência, Já pvr 

ap waçao os cr e: o::. e~ nu- Art. 10. o supieinen",o salarhl- âe nós considerado nos limites da con'l-
mero 4. 725-65, e dos Dec;e:t~-leis nu .. emergência nào acarretará- novoo ôn"" tituição vigente. 
meros 15 e 17, serão corngtdas ou ate- . ~ R • á t't !d"o' II o Stlbstotutl.\'0 e-ta' "'mp1a nuadas pelo supleme:.~to .saiariat dé pma. as enwresas e ser . oons l u. . l:l c... • 
emergência l das Importancias que. te_r1~m de d1s- mente justificado em razões de ordem 

· · pender com as contnbmçoes. de em· social e ·econômica, pretendendf) seu 
Sala das Comissões, 6 de fever:::..J.ro pregaa.OO e empregadores -relatit·as ao Autor, o eminente Senador Júlio Lei­

, de 1968. - Petrónia Porte la, 'P!'esi-~ INPS - INDA - 8ESC - SESI - te, modificar, através do mesmo, "a 
dente - Júlio Leite, Rela.tor - IWy SENi'..C - SETA!, Sa!ário-Fa:nma, política salarial vigentE'. de ntodo a 
Cat'neiro - Manoel Villaça - :osC Sa1ário-Ed·.tcação, FGTS e 'iegmo de que <lS reajustamentos salariais de ca­
Rotemberg Leite - Altaro _lHai~ acidentes do trabalhu, as!::lm como de ráter normativo sejJ.m realizadO<> de 

Da Comissão de serviço 1'12Dlico Civil 
sôbre o Projeto de Lei da C:ántara 
n9 146, de 1967 .(nv 245-B-67 na Ct'!· 
mara), que dispõe sôbre o c:ancela­
mento de penalidades aplicare, !I 
servidores .civis e sôbre abo1f!fi- de 
faltas não justifica,ias e dá outra.s 
providências. 

.Apresentado pelo Deputado Hunf .. 
berto ~ucena, o presente projeto dis· 
põe sôbre o cancelamento de p-enali­
dades aplicadas a servidores civis e 
sôbre abono de faltas não justificadas, 
a ser efetuado, ex-ojjfcio, pelos ór­
gãos de peSsoal da União .. inclusive <Ja.. 
administração indireta, até o limite de 
trinta dias (a.rt. 111), sem direito ~o 
re1>sarcjmento de au~tsquer vanta~.ens 

-· 
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. pecuniárias ou vencimentos ou salâ· 
l'lOS <parágrafo único do art. lq). 

2. A proposição disciplina devida· 
mente o favor concedido em seu ar­
tigo 19, sendo de se notar que, con­
fiOante dispõe o artigo 69, "sOmente 
serão cancel•:tdas penalidades e abo­
nadas !altas até a data de vigência da 
lei". 

gente quanto à con~ribuição do SENAII do projetC;>. o qual .• com os alteraç5ei 
e à nnalidaüe da que cabe ao SESI. que s-ugenu. ccncOi"rerá para a o'Jten·­
Mas essa particularidade deve ~er ção de. ~ei?s. de que a•é n0je _carece 
exa.minada pela comissão de Finan- t:sse Mm1steno para a fo1 maçao dos 
ças. · 

1 
marítimos da nossa Marint.a Merran-

Nestas condições, do ponto .de vista te. . ~ . . • 
da Ccmíssão de Educação e cultura, A propos1çao conte~ Importantes 
não há. o que objetar ao projeto. pr~ce1tcs entr~ os ~qua1s o q"L:le. deter-

3. Em sua justificação 
o Autor esclarece: 

lt o parecer, mma a contnbuiça~ obrl~ato~w. para 
ao projeto, Sala das coniissões, em 24 de no- o F'u~do das empr~sas , ~<.1.rtlcul';.~es, 

vembro de 1965 _Menezes Pimentel es~ataiS, de econon:ua m~s ..... e au, ... r­
Presidente. _ j 0saphat Marinho_, Re~ Ql:U~as! quer federais, estatit:s ou m~­
lator. _ Edmundo Levi, _ Arnon ae lllCI.I?~IS, que .explorem a navega.çao "f:ste proje+.-0 repete oS disposi· 

tivos da Lei n9 2.839, de 2 de a.gôs~ 
to de 1958 e de sua regulamenta­
ção. Nesses diplomas legais esta­
beleceu-se ·o cancelamento das pe­
nalidades e o abono das faltas 
não justificadas, em número· de 30 

1 <trinta) no máximo, até a d•J.ta 
de sua vigência, isto é, 3 de ag:ôs-
to de 1956, -

Procurou-se, assim, amparar a. 
situação de alguns servidores que, 
embora zelosos no cumprimento 
dos seus deveres funcionais à-s 
Yêzes por causa de um período de 
trinta dias a. menos, no seu tempo 

~ de serviço, foram prejudicados em 
vários direitos e vantagens que 
lhes são concedidos pelo Es~atuto 
dos Servidores Civis da União". 

4. A c&mara dos Deputados, ao 
'spreciar o assunto, aprovou o projeto, 
por considerar que o mesmo cout2m 
••mat~ria pJ.cífiça, eis que exi:;te o 
precedente". 

5. Realmente, trata-se de rrredida 
t )lumana que visa, Unicam~nte, à :::on 4 

tagem do tempo de serv;.ço do funcio-· 
nário, uma vez que elimina qualquer 
ressarcimento de vantagens pec~mlá4 

rias. . 
6. O prcjeto é, a. nosso ver, justo e 

benéfico, pois, conforme salientqu a 
~Comissão de Constituição e Justiça da 
1 Câmara, destina-se "a amparar a ai­
, tuação de alguns servidores, que em· 
·l>ora zelo::.os no cumprimento dos seus 
deveres funcionais, tenham por causa 
de fulta, prejudicada seriamente a 
vida funcional, ao mesmo tempo em 
que concede a outros a oportunidade 
de se reabilitarem no serviço público". 

7. Diante do exposto e tend:J em 
vista a existência de precedentes, a 
Comissão de Serviço Público Civil 
opina pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de feve­
reiro de 1968. - Vasconcelos Tôrres, 

-.Presidente. - José Gutomara, Rela· 
tor. - Adalberto Sena, - Garzos Lin~ 
denberg, coro restrições. 

PARECER 
116, DE 1968 

Mello _ Jo - L ·te m:1nt~~a., íluv1a1 t>U lacus.:c, scr~1ços 
· se ez · portuanos, de draga3em d~ ad:mnis­

PARECER 
117, DE 1968 

Da comissão de Transportes, comuni­
cações e Obras Públicas, sóOre o 
Projeto de Lei da camara nço 169, 
de 196·6 (n9 4.015-B-62, na Câmara), 
que cria o Fundo de Ensino ~"Warí­
timo e dá outras providências. 

Relator: Senador Arnon de Me:t.;o, 

tração e exploração de portos, na Par­
te em que há contribuição para o Ins­
tituto de ApGsentadoria e r~n<.:ões dos 
Marítimos. 

o art. 3q dispõe sôbrê a constituição 
do patrimônio do Fun1o, determí· 
nando que a -faltl. ou o atraso no re­
colhimento das contribuições devidas 
ao Fundo sujeitará o contribuinte às 
mesmas penalidades ccminadas à 
!alta ou atraso no rec-olhimento das 
contribuições de previdência social de­

o projeto em exame. encaminhado, vid<J.s ao I.A.P.M. 
em 1962, pelo _ então Presidente do O art. 49 cria o Conselho D~libera­
Conselho de Ministros, institui o Fun- tivo do Fundo, ao mesmv tempo qu~ 
do de Emino M•J.ritimo. discrimina os órgãcs, c'Jjo.s membros 

A proposição, accmpanhada de :onga. o integrarão. 
Exposiçao de Motivos do Ministro da O art. 59 relac:ona as dh·2rsas atri· 
Marinha daquele Conselho, declara buições cometidas ao referido Ccr.seN 
caber a esta Secrz.türia de Estado iho D2liberativo, 
nos têrmos da Lei n? 1.658, de 4~ 8_52, Tendo em vista o emp:mho do Go­
por intermédio de sua Diretoria de vêrno passado em prm•tr o Pais de 
Portos e eostas, 0 ensino profissicnal ampla,. reforma admillist:a.'i·:3, o emi­
do pessoal marítimo. nente Senador Josaphat i\lnrinho, so­

.lt sabido, porém, que 0 Ministro .da licitou, na qualidade de relator da 
Marinha, em virtude da falta de re- Comissão de E~ucação ~ Cultura, es­
cursos orçamentários adequ-ados, en- clarecimentos aos Ministérics da r<:I•a· 

t . rinha e do Planejamento sõbre a sub-
con ra-se, ate hoje, imp"Jssibilitado de sistéhcia. das razões que fur.dam~nta­
dar cabal .,.cumprimento àquela sua ram a apresentação da matéria. 
atribuição legal. 

E - · t d 1 ''11. 4 de agôsto do ano passado, pelo 
m consequenc1a, o o o pessoa Oítcio n9 1.608, 0 Sr. Ministro da Ma.-

marítimo subalterno, inclusive os ofi· rinha da·,.u. ~Jêi-l' ~a àqvela com.is3ão 
ciais de Marinha Mercante, com suas 
duas únicas escolas de formação fun- de que: 1) a Mari!1ha Hr~sileira. mes­

mo na vigência da fut.ur·~ ref'.)tma. 
cionando a plena capacidade, vêm sa administrativa, continuará sendo l'es­
ressenijndo da falta de ensino mais ponsável pela segur<i.nca da ;..ravegação 
moderno e eficiente, reclamado, de um L~ Pais, a ela devendo ra:1er. em co11-
la.do, pela crescente expansão da Frota seqq.êncta, a aplicação do ensi!"lCl téc­
Mercante Nacional e, de outro lado, nico e profissional ao :1essoa.1 mníti­
pela complexidade da maquinar1a e mo; 2) 0 Fundo, ao canaliza;; l'ecur­
seyviços dos navios, fatos que estão a sos das emprêsas llgadas às a..tividades 
exigir um sistema de exames de ob- de transportes marí:,hnos, h-tenderá às 
tenção das cartas de categorias IJro- necessidades do Pais, '> qual se res­
fissionais mais adequado às finalida- sente da falta de milO-d~-<Jbr'l especia­
des de nossa Frota Mercante. lizada nessa área; 3) 0 crescimento 

Até o presente, por fôrça de disp0si~ do Fundo de Ensino Maritimo de\'erã 
ções contidas em decretos-leis da di- ser nil razão direta da expansão das 
tadura, as emprêso.s da Marinha Mer- atividades no setor maritlmo, a par 
cante Brasileira continuam a contri- do alívio que trará para 0 orçamento. 
buir para o SENAI e SESI, sem des~ da união, sendo sua criaçao aind·a de 
frutarem, contudo, de maneira conve- grande alcance por se destinar a im· 
niente, dos benefícios assistenciais e primir maior diiWtnismo e rendimento 

Da comissão de Educação e Cultura, culturais de que carecem, uma vez que aos trabalhos de formação de n:!io­
ao projeto de lei da Câmara n'l 1§.9, ê~ses órgâ?s, malgrado as suas p1·o- de-obra especializada ,, objetivos p~r­
de 19ü6 qtle cria o Fundo de Ensino I fiCuas atividades no setor da forma- seguidos quando 0 Govêrno cogita da 
•:Mariún~o. ção profissional, se destinam predomi- Reforma Administrativa''. 

'
1 

nantemente ao operariado .industrial. Em seu prorlunciamento, diverge à 
Relator: senador Josaphat · ~1 ari- .o projeto, resultado de estudos pro~ contribuição para o SESI. face às fi­

:oho. cedidos p\}r uma Comissão Internünis- n•llidades legais dêste serviço, bem 
~ o presen~e projeto, aprovado pela teria!, objetiva, precipuamente, cana- como do _quantitativo da me;.ma cen­
Câmara uos Deputados, institui o lizar as contribuições ctas emprêsa3 tribuição, 0 qual, segundo declara, não 
Fundo· de Ensino Marítimo, dispõe sô- marítimas, para, através de um Fundo corresponde ao previsto d,o projetG, da 
bre sua admini.stração, cria o Conselho auto-suficiente, poder formar waDs- ordem de 3%, mesmo se !:ornada à 
Deliberadvo Superior do Fundo, dá- de~obras especializadas, ou sejam ma- contribuição referente ao SENAI. 
lhe atribuições e confere compettnci.a l'ítimos de diversos niveis e cat~gona., A Presid~ncia do senado anexou ao 
à Diretoria de Portos e Costas do Mí- altamente capacitados. projeto parecer da confederação N~J..· 
;v.istério da :~.!1-:l-rinha. Com êste Fundo, o Ministério da cional da Indústria, sub::;crito pelo seu 

Como o uovêrno ·cogita de refornu Marinha, ao qual, como salientamos, Presidente, General Edmundo de Ma-
administrativa ampla, pedimos, em I compete por lei \minist~ar o ensino cedo soaí·es e Silva. 
parecer preliminar aceito pGr estn co- I profisional ao seu pessoal, espera dis· Julga êste órgão das ::Iagses produ­
mis::.ão, tóssem ouvidos, a respeito, o 1 per de meios para melhor Cesempe- toras que a proposição estabelece tra­
iMinistério da Marinha e o do Plan1- nhar essa importante missão, e po-der tarriento discriminativo, isentando as 
jamenco, a fim de que esc!•:lrece:>sem prestar assistência médica-social nos emprêsas mencionadas de contribuir 
:se subsistia a conveniência da me~ alunos das Escolas e Centros de Ins- para o SESI e o SENAI, serviços en-
dida. trução, carregados de preparar térnic'l e assis-

Ambas as respostas, confirmam a Tal providênrJia, além de não onerar tencialmente os seus contribuintes. 
utilidade· do projeto, A tnfn-rm.ação do o orçam<anto tla.. União. contrnmir.:í através de seus C$õitros sociais. 
:Ministério da Marinha ccnsidera "de para o maior desenvolvimento da Ma- o projeto consoante o ci'ado P"l­
grande nlcanc~ a criação do Fundo''. rinha l'viercante no setor da instl'ução recer, desfalcando ou re.iuzinilo a re-
0 pronunciamento do Ministério do e 2J)erfeiçoamento de seu pessoa:. ceita dessas duas entidades, imp~Jirá 
Planejamento reconhece que a medida Quando o projeto ainda trar.silava que contribuam para o desenvolvi­
facilitará ao Ministério da Marinha o na outra Casa do Congri':'.':SO, a uvmis· mento da técnica e • ara a form~cão 
cumprimento de sua mis~ão no que são de constituiyão r- Just.iç:1 nceb:!u da mão-de-obrn. especlali:>:ada. in1is­

tconcerne ao ensino m-1.rítimo, dand:r oficio do ex-Titl.tlar da. Marinha do pensável ao processo de lndustrial:.za-
lhe_..maior impulso. Apenas obse~va o Govêrno passado, Almirante Paulo rão do País. Convertido em lei. pros­
~Ministério do Planejamento que .lá I Bosísio, em que afirma ser o interêsse segue o parecer da Confeõ~ração Na­
~divergêncla entre p projeto e a. le! Vl 4 do M.imstério da Marinha. a aprovação -~lol_;l~l_<ta. ~.dú§;tria._. §acrlficar~se·â o 

ensino diversificado que parte do SZ.. 
.1~AI e a AssiStêr.cia SocHl desempe-
nhada pel{) SESI. ' 

Discordando dêste pronunciamento, 
convém lembrar que o projc~o t~m 
precisam:::nte com~ objeth·o prirfi.Jr­
dial, e que lhe recomenda a ap;:"oya .. 
ção, a necessiôJ.de imper~osa de S() 

concentrar num órgão adequado, no 
caso o Ministério da Marinha. os re .. 
cursos orçamentários necessários à 
à aplicação de um ensino que, s:om 
qualquer scmbra de dUvida. deve ser 
eminentemente especializado, e-m f2ce 
das múltiplas atividades da Mari~.tha. 
Mercante. 

Com tal providência só têm a lucrar 
os transportes e as comunicações ffi'J.'"' 
ritimas, fluviais e lacustres do País, 

Quanta às ponderações expenrhóas 
pelo Ministro do Planeje.mento acr;a·a. 
da contribuição para o SESI. a qual, 
:!'eàuzida por lei, e ainda que somada 
:\ do SENAI, nã() oorresponde aos 3,..a 
ccnstant~s do projeto, uma vez cuJ 
elas envolvem màtêria de estrita c ·m­
petênc:a c\) crm;s:;:ão de Fin:mra"> a 
êste órgão técnico deve caber "ulmr.a. 
ratio" cp'nar sôb::·e a ccnveniênri'J. d'} 
manter cu alterar as ~i:;posirões 1.1 
projeto a rias referentes. 

Se há dcJeltcs •l apont3r na '!J~C'·po­

sição. êstes, no nosso entender, diz:m 
resoei+o ao excesso de d,o:d:1liml.r:io C:1 
D.!J fureza ra<;uíst:c::!s, C{lmtl n Qtlf' n 
r""ferem cs §§ 1(1, 2ço, 3ço e 4ço do an'~.:l 
39. 

Outra falha que se '1CS flfiJUr!!. cxi~­
tir. est3 po~sivelmente ~anávet p~h 
ccmissE!.o de Redacão, dlz respe'to à 
refertncia fe~+a pelo § 79 do art. 'i? 
no con<:Plho D-:liberativo !3uperi''r d~ 
Ensino Maritlmo. antes de <;Ua rri;l·•ão, 
sàmente determin•lda no arti<u) se­
\!Úinte. sPm qunlquer 1lusáo an m"smo 
"' PQ.r tôias estas razõe~. a com'"'-'i'i'l 
de Tram:portes, Comunir.a~ões !: o;:,~·ns 
Públicas op1na pela aprova-;no do 
presente projeto de lei. 

Sn'a das Comissões, rm 13 dp a"Jril 
de 1967. - J(lsé Leite, Pt·esident':',. -
.trnon de llfeUo, Relator. - CPlsJ. 
Ramos. - Lino de Mattos. t 

PARECER 
N9 118, DE 1968. 

Da Comsisão de Consitiuição e Ju.~· 
tiçãa, sôbre o Projeto ãe Lei da Câ· 
mara n.'? 169 de 1966 (n.!? 4.015-:o­
de 1962 -na 'Câmara), que cria o. 
Fundo de Ensino M~rftimo. 

Relator: senador Antônio Carlos.: 

r.m reunião desta Comissão, rea1i ... 
z::t.la em 8 de novembro de 1967, fot 
aprovado o nosso parecer p;eLminar~ 
s&'1re 0 Projeto de Lei da Camara n9 
16), de 1006, (nQ 4.015-D-"62 na Ç!à­
mara), que cria o FUndo de Ensmo 
Marítimo. 

Dito parecer concluiu por que ros­
~e ouvida, sôbre a matéria, a comis­
.são de Marinha Mercante. 

A 19 do corrente, aquéle órgão do 
Poder Executivo encaminhou-nos o 
ofíci-o 68-00712 que, sem opinar sObre 
a proposição, adianta apenas que "o 
Pcâer Executivo ojereceKta (o grifo 
é .ll.Osso) "atendendo à relevância e 
à.. urgência da matéria, em breve es• 
paço de tempo, novo estudo sôbre a 
formação do pes.iioal que tripulará 4 
frota mercante brasileira". 

Ainda que respeitável o ponto de 
vlsta da Comissão de Mar'.nha Mer­
cante, julgamos, converâente, tenjo 
em vista, justamente, a urgência e. a. 
relevãncta do projeto, não mais re ... 
tardar sua tramitação neste órgt"Lil 
técnico. 

o projeto foi submetido ao Con ... 
gresso através da Mensagem do Pod~r 
~ecutivo datada de 8 de fevereiro 
de 19ô.2·. A F;Zposição de Motivos 'i.o 
Ministêrio da. Marinha, que o justlu .. 
r:: ou, esclarece: 

De ncôrdo com a Lel n'? 1. 65:1:, 
de 4 de agôsto de 1952, compe:.a 
ao ~inistél'io Qa. Marillha. por m.~J 



(Seção lif ,. Feyereiro de 1968 
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· termédio da. DiJ·eto:·ia de Portos e 
costas, o "ensino profissional do 
pessoal marítimo'". 

segu~te redaç~ãJ: "Parágrafo· Unico. 'em 100,? longa._'E:itposição de Motivos/ posição das multas e penal:da4es c. a• 
segumte l'edaça"'; . ao entao Pre.sJdeute do Conselllo de bivejs. 1 ' 

" ·~ . . ·. Ministros, acompa:nhad~ de ante- § 69 O Instituto Nacional de :Pre-vt .. : 
~arugrafo . un!co .. O ~do de projeto iustituinG.o o Ftmdo de En.s1- dência SOCial não expedirft. certidão 

E~st_no_ !"faríL1mo .sera apllcado pelo no Marítimo; negatiV[~ do débito, para. qLla.lquer-• Contudo o Ministério da Mari­
nha. se tem ressentjdo da falta de 

Muusteno da Mal.'mha. c) o projeto, er~caminhado ao Con• efeito às. em.prêsa.s mencionadas nu recursos orj(lmentárics adequa­
dos ao desempenho cabal de sua.s 
atrfbu!ções nesSe setor, o qual in­
cluí a !armação de todo o pessoal 
marítimo, quer no nível de ofi­
t:mis, quer do pessoal subaltern·,, 
Para a formação de oficiais de 
Marinha Mercante, já possui ê::;te 
Ministério duas escolas que, ém­
bora fuiicionando a plena capa­
cidade, se estão tornando insufi-· 
-tientes para cob:i-ir as necessida ... 
des da expansão de nossa FrOJ.:"­
Mercante; quanto à formação ele 
)Jessoal' subalterno, com a com­
plexidade . crescente da maquiná­
ria e serviços- dos navios, o sist~­
:ma de exames para a obtenção 
daS cartas de div.erssas categorias 
de marítimos, também se está 
tornando cada. vez menos adequa. 
dos -no fim CC>limado, qual seja 
o de uma FrC>ta Mercante moder­
na e_ eficiente. 

Desenvolvendq er;forços parã 
coutornar as dificuldades citádas, 
fol constituida uma Comissão in­
terministeriaJ., cuJo fruto dos tra­
balhos é o projeto de Lei anexo 

b referido projeto de Lêi é cal­
cado no fato das empresas rtêle 
citados. contrâbu:.:Tem, por fô1\Ça 
dos Decretos-lei -n9 6.246, de 5 
de fevereiro de 19-44 e n9 9.403, 
de 25 de junho de 1946, para o 
SENAI e SESI, sem f!ontudo usu­
trutrem destes .serViços, !B(a vez 
que se dedica mexcJushame:nte, 
rtliás em profícua atividadep a" 
operariado Jndustrlal. 

Assim, nada mais Justo, ... ·data 
'\tenta, que se Canalise as contri­
buições dessas erriprêsas para a 

"" formação da mãa de obra e.spr:cia.­
lizada que utilizam, isto é maM 
r1timos dos diversos nil'el.s e' cate

4 

gorias: 
Desta forma, criando-sé um 

"I<'undo de Formacão de Mari­
t:masu, poderá este Mittistér1o 

' lnelhor desempenhar-se de suas 
atribuições, forma-ndo pessoal ma­
rítimo e presta~do asidência me_ 
dica-social aos alunos nas Escolas 
e Centros d.e , mstruçã:> para a 
1\.fa.rinha Merca,nte sem acarretn.r 
sobrecar~as · ào OrçamentO da 
tJniâo e contribuindo para a nos· 
sibilidade de uma efetiva exJ)an­
sáo de nossa Marinha Me1cante 

-.: na parte que 'lhe toco.". -
6 Na éâmara dos Deputados, foi dls­

h lbuido às Comissões de constttuíção 
e Justiça, de Segurança Nacional, de 
Finanças e de Orcamento e Fiscali2a-
ç:io Financeira. - · , 

A prmleira; após várias di1lgênc1as, 
opinQ~ por unãnin_1idad"'é. por sua 
constitucionalidade e juridicidad.e, 
~om quatro emendas. As demais opi. 
naratn no sêntido da apro-.ação -do 
parecer da ComLssão de Justiça. 

4 E:.iVIEN::JA NQ 4 gresso pelo con1;elho de Ministros, art. Í9, se não- éstivere:.n em dia com 
resultou de estudos procedidos ,por o pagamento das respectivas contri ... _ 

Ao a!'t. 59 acr·~scentar a seguinte uma. Comissão Intermintsterial e buiões. 
alínsa: objetiva, precipuamente, canalizar as Art. 39 o Instituto Nacicnãl d~ 

"/) a promoçãc• de' convênios corri contribuições das -empresas mar1timas Previdência SOCial fará. entrega à Di•. 
órgãos, instituiçót~s e estabelecim.en· para, através do Fundo a,uto-sufi- rétorta de Portos ·e Co3tas do ·Minis• 
W-s visando criar cursos de tnstruçao, ci~nte, formar mal'itimos altamente térío da Ma.rinha do p:"oduto das 
adestramento e- itperfelçoamento em Capacitados em d1Yersos níveis e cá.. conti-ibuiões efetivamente arrecada--
todos os setôres ligados ·a assuntos· tegorias. Tal medida ·não sú é justa das, para. aplicação .nas atividades li""l 
marítimos. para. com aqu-e1ns emp1,ês~1.S, como gadas ao ensino profi:;sior.al mariti­

No Senado, o projeto foi diStribui- ate:r~de às necessidades do :Pais, que mo. 
drJ à-s Comissões de Educação e CUl· se ressente da fa-lta de mão de obra Parágrafo único. Caherá à Direto-
tura, de Transportes, Comunicações especializada ne~sa- área; ria de Portos e Costas do Ministério , 
e Obras Públicas -e de li'inanças. Nas d) com êsse F·..Jndo, êste l.iinistérlo da Martnha. a gestão dos recursos as .. 
duas primeiras, após ouvidos os Mi- espera dispôr ele meios pam. melhor sim recebidos e a comprovação junto 
nistérios da Marinha e do Planeja- desempenhaJ.' .a missão de sua· compe· ao Tríbunal de Contas da. Un:ão, da 
mento, merec.eu- _parecer favoráveL tência, além de não onerar o orça~ aplicã.ão dêSses mesmos ncui'sos. 

Na Comissão de Finanças, ·satisfei .. menta da União, contribuiildo para Art. t,9 A presente lei e-ntraxã. eni 
tas diligências aru;. Ministérios da In- o maior desenvolviment-o da Marinha vigm· 30 (trinta) dias z.pós sua publi• 
àlistria. e Contércio c da Marinha, foi Mercante, no setor da im;t.rução- e cação. 
solicitado o seu envio a. esta Coin.is- aperfeiçoamento do seu pessoal; · Art. 59 Revogam-se ·as di~posições· 
são, para opinf.!tr do ponto de vista ~4.nte o exposto, a Comissão de em contrário. · 
da constituci-::>r.alidade. Constitui9ão . e Justiça opina pela Sala das comissões, em 24 de ja .. 

As secretarias de Esta-do que foram con~t!tucwnal!dade e conve~lência. do neiro _ Menezes Pit]Jentel, Presi .. 
chamadas a se manüestar, com exce- ~rDJ~to. nos termas do s~~mte Subs~ dente eventual. Antô1tio Carlos. 
ção da de IndÚStria e Comércio, reH tltutn'O. Relator. _ Carlos Lindemãer'g. ~. 
comendaram, con:. pequenos reparos, SUBSTrrUTnrQ AO PROJETO Antônio B~lbino. - Bezer.·~t Neto. 
o a~olhimept<~ do 'projeto. Dg LEI DA CAM:AR.A Alvaro Mata. 

E o rela~órto. . .N9 169 DE 1966 
Do ponto d-e vista da constituciona~ · ' 

lidade é de cbserVar que I' Dispõe sôbre as contribu{ções de que 
a) a matéria, sendo de inicia-tiva _tratam o. artigo 19 do Djcreto-let 

do Poder Executivo, se compadece nP 6.2'W, de. 5 cte teve_reim. de 1944-
ccm o que dispõe os p,rtígos 60 e 67 ·\ e o artf;7o 23 da. Lei n9' 5.107, de 13 
da Constituição do Brasil; de S9lembro d.e 1966. . 
. b) as contribuições. de que tratam 0 - congresso Nacional decreta~ 
o artigc. 19 do Decreto-lei n9 6.246, · 

de 5 de fevereiro de 1944, e o artigo Art.. 19 As contribuições de que 

PARECER 
119, DE 1968 

D Comissã.o de Fin.anas, sõbre o Prr;i· .. ..._, 
jeto de 'Lei da Câmara -m ·1€9, cta ' 
19Bih (n9 4.015·B·62, na. Casa rte 
·origein) que cria o Fundo de En-.A · 
1w Marítimo. 

Relator: sen~clor J03é I.~ite 23, da Lei 5.107, de 13 de setembro tratam o artigo 19 do Decreto-lei ml­
de" 1966. são da. natur€za daquelas mero 6.24.6,. de 5 ~e feve;:eiro de 1944 
que tem sua criação e aplicação re· e o art. 23 da. Lel nt? 5.107, de 13 de Em oportunidade anterior. esta Co· 
guladas pelo â !J9 do art. 1.57 da setembr9- de L966, arrecadadas das missão solicitou a audiência da co­
Constitu!ção dçr Erasil que reza "Pa- empres~ particulares ,estatais, de miSsão de constitUiçã.o e Justiça pa .. , 
ra atender a intervenção no domínio economta. mista e autãrqui.cbs quer ra examinar· as implicações constitu­
econômico, dE~ que trata o parágrafo federais, e:staduaü; ou munic:fpais de cionais do pres~nte projeto, g'!e cria. 
anterior, poclt!'á a Un,ião instituir navegação ma-rítlm?, fluvial .. ou' la· o. Fundo de Ensl:llo Marltnno, face aC? 
cOntribuições destinadas ao custeio custre; de serviços portuários; de: disposto ~o. ~ara~rafo 39 do art. 6<> 
dos respectiyos :;~rvios e encargos, dragagem e de administraçã'O e ex~ da Cons_tlt-mçao l•ederr-.1, 9ue veda a 
na_ forma que- a lei estabelecer" o~ que ploração de portos, serão destinadas vlnc~Iaçao ~e _qualquer tnl:;Juto n de­
tJermite destiná-Ias em parte, para à aplicaçãO nas atividades l:gadas ao termmado -orgao, fundo o'..l despesa. •. 
os fim:; Pl'i!l'!stos no projeto, Sem ensono profissional maritimo pela A douta comts.são de ConsUtulçã.o 
ofensa ao § 39: do artigo 65 -da Car- Diretoria. de Portos e costas do Mi- e, Justiça, examinando ésse aspecto.· 
ta. MagiJ.a que- veda 'Vinculação da- ar- nistério da. Marinha, a quem. compete esclareceu que "as contribuições de 
recadaçfi,:, de qualquer tributo a de- prover ta.l ensino, de acôrdo com ·a que tratam o art. 19 do Decreto..:lel 
termilla:lo órgão, fundo ou despesa, Lei nQ l.ü58, de 4 de agôsto de 1952. n9 6.24,5; de 5 de fevereiro de 1944, e 
res.salvados os impostos únicos, as Art. 29 A arre;::adacão das·contn- o art. 23,' da Lei nQ 5.J07, cl8 :3 de 
disposiõeS da Co1:.stituição e das lzts huiçães de que t:·-ata. ô artigo 19 será setembro de 1968, são de nHtureza. 
complementares, bem como a insti- feita em guia pl'ópria, -mediante de- daquelas que tem sua. criação e apli­
tuição de tributos para constituir, pôsito, peJas em.prêsas contribuintes' I cação reguladas pelo § 99. <lo artigo 
exclusivrunente, receita· do orcamcnw do total devid() mensalrnente até- ~ 157, da Constituição do Brasil, que 
to de ca.pital. · dia 30 de cada mês subsequente ao r-eza •·Para at-ender a inteJ:vençno no 

Do ponto de vista. da lego.lídade, é vencido, nas ·agêncla.s do I3anco dú doniínio econôrfiico, d€! que trata o 
de notru· que-: Brasil S .. 4.., à canta "Illstituto Na· parâgi·afo antel'ior, podera. a Uni!\o 

a) nã::> _há Conveniência em . ... cional de Previdência Social - Dire- instituir contribuições destinadas ao 
manter o disposto na alinea e do al'- torid de POrtos -e Costas do Minis~ custeio dos respectivos ·seniços e en­
tlgo 39 1do projete), uma vez que os tério da Marinha". • cargos, na forma que a lei estabe!e .. 
bens imóveis mensur~dos já constl- § 19 O Instituto Nacional de Prevl· c:er" o que permite destin.â-las,, em 
tuem patrimônios da União; dência Social e-xigirá, por l)(:asião do parte, para os fins previstos no pro ... · 

'Q) nas térinos da Lei nt» 5.107, de recoJhimentQ das col:ltribuiôes p1·evi· jeto. sem ofensa. ao § 39 do artigo 65. 
13 de setembro de 1006, as contribui- den~iârias · que lhe forem devidas da Carta Magna, que veda vincula.çào 
ões sôbre as .qua.1s dispõe o _projetO pelas cmprêsas mencionadas no aru- da arrecadação de qualquer tributo n. 
passaram a somar 2,5% e não 3% go 19, o .comprovante do rec:olhimen- determinado órgão, fundo ou despesa, 
CC>nforme consta na proposião (artl- to pelas mesmas emprêsas da con~ ressalvados os hnpost::ts únicos, as-
go 39, alíneá a) tribuiçâo devida·· no mês anterior. disposições da Constituiç~o e das leis · 

· As emendas da comissão· de Cons­
tituiçãó e 'Jrl'stiça, aprovadas pelo ple­
nário da Câmara. com o parecer fa­
vorável das demais Comissões foram 

No que toca ao mérito, é inegável ~ 2p, _o Instituto Nacional de P.l."e- CO!fl.Pl.ement~res, be~, .:orno . a instl':"" 
a. precedência da- propóSta. Vale, sob vidência Social con.servará em seu tUiç~o de tnbutos p~ua. c?nstnuir, ex .. 
-êss:e aspectcv,· · tep.etir, aqui, quanto poder uma_ via da guia de recolhi- eluslVa:~net;:;e, receita do orça,mento 
consta do ofíci-O n9. 2.2t2, de 13 de mento, l'E!Stituindo ·as demais, depois·_ de capital . . 

as seguintes: · • 

. EMEl\tDA N9 1 

-~~ E'm tõ"das ~s disposições· em de figu­
ra a expressao "FUndo de :Formação 

I d-e Marítimos", alterar para: "Fundo 
de Ensino Maritimó':. .' 

EMENDA N' 2 
·.• O ar~. 19 pasa a ter a seguinte 

redação: "E' criado o Fundo de En~ 
a'no Marítimo, destinado ao ensíno 
de nssuptos ma1itimos que interessem 

• Q Marinha. Mercante do BraSil". 

EMENDA N9 3 

( Suprimir o § 29 do ~u·t. J o, pa.san­
l (l..) o § 19' a parágrafo único com a 

junho de 196'1, do Ministério da Ma 4 de. confet·idas e visadas, ao contri .. t Já. sob o pontÇJ de vista da legau ... 
rinha sôbre o pro:Jlema: ~ bumte. ' . dad~. a. citada Comissão notou que: 

11«) cabe à. Marinhã de Guerra, § 39 Uma das vias da ·guia de re- a> não há conv-eniência em s~ man .. 
par intermédio da Dlretotia de Portes co!himento, após visada. pelo Insti- ter o dispústo na a.linen. 1'e" do aru .. 
e-· Costas, o ensino técn:co-profissiO· tuto Nac.ional de PreVidência Social, g~ 39 do. prOj-eto, unia Y€Z (1ue o., 
nal do pessoal marítimo. o decreto- será envtada pelo ·contribuinte; no bens imóveis -mensurados jâ consu .. 
lei n9 200-67, a.o dispõr sôbre a or. prazo de lO (de-.zJ dias a contar da fuem patrimônio da União: bl nos 
ganização da Admiilist.ração Féderal, a.posião daquele visto, -à Diretoria de têrmos da Lei n9 5.107, de 13 de. se ... 
mant-eve a Marinha coma responsá- _ortos c Costas do.Ministéria da Ma- tembro de 1966, às CDlltril::'J.lções sõ-.­
vel pela Segurailç.a. da. Navegação do rmha. . bre as quaís dispõe o projetO- passa• 
País·. ft. .. .ssim sendo, o ensino têcni.co § 49 A falta. ou o atraso no_ recolhi- ~am a' somar 2,5% e nf.o 3~Í>, con'ror .. 
profissional do pessoal maritímo con- mento das· contr!buióes devfdas; ~'U- me consta na proposião t.art. 3~.­
tinuará da sua competência; jeitará o contribuint-e às -me~.mas pe- alínea a)". Assim~, opinou pela ccms-

b) o Ministério da Matinha. em·l nalidades cominadas. à. :ta: ta. ou at.ra- tituclonP~lidade e conveniênc'a elo-
virtude da falta de recursos orça.- , zo no recolh1mento das Cont.ribuicões projeto, a.nresenta.ndo, toda.v:a. run 
mentârios· adeu.ados. encontra-se ate I desprevidência soc.iaJ devidas ao Ins~ I snb<;t.ltutivÕ· que situa melhor a ~na .. -
hoje impossibilitado de dn,r cabal tH.uw Na<:ional de Previd€ncia so4 tér:ia. · 
cumprimento. àquefa S'HI. afribuir.ão 1 c:nt· c~b"::td·l ao mrsm'J Instituto aj Face ao exposto, opinamos. pela., 
legal, rr~otivo ·p::!lc• q;;~ü· enc.;~m:ni1ou,fi.sca!~~a~f::e;,.--cfo rec:~lhim~nl:> e e. im.~ aprovação do projeto, nos têrmr~s a-c/ 

- ' 
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&ubstitut1vo da. Comissão de Constl· ~e fato se explica fàcilmente em\ Govêrno brasilf:iro. l<'elizmente houve no último trimestre do ano p. passa• 
tuiçãO e Justiça. virtude de os ginásios agrícolas, de compreensão de parte daquele grande -p. Fi-lo, pr~:>vocadv e informado, por 

Sala das Comissões, 13 de fevereiro um modo geral, sei em poucos e fun~ Pais e esperaruos que os nossos indus- declaração do Diretor de comerciali .... 
de 1968 . _ Argemiro de Figueiredo, cionarem em t{0íme de internato e, tria.is de café so1ü>el pos,sam conti- zação daquela atttarquia, prestadas a 
!Presidente. _José Leite, Relator. _ sendo mantidos pelo Govêrno, inteira- nuar expandindo a sua produção, para Imprens!l bras!lP.ira, de que de<:ermi ... 
Mem de Sá. _ Fernandes corréa. _ mente gratuít::~s. aproveitar os cafés de tipos não ex- nadas fjrmas rxportadaras haviam re~ 
Petrônio Porteüz. -Leandro Maciel. Ocorre entã-:> que, t-erminado o curspl portáveis, caiés com pequenos defei- cebido do I.B.c. a. comfss3.:. ti e até 
_ Clodomir Millet. _ Júllo Leite. _ agrícola, os meninos da cidade - co- tos, cafés partidJs. :,5% sôbre •·ac.:t exportada, e de qna 
~fanoel Villaça. _ carvalho Pinto. mo tenho obse:·vado no meu próprio Devemos êsse trabalho tão eficiente CEsa comissão, quf' considero ind~vi.:":J, 

Estado de Santa Catarina - se dedi .. principalmente ao sr. 1\:Iinistro da. In- porque normalmente deveria sn w~ 
o SR. PRI<;SIDENIE: cam a outras e.Uvidades que não n üústrl.a e do Comércio. portada pelo ~rnportador do pr-o:hF'l, 

L . S 11;) ~e agrícola, ao passo cue os filhos de la- Nesta opot'tunidade, damos nossos llnha. sido errónrt\mente debi~a~~r na 
<E_à'f!l'Und? em) -. O . r. '-'e: vradores, quando t:etornam à c~ _pa- parabéns ao S:f. PresidenAte da }:tepll- conta do Fundo de Defêsa do r a;~. 

cretapo val proceder a lelturaA de r terna, levam .ensmamentos tecmccs, blica, que soube escolher ess~s homens Representando neste Senad'1 •1.1 
quertmento que se acha sobre a I experiências e obsl:'rvações que _fazem de tanta impor~âm·ia para a vida na- RepúbUca.- o F...stado ào Paran:'. 1·.-,·~ 
mesa. nos gínásíos agrícolas. E são reaime~- cional. dade da !ederaçfí.o, aue tem a suJ .. '~·" 

E' lido o seguint~ ·te aQUêles que deesnvolvem a sua ah-1 O nosso Mini<>;;ro do Exterior, que Jconõmira, fin::~N·Pinl, soda/ P-""""1·11
' 1 

• 'ivídade, capacíd:;.,C:e e técnica baseadC?s
1
ocupa uma pa~ta de grande rele\·ân~ efetiva e s!'!nstvelm:ont~ v!nc·1:a;' 1 

·REQUERIMENTO /naquilo que apree:ld.eram no curso g1~ c;ia pa.ra as nossas relaçõ.2s interna~ cultura e a "'~;onomia cafeeira, • , 
No 97 DE 1968 nacial agrícola.. lcionaio:. é um (liplomata com grande nodeTja deixar ~;1ssar d~anerc"''' .. 'l 

· ' , Esperamos, portanto, que o projeto experiência. no r.etor ecçmômico. Ant~s essa notícia estar~·ecedora, parou" o 
Nos têrmos do art. 212 letra y, seja aprovado, tanto na Câmara como me.:;mo de ass'..!Ini!" êsse car~o. de.tt1arou FUndo de D2fêsa do Café, C1U~ n;-r .. 

do n~~imento Intemo, 'requeiro n.o Senado, e ~a~ci~nado t>e!o Sr. Pr:- S. Fxa que, "~ria. o Ministro da. dinl?- tence à lav.:mra cafeeira. te'll ~ ripo;~ 
transcrição nos Anais do senado, da ru.~ente da Repub.1ca, a. fim de que rracia brasJlen:~. m~s qu~ defender~ ~lna~ão le'{al f! }.Jre:>JP!Hl ne tl~r:>.., -· ·- ''l 
oração proferida no supremo Tl·ibU- s~Jam tomadas es:>a;, medidas necessá- €M grande ~sttlo o mterc~mbio brasl- e ampará-l'l, p tl~'l nt~'i? .,--~ r'· ~~·­
nal Federal, pélo Ministro Aliomar rla~ .e justas, ainaa, mals _ou~nd.o stl leirn r 11m os outro':'> palses. cado e malbaratado, em favor 1' a:· 
Baleeiro nas homena<Tens prestadas vertfica, em n:'lsso Tais, carenéta. _enor- E atualm~nte S. Fx;t se enrontra -;uns exoorta.'ioqre5, plf!Un'l ;, 
por aquela alta Cõrte "'de Justiça. aÓ me de al!:rícuitores com connecm1en- ..,,.,l Tórrnio. clenois de ter e-;;tado em acnherta.àos _r:?lo hvoriUsmo ,.-;,.,·.,, 
Ministro· José Eduardo do Prado to~ téc:picos. . ~ova D"'lhi. mt índia. onde foi tratar Não flU{>ro 7"Cr.t•tit a:'lui o i!ro')-. ., r'1 
l{elly aO en"ejo de sua apos"'ntado- Deveríamos pronugna~ medida;; oue do.c; probl~mas dos país?!> Rubdesenvol- '!Jrodutor e do inrwnini"ta n~ r.,q :-'"1 

-~ ' ~ '" 'UUltinlicassem os ginastas ugncolas. vidas p do ::;~u mtercâmbio com os meu Fsta1o. ~1Jr•'lrta'1dO. h·í t-~'l;o: r~a 
XI Sala das S~ssões, em 16 de feveret~ com ~ obletiv.'J Ce, dotar as futur~s nafc;es ricos. de iÕdú<::trin. .f~!te .. S. ~ de~ anoo;, o "'riVflmS?- 0)) pnota r1"" c'"l· 

d 
1968 

Aarão Steirn1Jruch '!e-racoes de <'0'1hH':lmentos. es-peciall- defel"lrleu <'0":"11 ~T::lt"'de f'~\CW:nf'Ia. com ~ribui.-ão naTft. o f.undl) elo ra.rA 1'1''! 
ro e · - • '7ados na agricultura e pecuária, para n-ron~e natri.lb<,··-rJO e intelie:Pncia ·os "Ol"l'' muita TJ'OIJrl:'da1e. ri~n':'f"'·~··'"'l 

O SR. PR-ESIDENTE: fme nosf.l~m oh~-rr maior r:mdiment~o :l1to.rfe-:eq hr?c;llei•·0:: Felí~'mant.~. não ""nfi~c!') ram')i9l. ~P P.'1f'D!1-trp->J f'l"ro"'i 
nroo;iptívidade e t"t'!~ios de c::mservaçao '1ne..,_ao: n pnc::~-'l '\1Jnic::tro d'> E':terior . .-le t~"lfo<: ::!"lf'~ dP. luta<:; P. ::;<>"r•~:.-.< .. ~, 

J..Edmundo Levi) - De conformi- do solo. ..,...t>t: nn~r{'<: !!"1-lf).;r<'J (':O'"l''<:a .. am 1\ mPc;~ ha+..,lhrm.-t..., ,... 0, 1 ~.P f)<> 1.,..,ales ~'l t~~ ... 1 
dade com o Art. 202, do Regimento preci"~Un!'l<; l)Cn~ru- seriamente nesta. ma tPse. 0 f!lH'! nos de-i'V~ ot.iJT"lc::tas ~ dl'l. n')Htir.a <'~f:>'lra, P"l 11~ p.-•~ ... ... 
Interno, o requerimento que acaba .,artiC'u1ariri:l'ie-. s:.-. p 1·esidente. Caso ""Ua,.,~o aos re~nltndo-s ela rettr<ião. , i!p f'.,~..., ... -.....,..p. .. ;,...,.,n~r.. '"" ... ~~- ... -·~-·~\ 
de ser lido será submetido à delibe- à f t a ,,.." ..t 1 b 4 

d d "~ntr:'rio, deixaremos s u ur '.i g. ~- .,.. AtA ,..... ... ~""" n ;I:''Wf>"f'U'ante "'o ~o~ ~':'11. rs •·"1'1''"" :os n>JS"''JS ~3''!'; e :., .... 
ração do Plenário na ordem o :a .. 0 ec; UTT\ pais trr.nsformado em ri~· .,~,..110 -~'"~'~nCP"' r~ ... ,.., 1~ reur>iRo. em .,....;vele:: hvp~ihi,.,, ch' t'nr·1<>-'". ••-. ;, 
da sessão seguinte, independentemen- <:erto. r 0 ,., ~-~n·ns _eo:,rrota.das, acabrv~s, ?.:o"::~ T'l.,lJ....i. ff'l' <:"·,tir fi"<: na'"'~<: ricos ,.,:;:.., f!r'liç·~fa fn·~r , re .. ,.,., ... ,..,._ r:; .., ..... . 
te de parecer d~ comissões. "'mpoh1·e,.ldao:. nm, pois. Sr. presid. n:!., r::o,..;talid~s f'll" rl~>Via,..., ~'~I1'Jiar a ~ntore<; H t'::;•fio c1f>::a 1 en~a"cc; f> , ........ .. 

0 S1:. PRSSIDENTE~ ~ ... fllJP..,. ..... f"""l"" .. rthJ :1r-me cnm o nobr. •~._., (!no: '~'~ais~><: ~uh<lP<:f!nv,...lyio;to<; e ef'l "1.-<::. e ro•"' ~ban .. 0raro nos .,,.,o;; r•·'~ 
!Jennfann r·rlfi .. n() dç rarvalho. r:om a .-lM .. ," .... ,..;.,,..,tl') rr-1 .. ,.. 0 é 0 r-::.-;o no ~,,..fl::; r""" cfl'"~ r:: su·Ha,..,.., O n'"'"'"· F'tl 

(Edmundo Levt) - }lá ou. dores 1 .,.t'··v~r:>'l"a r .. _,.çr r.,.,ftrn em breve, fl .,~.,;.n >::~..,~<: n..,,1 ~ f'<:;f~m"" P"~frP)lt~n.-1') "'"Íf'n+?"'n de e~·ra'l.'r~"<\0, f'~"n 41 """''1 
inscritos. . . I ~<>li;> "' 'h'lt~ótfNI, ; ... icjath·a d S. Exn .. l)..,.,..,.,.,""~ rir 11"1 Pll'T'""'~') r>nt1'll no ,,~, ('11"' t<>'11 f't"n> ·r.·'!:ido !\ f'-li--nl .... nn;;'}. 

o primeiro del~ é o Sr. Mano ~ ... .,."1<;fi",.»">P~I1. rm l.o.L . . . .. "111 1">1,. r1r>o: ,.,,,,nJ·?ri\oo;; rh nr<:<:no: uro- "~"" l:::v .... U"~:; n.-n·l·:t 1vas e r .. ..,~:.~:!.'1 " e 
t.Iartins, a quem dou a palavra. F;r. P"e~:n~...,~~. rl".se1o fo..,a.h7ar a Mnf"c; 11.,.i,..,..,..;,.;f1<: p.-.n.,..,..,+')' .,.., ... !>h?1'110<:; ,..,,~. r.:ror-~r. n-:-.i~"!fl•l' C""'+.-il-)•1: .. """"~ .. 
(Pausa). ~tivirlPrf<> de flofo; 1\T;,..;,.tros ce Psta~o. 111.,,~. ,.,"'"'"t' <:orpa d'f" cli·.'l~a~ n':tr e.o:~a ..,ôn"l: ...... ,.,.,,,.,,~ n'lr?. r. e:"'uílih.,.io d~ n.::s .. 

S. EX!!- não está presehte. ..,,P. ,.,.,nhn '""m11::>nh~11dry rmT\ ~u,:o ..,.,..., .. ,.t~'~ ... ;;O. ·a. i.,~+<~, ... l h::>1rm"a camblal. 
Tem a palavra o nobre Senador =nt., .. ,,..~ .... r .. ~--. ,.c.t-p,. ... _....,., ""<: l\l[mi-- ~:"''"' i.,.,- 0 .,,,1;a.• ... .,..,.n.,.e"'"''''" .... t~ da 0'1 f.r·•-; .,,.., ~"'~\i) re"l\Ír>-1o ""ojb,.P o 

At~ílio FÔntana. t ... ('l., ~,..,_,..<:'f'1 B"arr,~. _n'l J~dústr!a e ~1 li'rnl1"~'~ ,..,, ""\•·:~ TJ..,'J...l, P re-:-'?'Tlava '~<m'J...;,., il"' n""l"<\. no café sã') tll .... ..,.r.:~ ... 
.... .,,....,.,rc•11. p ,.,._,.,..~,r·Pes Pp1tr.. i!o F.· "'· R1JTl"f'" .. <io r1f1 l""dla"~" ~""<"""""ittn r'os VE'S , r"··P:ro<:, "'U" tPm irnnnt'.,:h·ll:~ ... -"..1 

0 Sn.. ATTI!..:::Q FONTAN\: ,..,_;"r. I'I'!Y\tv<." f•'lM·t-ns f'l)•'l"t }Ott'!a vt~ .., .. .,..,,.,,. r'n<j ~··nh:n<> Tl''iYV>"Jri"'l r}<>f"P'i2 "'"I ("'D'.'A.,.,.."J q, "!1'Zll"'O!)l\. cln"l. nr::""'<: !>1,. 
(Sem revisão do o-rador) _Sr. Pre- .,p,,.;~'~- rln<: nro!1T~"Tla"' reh.tí_':"s _r.~ <:uao; ~"t: ,.,_,. 00 .. ,..;<: , .. ,, .. H.,r.ff> 11 ,..,..,:-. ~"-"'l f'Om- t"l'"tln<:. n:1 f-J'l~e r1<> n-oduc~o. f'I.,1'S, 

d b ~'"'s~~" ,..1, ... f'rl'TI tm·,t.,., efic•e.,..,CJa. '·"·,.,_ , ~"""·" .• " .. ""'~.,t-.,...,.., ~. r..,n,..,....,í"'o,.e"" ""'"'10 f':l rio s•;h.,l0ic. nara o CO'l'iUTI"'"'.. sidente, Srs. sena ores. o no re DeP_!l- ç .-. ·• -- " . ... , ,., "' ., , -

Ih t • ... r>:lh•l"+;.,lnrl e ~tt. ."".111 f'a,..r•,'':_'f'lS " _ .,.,+,.. 1,,,11,_ .. 1_. -,~,,.. ,.1 ... , 1~ .. n"<>"D 1· ...... t,...t~rnn r'IQ "3iP. parft a rnannte-n,.:>'l 
tado último de Carva o apresen ou, -..:z " --· "'~· •• '" ·• t 

1 
· l .,.;.,., f"ri"'.,+:1'~'1n. () l\lfP .. U<:trO '114!'1"f"•t'l ~,,....,.,,..;,..~,.1 __., ,.,.fnrf.,..,l'·'1. oorJ~ ~, .... ~ ... fi~,..,.~') ('ll"l.t"f:(} P fallS O<;O C".,..,O 0 na câmara, projeto de e1 que ;amou r d t:' '' ' • ,_ ., ... -:.".,..,.!"'<: p.,f,·re h1 nour" e1n ·'?11 rfi"; .. .,,.,;.,.,t.,. t<~ ~>1-:·hn p,.,.-, r•,hro;: n•·o.-ln- T.'t:!.r'. - "'1"" '"Ó co,..., !lq S''as t1C"'1~~ 

o número 998, de l96B, que nos parece .... .,+rn~-11) rlo ·•11 ar;·no nrohTPma do cafe ~"" 0 ,.;,..,..,J; ... ,·"s ..,,., ... t-,1,,,.."'r """'""" ln- ~~o:: ... .-J.,.,;.,.,;'l•,..>lq,,:B ~isu~de a11nn1 ... de muita importância, motivo por que ld ... ~ .. ' '; , . ., r r -, ' 

t t t ~nl(p;pl t> f'D"'-'l'l .. ;.n r-om t:<~l sP.r€',.,. _a,,e t.,,,,.. ... ,.,;"''"l·". ·-"~"'1..- 111 ,,,.., _.,..,,.,,,.,, rlo ,~..,~~ (1,,_,, f)<; :rlli1!>ÕBs TI'! f'l'U 07Ph·ra 
dese,·ariarnos tive%e, an o quan o t "' ~ ~ ··· -, " 1 .. ..,,., ffi.T ná .. tíDf•s'Y'o, com fA.n o ro- ,.,..,fp n<'l'~'a rm~'> nnrt~""'e-m'ls f'.,.., H~,., con~ "'"\'f'<; - iro:na no orcamcnt') rlfl Fs+fl~ 
postível, tramilacâo rápida e apro- .,hp,.,;,.,..,,"ltn,. ~""tu:'to nuP. fP,l7~f'nt~. tat- ,.....,m lJ>Tt'l.'.rerrita ~"' srõ.-f'lo com "~11 Cle Pe'·'"'"~"'1hur.o. nara nílo falar f'"'1 
vacao. . ..., P.""'r~_..., rn+<>n'~'-'"!1~1 rin r'"'~" esta .... .,......,1,,..,.., __,"' ... r>."' '"· ""•rtao,'o. "'"11<: .. t'l<><;'1"t-:ts outra~. como ?<: na l!:sse projeto de lei determma que d • n ,, r~>·J ,_. h ' b l 

t ........ ~ .... fh·m'1oi'[} hof~ em I.r0n res. n•. •nrto. 'tn<> ... .,n.,.,.et....,O" 0,. dn, ouela n•1 11Cipftr'l.,_ P '1turismo", aue a a"\"' os gin~sios agricolas, de que anto ne~ .. ... ... ... ,- . _ 
f Ih n n..,..,l'l-..t~rnen~n ~o. ><"starJo "."' .F-s· ~p''"'"·· ... 3..,. '!~"," no>•,· re"ultem ..... p .. rfam r•Ha1Cll1''1' puc!erosa oro-ani:ríl'"'O, cessitamos, dêem preferência a i os 1 .,., n,., ,. ''""· •• ~ ,,, 6 - L.,.,;0s nn;nf"<:; f'."nrn:don. em. n. rmcm o, ~;""no: ,....,.,. .... " """"'h.iHr1"'"'" õq ecrrnn...,.,1a <:J.l'""""~f!ns, !F•r.rn. J.,..,ais um ÕI1U'3 T'"" .... de agricuj.t.or "S, ptüprietários ou na o d f " " h • 

l f ","."'1 oc; nonfo!> rr.r.i . ., P"::enr''fl.''·- e en- "'""' nníc,,.... ~,,t..r'!,.S"n•'o1vt'4n". 0,1 etn fr rl"?-JO. ~'1'110 o de arcar co:rn po: ,..n ... de terras, que re<;;~dam, com s:uas a· .. 1 "' "~ ,.. ., ~ '!-,.. ~ " , L 

I ,,.1,..<: nelo ..,,...,.,.,.., ,,,.,.,tye 1-.ltllll., ro ua .-lo.~e-nvolvi~ent~ ...... 11 , 0 ~".""O 1·nte.,.~ rni<::<>ÕM: f'ot:''n tlU~ ~e ouey PTe<l~rt-P.l'W 
milias na zona rnral - 50% dos a u- ~ ·· ,- •· ~ ,. ~., L _. b" ' 1 ..,."~····~::fria "' C("mércio. ,.."-h1·0 "n~•rrh.l r<>~n "O"' n" m1tros P.·"TJ0'"~a<"1rf"S. nPP f'airaln f'":~ cas nos e 30% ctmd!clatos filhos de a~r- ,. ' ... .• ,.. ' ,., .., • d t 1\f?"l ,.....,...t ..... ......,,<: '""n"r>"rlar- f'Onl aaue· n!>l<:~>o: 011 menl<> ...... ta· t<>,.üan-n ffl.,.-€-r 0 ,.,..,...,,.?<: r1"'l "'lli'nriúad~s co.fee'"~l.J. 
cult.ores ·propri~tários ou nao e er- · ..- t 4 · t ' •· • .1 ,9"1 reo:tri""ó-."$ rillP o novêrno amer1- v;-...;.,t.,.n .. 0 1i'.,.7,..1.1·nr. n"~''n nuo pnc;s:a- Fn en"o ,,1". P. f) m~'·men fl .. ro "'"' l•l· 
ras, que residam ('m cidad~s ou v1 as t n R " I> ..,. b t t ' • 1 ·d à aue não nossunm est3belecimentos de "et..,o, af-r!'lw,., rfo n~m~·:tameu.? e ;s- mQ<l' r'li"'nor rl'õ> c'livl<"~~<: a ftm rle fP'ler '-':"'" a .. 't a a'l. no; lrrerru ari a r-~. 
en<:ino médio. •.,fln. nrpt,nrHg, imnor ao Acnrdo In- fac~ flf);; en,..a1·n.:ns cme o novPrno tem A noliHca ~'nr~e!ra. oue há ,..,1atr'l 

Faz-se necessú_;tu. a providência, sr .• ,,.,..q,..t"no:~l 1o C'f!fP. no que targe ao " nrinf'inalmP.nt~. nera Pc; -imuorta~ ~nos 'se iP<>~ali'.a no J'als. snri.r:-;cou o 
Presidente, t"O'."q~!e, como bem justifí .. ~ ... n soU1vP.L "r.t-~ rt,. nm~ t3r.lo nel'.es,.Hamos. ,.,.,.n,.,.~>o:so P. n t\t~envo'vim~nto õ~ mf'\1. 
f'a aquêle 11115tre Deputado, em regra Nó~ "'r>l:>"'...,r•c; n~l'ft:itamente que cer- VsfA de nant'Je,,~ no,.hmto, o se- '!:'..fArto I!' re-'~11zlu A miséria o pe,.,•t"::""'lO 
... eral, os filhos de não agricultores, ~l'l<: n1~"<:fi'íP<: nr·ecisavam se: melhor ..,h0r n ... "'<='rl"'..,t"' f!~ p,.,,~h:_;r.a ,..,-m ns "9i'p:r11ltt<r .,aranaPnse. C(mfinnnm "'S 
' 1 ""'lrJHn>1}h~.N"2;;, comt' a reT11.tlV1t à dl- R""· M!n't•tros na Jn•u· 5tv~a e d'l co .. .....,l,ha<> nata"l.':lS a~ estpHstlrPo: ofl-e r~>sídentes n:ls cidades, · encon ram rl N d fP "' "' ' 1 

)Ylelhores conrticõ~ para prestar os ""'rPnra pntre a exnn. ff"RO e ca -A.,.clo e õa<> Rela~ões F.xte-riott's. "i ais, P. recen~ ~mente, o Ministt!irlo ~a 
e":?mes rf'! 1\drni~tão aos ginásios do '""""'SJ P. a 1e ca.P.· soTuvei. ê li'rl'l o rnt"' ('ll finh~ a dizer, Sr. Pre-- Fa"'"'nna. ntesta ane a vida e,..nnf)...,i,.a 
fiU"' oo: filhos d~ lavradores. P.sse fato ClmP"ftn nQ p~fP vprr'f.e. 0 nov rno c::l-1ente. (ll!uito bem.) ~ finl'lnceira 1o ~·arnnã. confrn'~'~"'1'l.-ta, 

ld d "l")P.ril'!<: n~rra :~f) tl''t"lrltltor M% do valor n'lt: "''"ercfcios de es r(i6. r1·~rnnnstra. 11m 
P f?e,·1-ente ronstatável dev Q à e~ 1 "' d ~u~ ff'""'hP. õe P;:-nn,.tarão. ou se a. (l s~. P'QE;tO::r;>~;TS: necr,o:o:.,im, .'mtry.ximacf'1 de 2flrf.,, nt•"n ... 
fiMênch ~o e-nsino mfnistra 0 nas es- .,, .. .,..,"'" !'inct.. rTn tnl"lt> rft~<= rq_mbfafc; nro~ no a rte tôfi"'S a<; uniriarl~s feriP."P"'"S, 
f''l1as primárias localizadas no in te- .,,,.Ma<:. ,T<l 0 f'l'ITP. !=:rl1t,vP.l era. mmor~ (Edmundo I..evn - Com a nalavra o lnrtpc::jve os t~>rritór:ios, atlresf',.,fa um 
rlnr · ~,nrl "e-m nellhHm E>nrarqn e l<:o:o, na~ ~Anar1nr Jo<::anPr>.t Marinho. (Pausa.) 'l..JtmP.nto cl<! !'V%. denorrente P<::::." f!U .. 

O mf'nino da cidade, em virtude de ~.,,.~Tmcor,4-a.. ,..,.hva uma .c;íhtll"ão. nos R. li')(:q; ni'fo está nresente-. ITI""nt(}, ê nro·lável, do surto tnfla,.,1o .. 
f"U n'"ónrio conví\'io, aoresenta um "".;:hrloo: nn;rl..,s f'llJfL nl'f>P<><::ihlva ,11,.,.a 'r~>m a na1a"Jrn. (I Rr. Senador ca.rlos 11 ~,.,1") f'Yias !lU:>. nos antori?a e Cf)"'rt•u 
:nível dP conherimE.nto muito superior ~ 1 ,c::+a ""'lllJ,;I)_ ·n~ JnrJnçtriais ameri-. p.-.rl<>mhP.r.rr. fPmt.~a.'>_. !\ a.rirma:r 0 l'PreS~I:\ do rne>•t rstr>r'o, 
•o ~en;no io interior. não só poraue f' 'T'~mb'm " .,., .. ,"- nao está ~resente c .,, ... ~nn~~, ~n ('1\f~ ~~ivP.l l'(':f'<>hPnl " <'ti P ~ ...... rJ.... .., · na ?iUa vida ecnnôtnica -e financ?-;ra, 
O .,...,<:;!no mínistra.do nas cidades ê de 1 ~ Tem o nata o ~r S•n•drfr Adol 

< ,.,.,.rrl<> r-nP.1·flr1.,. rn•Y\ 11TY>"'. tava P evnna -. i'"a *"' · ... .... - "'ntP'l nrósner'l, P'O ..... ressista e cana21 
f'>ll"'ll"a .. , '>IITJPl'inr como. também. em 1 1 n"o Franco ' ,, v o;onmmntrl oue no 'R'"no:il P n011 t>n<:; nfl. - '' · rf~ com os ?iE'U<:; nrónrlo>; recursos prO• 
~:du'i~ rla intluPncla rtos modernos n t n r· 
meio<: de r.omuni<'acãn de masSas, es- "P"'. rlP O"~l!em O.'> nrn n ore"l· .. ra p O SR. ADOLP!!O FltA!'.JCO: .,.,".,€',. o seu de.:.envoivimento. 

- ... T.,v{'l n~n n~"":l..., nen"11ma tqxa. A e<;fe ouadrn e à e!';ta. sl-tua~ã(}. no:~ 
:0"-"ialmente a televisão. v..., ,.,nc:::>,ntnrh O" in-r'!Jllõtr;a>.r; de rLê o st?quinte dir;curso) -Sr. Pre- ,.onil1•'7íu a onlítir.1. ('S.feeira rln Go•!~r ... 

D2~•~>-se res~"~ltrtr r- fatll rte qur. co- .. ~fP srMnrel. nn P'"f!SiJ. trith?1h~vam !':lct.ente, Srs. Senadores. recentemente, no. até certo MOmento dP.fensável, 
Mo b",., ac~ntuou o eminente D2pu- "om -m_q"""Prn il"" ht,..rn P~""ha .. .,.,t., c1lrig1 a esta Cnsa pedido de. illfnrma· "Hanrlo a <;uuern-:-O('lucã() rafeeira es­
h<'ln n•~i,..,~o r1<> f'a,.van,n. <T"~mAP. r>ú~ -"l'll n<>nhum~ va'tlta'!.em D2t'l'l n Pais ,.ães·, ~olir.itando ao ln$tituto Bra<>1· tm•ra.va 0:; recursos da deff;,sa do café. 
mero d~ meninos da cidade que in- .. 111 ~ T"I"'P"hP. rtP- m'trfl nn,.f"-, trit>uto H'in tpiro do Café. nor intermPdin do Sr. ma c:: fnfusta. e i:r.ócun há três anos fiP~õ; .. 
Vl'P.,S:õ~n1 n"<i o;n.;c::ioo: a..,.rl~nbc; não _ .... ..,,:r. nBra n rMP verde. \!fjnistro de 'Fstr.do dos ]'1~>o-t\,..1o~ na ~a. tfata. eis que a ·a.tuat nrodu,..ão não 
vern 1'n111 n fin.?)i{lnr1P rl". mnn V!'Z n.,,,;.,.,....M tr;mhtm, rernnl1e"'"'" oue Jnd1ishia e do Comércio. d!versfl~ es- hasta nara o wHume efetivilrnPntP ex­
t,., ... ,.,;,.,.,.do o curso, dedicar-se à agri- , ...... f.-.,TJ"<:i"ii"'o; ffitat: neln~ 1<'starin~ clarecfmentos para conhl?cer o prl'c~s- t:lOrtario P. !lftl·:"t o C'onsu,..,n inh:~r'"'rl e 
cultura. !Unidos não poderiam ser aceitas pelo sarnento da nosas exportação cafeeira, los estoques fanta;;mas foram pagos 



~(~O"'O=S~áb.;,a;;,D.;,.,o==1~7="~======D,I,A,R,..tO=D~O;,c,o=N,G~R,;E~SSO NACIONAL ~e~ão,_,li,;,)=====-==,;F,e;,;v,e.;,re...;i;,ro de 19~~, 
pela lavcura e a CtTsta de1a são man· 
tidos. 

de pennejo cem 'o .illt.exê.ss:} no fu. o SR. EURICO REZEl'iDj!: As 
turo déste !?als, de s~gui.r a determi- umôattes que terft.o .:;Gus exames ves~ 
naçao, o dii:erto, ou, melhor dizendo, tihl.:larcs em ma1·ço próx.rmo, são as 
o dever em sJa vccn\:ãO para o es- segu:Jme.;: l aculciadc de Educação, 
tudo. co~n<.i.n·1:znt~ C..enominJ.da FacLldade de 

Estas,. para nii~ enumerar tôdas, são 
ns razões que determinaram aqu~le 
nosso requer.t:11ento de informações. 
Temos o dit.eito e a obrigação de de­
fender o Furido de Defêsa do Café e 
o seu destino. f;le pertence de- direito 
à lavoura caieelra, que contribui com 
o seu esfôrço e trabalho para a sua 
constituição; P.le pertence aos Estados 
cafeeirós que ofereceram o patrimônio 
para sua efetivação. NãQ. pode pert~n­
cer a uma. minoria espoliadora, a 
rnaus dirigentes e a administradores 
Inexperientes. 
·Confio em que o Exmo. Sr. Ministro 

da Indústria e do comél'cio já tenha 
tomado as proVidências para a recom ~ 
posição da co:tt;.a do Fundo, com o es· 
tôrno das im:portâilcias a. êle indevi­
damente debitadas, confio' que já te· 
nham. sido tomad:.IS providências para 
devolução, aos cofres públicos, das co­
missões graciosamEnte distribuídas, e 
ficamos na esnerança de que não· se 
permitam a r~i~et.!ção dos episódios da 

· COMAL, que muito denegriram e des­
moralizaram o cumércio cafeeiro na~ 
~ional; 

Era o que eu tinha a dizer, Senhor 
Presidente. (.,iufto bem; muito bem..) 

1> SR. PRESIDENTE: 
(Edmundo Levi) - 'I.'em a palavra 

o Sr. Senador Artbur Virgílio. 
'(Pausa) 

S. Exilo não está presente. 
'rem a palavra o Sr. Senador Eu .. 

:rico Rezende\ 
O SR. EURICO 'REZENOE: 

(Sem revisão do orador) - senhor 
Presidente, Srs. Senadores, rnn dos 
problemas, aliás, erigido em desafio, 
que o Govêrno Costa e Silva encon­
.trau foi a questão dos excedentes es­
colai:es em -têrmos de ensina supe_ 
tior. 

Se examinarmos esta Questão aten­
tamente a nossa sensibilidade alca!l­
ç&rá vátios ângulos - um, o da in­
jnstiça social, outro, o da ineparâvel 
pet·da de tempo no trabalho de um 
país jovem e de dimensões continen .. 
.tais. 

Durante muitos anos, mercê, ini. 
Cialmente, do legado francês e perma~ 
nentemente, e Obviamente. da influ­
ência portuguêsa, o nosso -povo t_eve 
a .sua atenção voltada Para a con­
templação das letras, das arteS e .do 
bacharelismo eas costas voltadas pa. 
ra a ciência, a pesquisa e a tecno­
logia. Então, o avanço imoderado de 
outros países, notadamente os Esta­
dos Unidos e a Rússia, nos mante­
ve, em têrmos de cultura, na reta drus 
·caravelas. Ess,as potências alcançaram 
a rota da admirável conquista espa­
c.ial. 

Quando, então verificamos que mL 
lha:re:; de jovens 'neste País, e no cur~ 
so de tantos anos, não atingem a 
oportunidade e a matrícula, pr~ncipal­
mente no setor da Engenharia e da 
Medicina, que são os ór:;rãos escola­
res que geram e que formam os ins. 
trumentos válidos do nosso desenvol­
~~imento, chegamos à dolõrosa conclu .. 
são de que a perspectiva ele consoli--: 
_dação do nosso desenvolvimento e da 
.nossa economia ainda se tnrontra na 
eta:pa de um justificado e lógico pes. 
SlmisniO, · 
Perde. assim, o Pafs sucessivamente, 
o desdobramento de ensejos para for. 
ma.r, nas oficinas das esc(llas supe­
riores, principalmente de Medicina ·e 
de Engenharia, o concurso em favor 
do futuro da nossa Pátria. 

ll:ste o aspecto desafiante do pro... 
blema. 

O outro aspecto, Sr. Presidente, é 
n. IJolitica e o impacto das amargu­
ras revoltadas: um chefe de família 
e muitas vêzes uma mãe desvalida ou· 

· ·elitão, o próPrio jovem, sôlto, sôzi: 
nho no m';Indo, enfrenta a esperan­
ça e a pemtêncla de um exame vesti­
l:mlar, o seu esfôrço é coroado de êxi­
to mas, nor incapacidade- de matrf~ 
t;ultl. escolar. deL'{a de estudar. deixa. 

Instalado o. Govêrno atual, e.s:çar- I· 1ilcsc~i:1: Faculdade de J\o-!,edicina qu{~ 
Ihóu-se. v--or t!iite País afo~a. a rogat1- il'ú wncic~wr na C~/J.l- dD- s~úde stç.. 
\'a do :t'resk .. en ... e da República, C8m Lúc~a c a l"aculdade de Ci€n<:ia.s EcO­
o est11nulo cativante üa- Primeira Da- I~ün:ca.J. 
ma do Pais, e êsses pedidos, c essa::; o S;-. Adalberto Se·;·•a - Fc,lgo mui~ 
rogativas rloresceram de imediato. na tJ cem a resposta de V. Ex:.>, ·porque 
oportunidade, que se abriu para mi- estc.~'a a pc:..lsm· nt!l1i.a noticia cor~ 
lhares e milhar.:;s de jovens, de galgar r-=n~c Ge que \'áo cr~ar m~is três Fa~ 
as nosr::as escolas superiores, num es- cnlc!ades ue Direib, em Eraroília, nú~ 
!"ôrço li:n,a:nceiro 'gigantesco do Go. m~:n·o êst::! ·que çonsidero excessivo 
vêrno. Fed~:ral, principalmente a~ Es- ps.l"a uma cictade como esta. 
colas de Medicina. O &R. EURICO REZENDE - Es-

Um dos grandés embaraços na S:l- }:ero que V. Ex~ me incentive a res~ 
Iução ct&:se problema sempre residiu peib un. criação da racu1dade de Di. 
no egoísmo das nossas Universidades. rei to, q~· e também será criada neste 

sou urn homem há. muito anos de- c.a~o .s!:.· ..... o qllatro aJ faculdades no­
dícado <i;&. ensino ·e à actministraçC:.oc Y~s. cujos vestibulares se realizarão 
esca-lai'. Tem siào em tôda .a minlla em a:Jril, dependent:!o do Ccnse1ho 
vida, a p-rincipal ffictivação da minl12.' FeC:Gral de E:ducação. · · 
qualidade de homem público e p:::~ 

1 

O Sr. Adclbe"rto Scna - Pensei que 
· afirma:i.' ao senado e à. Nação que 1t. fós~em três Faculdades de Direito; é 
observação e a exp-eriência revelam & c- que dizem Por aí. 
grande capacidade ociosa. das nossa..:; 1 o Sr. Aarão Steinbruch - Permite 
universidades. 1 V. ExQ. um a.pe.rte:• 

As classes de aula, os equipamentob O SR. EUHICO REZENDE - Pois 
os ga!Jinetes <ie Ciências Físicas e Na- · n&o. 
turais e o.s laboratóric'S da;; noss'acl O Sr. Aa;ão SteZn"!Jru.ch - v. Exç. 
Universidades, de. um ;nodo geral, per_, est~ abor~and'? um <los proiJlemas 
mitem, pelo menos, mais ·de un1 têrço · ma2s atp.ars, qual seJn o ;n•oolema uu 
das matrículas que não se fazem. ingresso n-o en:sino superü.~r. Mas tem 

Basta clar t;m exemplo, assim de na- êle mu.it:s tacecas., _ncbre S::;:.."1.ador. 
tureza prátka: uma J;urma de medi- Ell, per eKe-rr.plo, li, e.;;tarrecido, nu­
cina numa universidade, estuda na me reportagem de o "Globo", diaS 
parte da manhã, ocupando a atenção atrús que e:ü:>têm inluneras Faculda­
e as lições elos professôres e usando o Qes no Pais,_ cujo nlunero de profes-­
equipamento universil;ário. E só no .sôres é o dobro, e, às vêzes, o triplo 
dia seguinte é que essa turma volta do número de aluno.s. Um ~xemplo 
às mesmas ~alas, ·aos memos labora- disto à a Esçola de Enfermagem do 
tórios e aos mesmos f;abinete.s. E, nn Pará - se não estou enganado -, 
parte da tarde, tôda~; aquelas insta. ou outro Estr-.do do extremo Norte 
!ações ficam comnletamente solitá- or .. de, para determi11ado número de 
rias. • alunos,. vinte e poucos, existem qua· 

Por que, <mtão, Sr. Presidente, não se~ .sv.:;senta pro.~:essores cawcu·átko.s. 
se aproveitam êsses excedentes na f a- V e V. Exa. que o problema de\'e ser 
se, na faixa e na área da capacidade examinado sob vários ângulos .. Está­
ociosa das nessas unive:i.·sidades? st~ ciamlo ênfase muito grande a êsse 

Em primeiro lmtal' é a falta de com-· problema universitário. Inclusive, pe.. 
preensão de mUitoS administradores la nosss. legislação, o ingresso nas fa. 
escolares. cukiades. upós o exame vestibular com 

Em segundo lugar ·- e isto ~é mais 
do que lamentivel, é prática am&-1-
diçoada ~ se a trniversidade tent~ 
absorver mais um quantitativo de 
alunos, os nlunvs de~sa universidada 
reagem c procm·sm, muitas vêzes, na 
baderna das ruas, impedir o gesto 
generoso dos Podêres Públicos. 
'Então, ~Sr. Presidente e Srs. Sena. 

dores, mostrei-me senstvel àqueles ape­
los e realizei, no meu espírito no 
meu coração e na minha consciência 
do h~mem públic:o, o compromisso, 
tambem em deccrrênc"la da minha ex­
.periéncia de professor de inspetor de 
ensino secundário e ct'e administrador 
escolar," o compromi.sso de acudir à 
clat:_ina~a de _benevolência, à convo. 
caçao fmal feit-a pelo Govêrno Fe­
deral, para atenuar, pelo menos essa 
angústria da-nossa mocidade vaie di­
zer. da família brasileira. ' 

Aqui, em Brasflía, já implantamOs 
pel<? menos c.ipco &!Stabelecimentos de 
ensmo superror: um, já consolidado, 
com 120 alunos. com a freqüência de 
alunos e de professôres - posso as­
segurar - integral; e maís, três uni~ 
dade.s A de ensino superior receberão, 
n~ mes de. março llróxlmo, o alvo_ 
roço, a eufo~ra e a agitação,cfvica dos 
exames vestibulares. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite­
me V. Exa. um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE- Com 
prazer! 

O ~r. Adalberto Sena· - Pode v. 
Ex' mformar-me a respeito dêsses 
t:ês n~vos _es.tabelecimentos, que en· 
smo vaa 2mmstra.r'l 

O SR. EURICO ltEZENDE - () 
Primeiro estabelecimento foi a Facul 
daàe . de-_ Administraç~i.o de Emprêsa~ 
do D1str~to Federal. 

O Sr: -(!dalb"erto Sena - v. Exa 
~~ referm a cinco; eu exclui duas qué 
Ja conhecia. Indago a resoeU.o' d 
outras três.. as 

ensino gratuito, só alguns o canse. 
guein; oatrcs não. Mas primacial­
mei?-ie, deveríamos üar 'atenção ao 
er~smo- elementar, Pl'im$-rio que a 
Crm.stituiçtio determina será <)brigató-­
rio. _No en~a~to. verificamos que o 
Erasrl contmua sendo um Pais com 
indices de analfabetismo dos mais ele­
vado3. v. Ex~ tem t<Jda razão ao de­
fender aquêles que querem ingressar 
nas Faculdades. De.scle que pt·estem 
e~am:::, ctesd? que sejam aprovados, 
tem que ter mgresso. v. Exa. ahordou 
sugestã~ interessante que daria solu­
ç_ão ~J assunto. Realniente, poderiam 
Iuncwnar as F-aculdades dia e noite 
em regime de tempo integral porque· 
os laboratórios - V. Ex~~o mÚito benÍ 
ace~tuou - fi~am certas horas do dia 
vazios. nevermm funcionar em ra­
~ão da .falta de vagas, plenamente, 
ISto é, vm te e quatro horas. por dia. 
·.O SR, EURICO REZENDE - v. Ex> 

d1Z mmto bem. Não li essa re'porta­
gem de o "G!ob{)", m.a.s conheço 0 prO· 
bleDla. 

Há excesso de professôres na rêde 
universitária federal. A lei estabe. 
Ieee duas oportunidades nos quadros 
docentes: a dos catedráticos e a dos 
assistentes. Então, depois de algum 
tempo, o catedrático não dá aula mais 
e o assistente é quem exerce plena~ 
mente o magistério. · 

.Talvez o "Globo" tenl)a exagerado, 
dizendo que há faculdades cuj0 nú­
mero de professôres é superior ao nú­
mero de alunos. 

O Sr. Aarão Stein7J1'uch -· São da­
dos estatísticos. 

O SR. EURICO REZENDE - De. 
ve haver algum eJmgêro. 

A estatistita revela. c,tue apenas 
35% dos. catedrâticoo, realmente dão 
aula~. ~~qua~to 65% dos encargOs do 
1na~I.Sterw ruro deferidos ao professor 
assmtente. 

O Sr. Aarão Steinbruch _ ~te 
mesmo jornal apon~a um cx.emvlQ n~ 

Guanabara, de dois pro!essôres de 
uma universidade que del'nm, duran­
te todo 0 ano, uma ítnica auht. 

O SR. EURICO REZENDE -- Ain-· 
da há mai:;: pela lei, o profe~?r ca­
tedrático tem o direlto, c SÓJ~k". de 
tndicar seu próprio_ assistente. E, 
além de não darem aulas, e:cer~e~n, 
também, um direito, ou 1:n~lhor dma., 
a oportunidade empregatlcm, ~m pre,. 
juízo do ensmo. 

Mas deva dizer a V. Ex~ que a 
rêc:e de ensino super!or que e.s_tamos_ 
instituindo é uma rede p~rttcular, 
que terá um número estntamente. 
nej:e"ssárb de pro~s.sôres, sem nen.tm­
ma demasia mesmo porque uma ms­
tltuiçáo prtVacia não pcdtlri~, PFinc1-
pa!me:nte no _campo do ensmo supe­
rior, que ê oneros-o, dar-se ao luxo de 
@.star em exces;;o. 

o· Sr. Attilio Fontana l?r;rmilo 
ine v. Ex~ um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE- Com 
prazer, . 
· o Sr. Attilio Fontana - Nobre Se­
nade-r ouvi V. Ex~;~ dizer que os pro­
fessôr~s catedráticos Pràticamente não 
exercem a função. 

O SR. EURICO REZENDM - N"ão, 
Excelência não disse isso. Disse que 
as estatisÜcas revelam que ape~ 
35% dêles a exercem, ao fim de ai .. 
gom tempu. 

o Sr.· Attílio Fontana -· Mns. pos~ 
sivelmcnte êsses prot'essôres cntedrá ... -· 
ticos não 'recebem os vencimentos. 
porque seria impatriotismo, uma in­
dignidade receber os venc;mentos e 
não exercer a sua atividade. 

O SR. EURICO RBZENDE - MM 
rec.ebem I :Pode v. Ex.!} ficar tranqüilo 
porque recebém. 

o Sr. Attilio Fontana - .Mas isso 
poderia ser corrigido, deveria ser c~ 
mo é, hoje, no setor da legislação tra­
JJaliJista. .Aquéles que não produzem~ 
que não exercem com dignidade a 
sua função. são dispensados. , 

O SR. EURICO REZENDE- Al!áS, 
deveríamos acabar corn a cátedra, com 
a vitaliciedade da cátedra.. Ncs Esta­
dos Unidos, por exemplo, o rendi .... 
mento de ensino é auspicioso. 

o Sr. ttttilio Fontana - Por isso, 
aquela na-;ão é tão desenvolvida e tão 
progressi"~-~. 

O SR. c· ~C".CC:O REZENDE - Eu• 
quanto, .:.sil, apenas 2% do es .. 
tuciantc.:.<.lJ ~ -~~~ndário atinge as uni~ 
''ersidades, nos Estados Unidos quase 
40% escalo.m a universidade. 

O Sr. Attílio Fontana - Outro pon­
to, nobre Senador, que me parece ser 
também conigido, é a gratuidede das 
universidadES federais, IJá den!-.ro 
muitas v~zes,. filhos de capitalistas de 
homens que têm possibilidades de· so­
bejo, deveria..tn pag·ar porque assim ria­
riam ensejo a que as freqüentassem 
gratuitamente, aquêles que nfio têm 
recursos. 

O SR. EURICO RI,ZENDE - Mas 
veja V. Ex!} que. de vez em (lUanda, 
tão prc-nto os jornais noticiam que 
o. Govêrno designou uma comissão pa~ 
ra estudar a possibilidade de quem 
pode pagar, há logo uma agita~ão es­
tudantil em direção à greve. 

E' um problema que precisa ser 
evitado. E• uma . tremenda injustiça,, 
num País de erãno escasso, num País 
de ensino universitário carisshno. o 
Govêrno não exigir que quem tem ca..;. 
pacidade financeira remunere pelo 
menos, um pouco o esfôrçO, o 'gigan­
tesco esfôrço dos podêres pübllcos 
nos setores universitários. ' 

O Sr. Attílio Fontana - São essas 
as razões que agravan1 a situação do 
~ais. E. isto .. de certo tnodo, tlõe em 
r1s~<? a manutenção do regime demo­
~r:;ttlc?, porque sempre que houver 
m,]ustiças e que se exijam do Govêr4 
no. despesas, quando n<1. verdade não 
se~r~n} _justificadas, estamos criando 
prrvtlegros e êstes privilégir>.<:: são fa­
tores que sempre concorrem para o 
npavamento da situacão P<Jlitica, so-. 
ctal e econômica do País. 

O SR. EURICO REZENDE - E V 
~~ :;;abe quç. um aluno de universi.; 
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assem, .. ada a manutenção da rêde de rá \'Cl que b trabalhador brasileiro 
dade fica, para. o Govêrno FPderal, em "'...... 1 v·em recebendo. 

l Ovos ensino superior no Pa s. três 1ni cruzerros n · para argumentar, sr. Presidente: 
o Sr. Attílio Fontana - Por ano? O SR. EURICO REZENDE - Agra- que 0 operário se locamo. va de Niterói 
O SR EURICO REZENDE - Por deco a coii\rl·buição de V. Ex~. · para a Guanabara, e vtce~versa, um.a 

Fevereiro de 1968 4::l1 , 
Care.ce urgentemente de mals polL 

ciamento o Distrito E'cderal. 
E' o apêl~ q11à" faço à saut0ridadr.s 

encarregadas dêsse .setor. (Muito ~em/ 
Muito bem!) Uno. • Ó Sr. Josa.phat Marinho - V. Ex~ vez sô, terá êle que desembolsar mais 

o Sr. Attilio Fontana - Ji;ntão sao permite uma interve~fção? Ct!m cruzeiros antigcs, por dia, tendo COTI~PARECEM TdAIS 0$ tL:\ii:O• 
qu:::.se que trezentos e cinqüenta mil o SR. EURICO REZENDE - com qut: f-azer uma releição no local de RES SE?"TADORESt' 
cruzeiros por mês. · prazer. trabalho porque não poderá voltar 

o Sr. Cattete Pinheiro - Permite o sr. Josaphat Mannho - Atnaa para n. Sua c~a. no Rio ou n:t uua-
V. Exli'o um apa1'te? no gabinete, ouvia que V. Ex' traça- nabara, eis que isso signüica mai~r 

o SR. EURICO REZENDE - Pois v a consideraçôes em tôrno do proble- despesa no transporte - cem crm;el-
náo. , ma universitário do Brasil. Sei que ros a mais .por uma simples viagem. 

o Sr. Cattete Pinheiro --=- O dialogo faz algumas observações realmente Isso ,se êle' morar nas imediações das 
entre v. Ex~ e o Senador Attílio Fon. precedentes. A minha intervenção barcas na Guanabara ou ,no Rio, 
tana estimula-me uma pergunta, jus- não é para contestá.lo, mas para lhe porque' (!.. sobr€carga que, hoje, tem o 
tamente relacíonada aos problemas fi- drJ um esclarecimento, como ressal. homem braslleiro no pagamento das 
nat!ceiros ligados ao ensino superior. va pelo menos quanto à Faculdade passagens, é fantástico, absorve qua--
Esta rêde de institutos de ensino su. Jé Direito da Universidade da Bahia se 30% do seu r;alãrio. . 
perior, que V. Exllo tão patriõticamen~ Ali os prMessôres catedráticos lecio- Antigamente, qu~.,_do se aumenta­
te se propõe a instalar, terá condições nam com regularidade. Os assisten- va de cem réis para falarmos uma 
de manutenção, adstritas exclusiva- tes dão as aulas prâticas. mas as au. linguagem monetaria antiga, o preço 
tnente às rendas que ê.sses institutos las teóricas são regularmente profe- da passagem nits barcas, era wn Deus 
vão obter? ridas pelos professôres titulares. Sà- nos acuda. Hoje, se aumenta 50% o 

Adalberto Suna 
José Guiomard 
Oscar Passo,<; 
Lobão da Silveira. 
Sebastião Archer 
Lobão·da. silveira. 
Petrõnio Portela 
Sigefredo Pacheco 
Wilson Goncalvea 
Ruy Carneiro 
Domicio Gondtm 
João Cleofas 
Josaphat Ivtarinho 
Eurico Rezende 
Aurélio Viannf', 
Gilberto Marinho 
Nogueira da Gama 
can-alha Pinto 
l\ -o11r3 Jl"...,rtrade 
Filinto MlUler 
Daniel Krie:;er 

o l::lR. EURICO REZENDE- óbvia- mente quando há desdobramento dl" preço de uma passagem sem nenhum 
mente não, mas esperamos contar c.om c!a.sse, ou para atender ao regime dl' anúncio, sem nenhuma deliberação 
a cooperação do. Govêrno Federal. em cUrso noturno, é que o assistente dá para que o povo possa protestar. o 
têrmGs meramente suplementares. e as próprias aulas teóricas, quando nãv aumento entrou em vifor a 1,9 do 
estamos em contato com fundações ·são contrátadas pessoas estranhas corrente mês, c o povo não foi avi­
norte~americanas e âlemães, visando Mas, na Faculdade de Direito da Ba- sado: ao chegar à bilheteria das bar· 
u drenagem de recursos financeiros e hia, os professôres titulares são res. cas. fol obrigado a pag:ar mais. para 0 SR. PRESIDENTE~ 
de rec:1rsos técnicos em favor da rê· pensáveis pelo curso, havendo um lccomover~se dQ seu rocal de re.sillên- . 
de particular de inStitutos de ensino regime de comparecimento nQrmal. cia para o local de trabalho. (Edmundo LeVi) - Sôt"re a mesa. 
BUperior. O SR. EURICO REZENDE - Agra- Nao podemos deixar de protestar I requerimento de iuforma..;r.cs que vai 

o Sr. Caltete Pinheiro - V. Exa deço o aparte de V. Exa. e dev~ res- contra ê.sse fato, mesmo porque não ser lido pelo Sr. 111 s~credtriC' 
pernütirá ainda uma outra interrup- salvar que não generalizei. E se v cCmeç!lu a. -vigorar o nô,•o índice de 
ção? <Assentimento do orador) ·- Ex~ se orgulh::t da Bahia, nesse ter- salário míniruo que, n~ que tudo in. 
Formulei a pergunta, justamente por .. rena. eu, nessa. área, também me or dica, entrará em vigor a 1.9 de março 
que coloco.me enb·e aquêles que' juJ.:. gulho do Espírito Santo, porque ali do corrente ano. 
gam imprescindível fixar, o quanto na Universidade Federal, os professO· Ocorre, no entanto. qtte os jornais 

!' lido o s~gninte 

REQUERIMENTO 
N9 9tl, DE 1968 

antes, neste ·Pais a. obrigatoriedadE' rcs catedráticcS lecionam. do hoje notic1am que a percentagem 
do pàgamento do 'ensino superior, o Mas. Sr. presid{!nte. no E5nil.''·'" para o awm:nto do novo salário mí- Senhor J;lres1ctente: 
que já não se contesta mais, com re. Santo estamos. também, nos dedican- nimo será de 17%. Is.<::o quer dizer que 
laçâo ao ensino médio. Não faz mui- do a uma obra educacional. p.:;ssc o operârio que percebe NCr$ 106,00 Requeiro, ouvtdJ o Plenarto, sejam 
to tempo, em pronunciamento qut"' Comunicar a 0 sena~o que criamos eU\ na Guanabara, por exemplo, passará solicitadas à Pr~stàênci<t. da Repúb 1l­
aqui fizemos, sugerimos que se esta Vitória a Faculdad'e de Administra· a ganhar NCr$ 126 oo, o que t-epre- ca, as sego iates mtonnaçt'ts · 
beleccsse, inclusive, u1n fundo de fi- c:ão de Emprê:>as do Espírito Santo P. senta um aumento cte, apenas . . . . . a> se o Govêrno do Japão ou o ct<..s 
llanciamento para o ensino superior a a Faculdade de Medicina da Santa NCr$ 20,00 rp.ensai,s em seu saiário Estad!ls Unidos apre,:;entou às auto-
ser concedido a todos -aquêles que. casa de Misericórdia. -Devemos levar em conta, todavia ridades brasilell'ê..S quulqut'r cousu1t:l. 
não podendo pagar ensino superior o No dia 29 do mês recém-trD.nsa.to, tl que o operário não pcrc·ebe integral- sabre a poss1biUdacte de J Brasil re­
teriam para obter, naturalmente,' a· Conselho Federal de Educação defertu mente os NCr$ 106,CO, pois que êle ceber fortes ~ontin~entes imtgr.atót<os 
formação profissional desejada. Não o pedido de autorização para o fun- d~conta ~% para a Previdência So- para a Amazõma ou outras regíõe" c!o 
é novidade, pois alguns paises já pra- cion::tmento daquele estabelecimrnto c1al atravcs do INPS. . País de JapottCses ctescell(it.ntts de 
ticam esta maneira de incentivar a de ens.ino médico e agora. no próxl Portantu, o nosso protesto contra norte-americanos, 
formação superior. Com satisfação mo mês de março, serão realizados Ol-1 ~sse aumento desaQ:rsado e atentatõ. 
para nós o Reitor da Universidade do exames vestibulares para os dois Jns. rio à bôlsa do operárlo brasileiro no­
Pará acaba de instituir naquela Uni~ titutos Guperiores. tadamente do operário íluminerÍse e 
versidade, um fundo de financiamen- O Espirito Santo, Sr. Presidente guanabarino. 

JustiJfcativrz. 

A razão do requeriluenr.o está no 
artigo publicado com aestbque no 
"Correio da Mannâ.". da Guanabora, 
de 16.2.68, cujo textO é o seguinte: 

to para todos aquêles estudantes que terá, ainda no corrente"'" ano, a sua Quero. também, Sr. Presidente, ler 
não podem pagar as taxas que venham univ.ersidacte particular. integrada, nú um requerimento de informação di­
a ser cobradas. o imprescindível é mjmmo, por sete unidades que irão rigido ao Sr. Ministro da Justiça no 
que as instituições no gênero não nao res!llver. de imediato mas dar sentido de saber se existe em a~da. "Amazonia na mim a e japontses 
venham a depender do Erário, por~ uma ners~ectivn alentadora da solu- mento algum processo naquela Pasta - O Governo br2sileu·o está mtor!. 
que>, assim, nós 1100 teremus jamaiS cão definitiva do problema de exce para criação e instalação de uma mado da existéncm. de um . pano, 
solução para os problemas. dentes. em futuro próximo. JUnta de Conciliação e Julgamento elaborado no Japáo, pam enviar ao 

o SR. EURICO REZENDE _ Agra~ Quero, Sr. Presidente, com estas ll'l Município flunlinense de Três Brasil milhares de jcvens japon~ses, 
deço a oportuna intervenção de v. Palavras, t!lrnand0 públic-o a noss~ Rios. que seriam localizados na regiilo ama­
Exa. e aproveito 0 ensêjo para fe- iniciativa, Já traduzida numa reali. .Pela atual letfislação e em ru.zão. zõnica. Para tanto, o autor do pia­
licitar a grande iniciativa do Magni. dade auspiciosa. dizer que tôda ess~ aliás. de um prOJeto meu que -se trans- no, Miki Sawaada, já adquiriu ár.:a 
fico Reitor da Universidade do Pará conquista só foi possível com um tra-. foymou em lei, o Município de Três de 312 qulômetros quadrados. na re­
Agora, pediria um esclarecimento a balho de equiPe e de uma assessoria R10s est~ subordinado .à jurisdição de gião de Tomé-Açú. 
V. Exli'-.: a alienação dêsse fundo é dedicada. Permanente e eficiente con: ~:t~óe~f::·dFot es~e~ld:da a jurisdição Os japonêses qut>; seriam dirigidos a 
feita por aquêles alunos cujos pafS que contei, nesta Caoital e na CapJ. t d .P t ,e concJhaçao e J~lgamen. nosso País são filhos de sOHlados nor­
têm condições financeiras para custear tal do meu Estado. (Muito bem. Mui- Tro ê e e ropoli.s para o Mumcfplo de te-americanos a maloria de cõr nas-
os estudos? to bem) s Rios. "d d t ' - , ,. 

A época em que apresentei 0 pro- c1 os uran e a o'?upaçac,. e_ cons l-
O Sr. Cattete Pinheiro - Ao que O SR. PRESIDENTE~ J.eto, os seus ObJ.eti·vos atendi'anl aos tuem problema soe. zal no J&pao. me parece, na Universidade do. Pará, 

da receita disponível foi retirada uma (Edmundo r.evi) _ Tem a palavra mterêsses da. comunidade daquele O Govêrno braslleiro deu ordens aos 
determinada importância que passa- o nobre senador Aarão steinbruch. pr~spero município fluminense, mas. dlplo~atas no Jap~o, para q~e náo 
rá a constituir um fundo destinado a 0 h?Je. êle precisa ajuizar as reclama- permitam B lnscr!~;ao d_e Or!aos ~e 
iis.se fim, fundo com caráter rotativo SR · AARAO STEINBRUCH: çoes em Petrópolis e com a elevação guerra japoneses, no EscrHório Brast-
de maneira que .será renovado anual~ (Sem revisão do orador) - Senhor constante do preço • -dos transportes Ieiro de Imigração do E..xtremo Ori-
me-nte. em função das verbas conce· Presidente, srs. Senadofes nos pri- daquela Cidade a Petrópolis deixa às ente. 
didas à Universidade. Não posso dar meiros dias dêste mês, e'stando na vêzes, de reclamar perante a Jusbca Vários dêsses Orfâos s5o prepara­
maiores esclarecimentos, porquanto Guanabara e precisando visitar NL. do 'I'rabalho. de vez que as despesâs dos especialmente para e-e localiza­
tive sOmente uma notfcia muito u. terót, servi~me das barcas que fazem de transporte, invariàvelmente supe-- rem na Amazônia, em cur.::;f•f na Fun­
geira sôbre o asqunto, através de te. o percurso entre a Guanabara e a ram o valor da causa. ' dação Elisabeth P.auders flt,me. e .tor-
legrama lido nos jornais, Capital do Estaão do Rio, Para finaiizar, Sr. Presidente ela- mam, segundo os técnicos em imigra-

O SR. EURICO REZENDE _ Po- Quando fui pagar a minha passa ~f 8: a~nção do DepartamentO de ção, grupos técmcos nft•. I:W!'iinilávelS.· 
I · t bé · fi i gem com uma nota de cem cruzeiros tr,·toc'"Fecteedr •1rai e da Péolfcia :la. Dis- As autoridades L1rasileir<1s, estudam 

c er-se-m, am m m uenc ar a so. antigos, para mm· ha surprêsa, . o bl- a para a s rie de bo t bé t lução· do problemà com a adoção do li dià i rou s aD} m, o proJe ·O dr outro japonês 
aJstema do salário--educação em rela- u~teiro exigiu-me mais cinqüenta ~~~ital r amente ocorrem em nossa ~arujJ Tahari, de fixar. 20 mHhõ~s de 
çá<l ao ensino superior, porque 0 sis- cruzeiros velhos, Tive que pagar uma Não 'e od d 

1 
Japonêses na. .Ame.zõnm, c.Iassiflcl:l.da. 

rema que existe tem·se apliC'ado Passagem de~bnrca, Rio-Niterói por 150 d 5 P1 e e x:ar cano estaciona- como "terra de nfno-n{:m ... 
cruzeiros velhos 0 em qua quer lugar em Brasflia sem ~ " 

apenas, ao ensino elementar e ao en. Evidentem te' . que ocorra arrombaciento das jan' el..... Sala das SessoP.s, em 16 de .fev!!ref ... 
Sino méd1·o. en que, para mun, nada d ei 1 ~ de 1oss !=: .., ,. ... "' M significava - to . os v cu os e retirados todo ·,cc r.._ r? ... · - "'enal\or ltJ.o.~oTW ar-

O sr. Cattete Pinheiro - Penso que, · esse aumen • .mas para ]eto _, ~ t ns aqueles que moram N't ól tr s que. • Porventura, sa-o encontrad"·"' z • talvez o próprio Govêrno Federal pu- em 1 er e a- no seu mterlor. •;.., 
desse ':fixar o Fundo Naciona.t de En. ~~nhtamdno ~io e vice~versa, êsse au. Díà 1 t O SR. PRESIDENTE: 
Bino superior, destinado a êsse fim. ~. 0 e 50 li: num Slll1ples preço de 1 t r amen e 0 notJcfárlo policJJT re. 
Poderia ser. inclus1·ve .<ubo:::ldifllio nf'!- P s.sagem equiVale a uma sobrecarga g fi ra as.sa.I!ns. Invasões de dom'icilio. 

1 nas suas p a.s · furtos de toda a esnécie atentados .e lo Banco Nacional · do Desenvolvi·! t • · are ecol!<lmlas. que aviL pessoas-e patrimôu1·0s ' 
menta Econômico, e. tl.f".sim t.ari.a.tnnt:l am, cada vez mais, Q salário mise-

(Edmundo Levi) - O requerimento 
será publicado e incluido, oport.una .. 
mente, na Ordém do Dia. (Pausa), 
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O SR. PRESIDENTE: 

-(Edmundo Levl) - Sõbre a mesa 
requer.i.plento (jUe serâ lido })elO Sr. 
19 Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N9 99, DE 1968 

Nos têrtnos dos arts. ~n. letra p, e 
315, do Regimento Intel'llo, requeiro 
dispensa de _publicaçào para imediata 
dis{!ussão c votacJ.o, da redação fi­
nal do Projeto de Lei da Câmãra 
n1f 5, de 1968 (n? 775-.B/C'i, m. .. Case.. 
de origem), qeu autorlza o Foder 
Execntivo a abrir, pelo Ministério do.s 
comtmicações, o rsédit.o. Pspecial de 
NCr$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
cruz~iros novosJ . 

Da1a das sessões, em 16 de feverei­
ro' de 1967 _ - AWUo Fontana. 

...:-:~ . 
,.,..- O SR. PRESIDENTE~ 

(Edmundo Levi) - Em coJlseqüên­
cin pass_a:-::e à di~tmssão da 

"Redaçâo-Fi;;a,l c! o flrojeto-de­
Lei âa Câ-ma;a de:s Deputados 
n9 5, de 1368, que autoriza o Po­
der E:r:ecuti!JO' a abrir rezo. Minis­
têríO àas .Cnm.rmieru;õcs o crédito 
especial de HCr.<;; 2.000.00IJ,OO,,pa-
ra os jtns q·u!J especifica.'' "' 

Em discussão a .l'ed~cào tinal. 
Se nenhum dos Srs. Senadores li~'se­

jar fazer uso da palavra. encel'!arei 
a 'discussão. (Pausa) 

Está encerrad!l.. 
. Não havendÓ e.triendas, nem ~-rcque..:. 

rimentos para que n t·ectar,t.c. nnal se­
ja: submetida-a votos, é.a mesma da­
da como definiti.yameuta ·aprovada, 
-independente de votação, Ioos termos 
do a~t. 316-A, do Reg1mentc Intemo. 

O projeto vai à sançi!c. 
'E 

0 
a segnit~te a re'!açito final 

aprovada: 

PARECER. 
N9 120, DE 1968 

Redação jinc.l tlo Projeto de· Let da 
· Câmara número 5. de 1968 Cnúml::!ro 

'775-B-67, na cas~ ãe origem). 

Relator~ Senador. 
A comissão apresenta ·a reda~ão 

final do Projeto dé Lei da Cãrua.ra 
número ·5, de 1!.)68 <nv 775--B--57, na 
Casa· de origem), :l.Ue autoriza_ o !"'l­
der· Executivo a abrir, pelo Ministe­
rio das Comunieac5es, o crédito es-ne-­
cia! de NCr$ 2.6oo.ooo.oo (dois mi­
lhões de cruzeiros ·1ovos) . 

Esclarêce a. Comissão que, ouvida 
a Comissã-O de .Fjnanças~ foi o r~(e. 
l'ido projeto a .ela '~"etnetido no,s. t,êr­
mos e para. os .fins do artigo 318 do 
R~gimento tnt-et>no. · 

Sala das sessões, 1-6 d~ f~vet•"UO 
<!e. 1968. 

ANEXO AO P-\RElCER N' 120, 
DE <S58. 

·Reaâç~o final do P:-ojeto. de I~ei da 
Câmara n~'· 5," de 1&:6'8 Cn9 775-B-G'f 
na Casa de oriqem). 'que <:\?!tO<r1<;;Ó 
o Pode r Executivo a abrh·, 1:d~J 

~--· Ministério das comunicações, o t:!M­
dito especial de TVCr$ 2.0"C:O.Oí>o1.00 
(dois milltõe:i de cruzeiros 'i'JD~'rJSi, 
para o tim._que P..Copecificu. 

O Congresso Nacional dec~eta: 
Art. 19. ~ o Pode:t ExecutiVo i:t·lt..'>­

rizaào a abrir, orlo Ministério ct.?.f', 
Comunicações, em favor do Depar­
tamen~o Naci-onal n Telecomunica­
ções CDE:NTEL-,, f) c1édito especlal de 
NCr$' 2.000.000,00. 'dois milhõe5 ~H 
cruzeiros novos), a ser aplicado~ ·~"';­
clusivamente. em d--'-spe.sa_q d~ cu ;i.àu 
com a instalação e manutenção das 
Oelegaclas Regionais do Departar.~ ... ll­
to Naci-onal ;1~ Tel-ecomunicaç'lPS 
COENTEL}. no ex•Jrcício de 19SR. 

A-::t. 29 O produto ·dá ãnecada~§.u 
até o momento 1·~alizada., do Fmtdo 
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de Fiscalização das Telecomunicaç:õ~;;s, 
será. recolhido ao 'r,o,.souro Nacion::>..i. e 
lfl contabilizado. 

Parágrafo único. As despesas com 
a abertura do presente crédito <;e'.::ão 
at·endidas atiavés do recolhim~P.t,~ 
feito nos têrmos déstfl artigo. 

Att. 3q Bsta lei ent.7a em vigor na 
data de sua public:wão. 

Art. 4~ Revogam-se as disposir;óes 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTI':: 

(Edmuado LevO ~ A Pre.sídê·.~ta 
defeiiu, hoj-e, R~q_uertmenro de hl­
forma.ções do nobre Senador Al!ró.o:: 
~teinbruch lido ~a. <:e&;áo de onfcru. 

na 3~ .Região da Justiça_ d~ Traba­
lho. 

Art. 31? SãO criJ.d.as 16 'ctez:ess~i.s) 
funções de Vogais, sendo 2 (duP..s) 
para cada ema das Jun ~:~'> de C'tln­
ciliação e Julgz.mzntu -ora criaias, 
observada a parid!l.de .de NIJresenLa­
r;ão de empregados e f.mpr-egado:~:::. 

§ 19 Hav:orá l(um) S::Jpleu::;e ~H~~ 
.:ada vogal. ... . 

§ 29 Os mandatos dos VOciais rtas 
Jmttas de qu9- ~rata. a r~re;;;ente L:1 
~e cumprirão com IJlliervunC'la do rll&­
posto no art. C.€2 c1a. nom;olir.lação ct.aa 
Leis do Trabalho, cabe!1do ao P1'<'l;,;i­
dente do Tribunal R1~glcnal do T.t'9r 
oalho fixar Pl·azo .oão sl:petior a 13-0 
CsesseDta) dias, n. contar da pub~·ca­
ç.ão cte.sta Lei, pa~'.J. us Si:J.dicat-os da.'> 
Empregadores e dos 11:mprega,dos. co~u 

_, 
o Juiz Presidente. do Tribunal &.bri:r 
as inscrições para o mesmo concurs.•.>, 
no prazo de 60 (sess~ta) dias, r.on­
_tado.s da vigência- dff:;tn Lei. 

Art. 39 Ficam e-xtintos, à me<:t .ln 
que se vagarem os cargos d.e su­
plente d-~ Juiz :!?rt!sídente de Jl.!:nta 
de Conciliação e J'lllgamento da 3~ 
R.egião, que não <:5•.werem na& ~:J.1·­
dições do parágrab único_ do ~rt. 41 
desta. Lei. 

Art. -69 São. criaJos, no Quadr{) de 
Pessoal da Justiça- do Trabalho da 
3' Região, os cargos constantil~s c ó\S 
Tabelas anexas. 

§ 19 Os cargos {te provento (m ~;1)-­
rnissão serão providos, mediante e:Y• 
cPlha ·do Presiden~e 1,o Tribunal, tl~­
tre funcionáriOs je seu Quadro de 
Pessoal. 

REQUERIMENTO 
N9 100, DE 1968 

sr. Presidente:. 

1 ~ed.e na jurisdiçã~ c!a:'\ J1.mtas, pr~~­
t derem à escolha r.os. .rom-es que õe­
j verã-a com_por fl.S ·u~l~.s triplic.es. 

I 39 Os mandatJs dos Vogais d~s. 

§ 29 os cargo.:~ · ae carreira e os 
tsolado3 de provimenr,o efetivo :s~:·ã.o 
proVidos mediante cr.r.curso pú':lltr.o 
de provas e de tí~,1:os. 

Requeiro, regimt>uia:nwnte, se oU­
de ao Extno. Sr _ Mlnistro d:\ Ju.s~i~a 
para que iiiforme c seguinte: 

19) . Ex:ste algu!n planó em anda 
mento por .ê!se Ministério · p a~ 11 a 
fnstalação de umtt Junta de conc1· 
~!açã.o e Julgame:1toJ ela JusUça th 
Trabalh(). na cidade de TrêS Rios, no 
~tado do Rio d'3 Janeiro? 

29) Caso afirrnat1vc, ,quando de·t~~á 
:>e efetivar a eoncr.~tizaç.ão dessa m'!~ 
dida? · 

Sala da<; sessões, 10 de Ievereirv r,~ 
lg'68. -. Senador AfTr&.o Stein_brurJ:. 

O SR. ,PRESIDEN':n·:; 

<Edmundo Lepi) ·- Pa:"sa-sc ~ 

oRDEM ilo DIA 

JUntas de que tra~.'i a presente l.el, 
das Juntas de Con.c:liaç:io e .JU1ge­
mento de Brasília, Dlt• e da prime::a 
Junta- de C-oncilia';ã~) e JUigam·~l1.to 
de Juiz G.e Fora, r!,_~~t.e Estado. ~er­
minarão, simultà.tt:::a~neu~e. cem oo 
dos V,ogais e re.spertivos Supte-Ilfr~ 
das demais Júntas ele. Conciliaçf<~'> e 
Julgamento &Ob a. iuri~diçào d9. 211 

·p~ião. 

Art. 49 são cr:nd~s 11 (Jhz.e)· r-ar­
gos de Juiz Subs~tmto para slr:J"tr~ 
tuir os President.es ue J~.mtas de r/leia 
a -Região, ern se115 tmpedhnent~ 'I'J 
fét·ia.s, por des 1gna~b do .Presid:mw 
Co Tribunal. 

Parágrafo tmico. C..s ::1:mus SU1•l:.>n­
[es de Juiz Fr:;!si1.~n ... .es de Juntad. d.a 
Conciliação e Ju.tpmento Cla 3~ R.c 
giã-o, já reconduzidos, serã-o trans:l)r­
mados em Juíz23 E'.!i.t:;t:tutos de Pr~-

Al't. 79 APlica-se ao 'fmtcionalUano 
da Justiça do Tru.:lalho da 3!1- R~giáo, 
no que couber, ~l ~ tegime de tewfk1 
integral e dedic.a~ã.d exclusiva, a tpe 
se I'efer-em os arts. '1 e 12 da Lot 
n~ 4.345, d·e 26 ~je :tnnho de 1964:, e 
o art. 79 e seus parágrafos da LS­
n9 4.863, de 2-9 de riCvemllro de 19Si. 

Art. &Q t o Pod:;lr Executivo 3Hto­
tizaC.o a· abrir ao rocler ·Judiciário -
Justiça, do Traballlo - Tribunal Rt>­
gtonal d" TrahaLl}o .ja 8~ Regiã? -­
o cré:ii.to especial de NCr$ W. ~).'h1 
<cinaüenta mil cruzeiros novos) lJt~::"~ 
atende-r às despesas decorrentes d~~tg, 
Lei no .corrente exr.rrícío . 

Parágrafo l'!lllco. o decreto de ~·.:t~t·~ 
tura de créã.ito lltdicará a rere!t:J. 
corresp.Ondente (art. 64. § lQ, letN c, 
da. CC'J'<::tH•,kãO ?-">rl-F-t-al). 

lti!m 1 

D:scussão, C1:1 turno unlco. do 
Projeto de Lei 'l4 JâtMfa 11o- 1 
de·l968 (n.0 315-E~6'1. na Casn d~ 
orig-em). (tUe c,-.,-~- aa '-iª r..co!rz• 
da Justiça do ·:,-.: ur,arhe<, 8 (•Jt!o' 
Juntas de C.'Jnetliar:ão e .!U.![lfl-
1nento, com ;1crte em Belo 1/.'lr!­
zrmte, Estado âe afinas Ge;-afs 
tendo pareceres fave>ráveis, snõ 
ns. 59, 6'0 e 100-lJ de 1968. dn.~ 
Comfssões: de z,.,eghlaclto socíc:l; 
de Finanças t~ df. Servico PliV 1u'!G 
Civil (audiência sol:citada em 't"iT· 
tude da a'l'Jrara('ii.o do Rer_tutri­
-mento n9 47-63) . 

, .;!dl;!nte de Junta ·,e conr.11iaçál> e\ 
.Julgamento. median~e concurso d-~ tt~ 
tulos, p-erant~ b 'f'l·t'J:mal Regi•)ua' 
do, Trabalho da 3!1- ite~rião, deV~~!dO 

Art. 9.Q Esta. lei éntr-a. em. vigor na 
data de stia · publicação, 

Art. 1-0. Rev-Jgam--se as dis;,J!blç.?M 
em cóntnirio. 

Câmara dos Dep:.ti.a.d'os, de !l!>-
vembro de 19-57. 

Em discus~!io v Projl!to. (Pausa J 

N-enhum dos srs. SE·nadcres de~ 
jaD.do fazer uso da pal.<lvra, nan dis­
cussão, dou-o. co'1lo t-ricrrrada. 

Em votação o, ?roJE'to. 

· Os Sr.s. Senadorr.s que o aprov•t.m 
queiram p.erman~..:er sJ~nJados. (Pa.u-
sa.) · 

Está aprovado. 

Jl o seguinte o "'projetp .. aprovad.:J 

PROJETO DE' !..E! DA .CA~L-\RA 
N~'. ·1, _DE 1e-ii8 

(N9 315-E--6'~. na •,_,a~a aê origr;:m, 

Criú. na 3~ Região ia .Tustiçu do Tra.. 
balho, 8 (oito) .;untas de concilm­
ção e Julgamento, c.om sede \''m 
Bel o Horizonte, Estado de li-Tina:> 
Gerais., 

O eougresso Naci,t)na1 decnt.a: 

Ait. l'il São criadas, na 3~ Regií\.r, 
da Justiça do Tra:Jalho, 8 (aito) J·w.­
tas de Concílfação e .Julgamento ·7• 
8~. 91J., 10!1-, 11~.-1211-. :.3ll> e H:r), c•:m 
sede em Bê"lo HOriz-t.nte, Estado de 
Minas Gerais. e çuja jurisd.ição é a 
mesma 'das atuais Jnntas e:dste:: .. -<!5 
naqu~la -Ca~ifal. 
. Art~'2Q São cria.ios 8 (Qi,to) Ca.!'~'%3 
de· Juiz do Trahaúw Presidente ·~e 
.Junta de Co;tciliaçâo e Julgamer:.to 

8 
8 

16 
8 
8 

!R 
32 

. TABELA l'l' 1 

:::a-rgos 

I. 
I Cargos· l.solaà.os ·de Provimento Efetivo 

I CHefes de Secreta:ria ...... , ........................ . 
· OI!ciais de Justiça ....... , .......................... . 

I Serventes ..........•..••••.••.••.•.•.•••• : •.•.•.••.• 
! Porteiros de Auditório .... _. ........................ .. 
l Auxiliares de Portária .............................. . ' . 

Cargos q.e carreira 

Oficiai.:; 'Jud:ciários ........• , .... _ ... · ................ . 
1 Auxiliw·:es Judi-ciários .•• • .. •., ..... - .....•.. : .•.• ; • ·. 

TABELA NO 2 

l 
Número J 

de I 
Cargos I 

cargos. . 
./' 

2 
~ 
2 

, 
3 
< 

I ---.-

1 Asses,oreo ;õm~~~~0:ti::: Comi~~á~ ...... : ... ...... I 
I Asses~ôres .Jurídicos ....... ; _ ........•. -......•....•. 1 
( A~se~~ôre~ ~con6m;~,.,., ....... -.. 0, •••••••••••••••••••• f 

Ch<>-f€ r'lt>·. c:: ~"viço ~rJé;l~co . 1. , •••.••••• - •••••••••••••• f 
! l=i>"'d'lfr.r-~''~'"'r~ . ······-·················~····· .... " •. ! 
r r·11e-f1"" ri<> '='~",.viço .....••.••......... , .. : ..• : ••••••. / 

Chefe de S·~Ção ............... - ..... - ..... , :~. ~ ... ·.--\ 

Nh·el 
ou 

Sim bolo 

PJ-1 
PJ-5 
PJ-7 
PJ-8 

PJ-lO 

PJ-5 
PJ-7 

Nive! 
ou 

s:m:Jolo. 

'PJ-1 
l>J-1 
!>J-1 
l?J-1 
"'=:I,T-1 
"r::>J-"1 
I>J-3 
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- ' Nú~ero t 
,Funçõç 

Nível 
ou 

Símbvlo Funções t· 
----:---

! 
-------:---

1 
1 
z 
2 
1 
1 

(3 
1 

" Cargos Isolados \de Provimento Efetivo 

Distribu:dor para as JCJ de Brasilia ............. . 
Médico ..................... ······ · · · · ··· ······ ····· 
Taquígrafos-Revisores . . ............... · .......... · .. 
Taquígl!afos . · ...................... · · · · · · · · · · · · · · • · · 
Dentista , ........................... · · · · · · · ········I 
Estatístico . . ............... · · · ·~ · · · · · · · · · · · · · · · · · ·'· 
Redatores . . .... · .................................... I 
Bibliotecário-Auxil'iar , ............................. I 
Arquivista-A uxi!iar . . ....••.•...................... I 

mesmos q,uc integraram à Uniã~ De- \que ?ão vêe~ a Amazônia. corno 
mocrática Naci.onal, que combate-u. Br~s.l que nao eent;Jm o_ Pl?blema. 
dura e severamente, os decretos-leis da . g1':.ve que representa. aquele nnenso 
ditadura do ssnhor GetúLu V:Jrgas. --~ va::'o para a nossa Patr.a conse:;uem 

Agora, no entanto, estamos numa .nf.uc.ac.ar o Govêrno F~~ral no sen .. 
semidltadura, por inte.-médio dz uTDn tido de decerto que quase anula com• 
Constituição autorilli.ria, ditatonal. qu3

1 

plcta r.en:e a zona F:anca. 

-... 

1 
1 
1 
1. 
1· 
2 

19 
1 
3 

Administraü:Jr do Edifício ................. · · · · · · · · ·! 
I\iotor:sta-Mecãr.ico . . ................ · · .. · · · · · · · · · .1 
Enfermeiro-Auxiliar • • ....... :: ........ · · · · · · · · · ... ~ ~ 
Telefonista . . ..... · · · · · · • • '. • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·j 
ASC2nsori.<::ta<; . . ............ · · · · · · · · • · • • • • • · · •" • • • •'! 
Auxiliares de Portaria .................... · · · · · · · .,. · 
E-ecretário :::~ Diretor de S-ecretaria. ................ I 
Oficiais de Gabinete ..................... · · · · · · · · · · ·! 

PJ-1 
PJ-2 
PJ-2 
PJ-3 
PJ-3 
PJ-3 
PJ-3 
PJ-5 
PJ-5 
p,J--S 
PJ-7 
PJ-9 

PJ-to' 
PJ-10 
PJ-10 

6-F 
7-F 

dá ao Pod'E!r Executivo essa facu!dade o Er. Eurico Rezende - Permite 
a.l·ltidemocrãt-!:ca absurda e in:lamts- v. Exa. um aparte?. <Atsentlmcnto 
sive!, 'de baixai- decretns-leis, rzssal- Ido orador) -Para argumentar~ ap~­
tand-o, no entanto, o paradoxo tb c:m- ~

1 
nas para argumentar, pcsso trans:g. Ir 

duta. a incoerência de home:::s públi- com v. Exa., a.dmittnao que o c_o ... 
ccs que estão agofa no poder que v-erno tenha errado, teu r a ccm2t.do 
antige.mente, qilandn integravam a I até um êrro grosseiro. Mas s~ cerne ... 
União D2-mccr·ática Nac<onaJ e eram teu fique v. .Exa. a.c~c:utamc..J.e 
Oposiçã:l, se lf>rant1nam santa:n<>nte traflqüilo e certo de que, cu foi ds 
ir.àjgnados, só pelo fato. de t!lgü::'m \rontade próp1·ia, ou d3 bca-fé; rn·.!.S 
pr-tler falar em ('tc.r.eto-lei. nunca por influênc!a de rvrçs.s ocul ... 
"Hoje, no entanto, S::mhor Presid~n- tas 

te: o Líder. e:~~l!dmista •. aren:sta. _na I Q 'SR. ARTHUR VIRGllJO- S.n• 
c;a~ara, nesse_ JO?O polltJc::> .. q_u~ prm- \CP a!l"cn~::!. acre~:Pto q•1e d;;J boa-fé. 
c1p:cs de~ dec_:mc:a democrat~ctl con~ I o sr. Eurico Rezende - ... mas náo 
l'ienam, fez cem que. os ~ecre+.;sMle;.s por in!lut.ncia de fôrças o::~t:..~. Q-­
do ,s::nhor Costa _e Silva fo<>sem_ a_p:-o~ I Govêrno nao nce.ta pl.:_ .. u.:.; ú.J 1.JI~ 
vaa~s. sem q~e. sob1'P êl~s ~e m:1.mf~s- 1 ças cculi:as nem as ind:gi aC:.as e l:m­
ta-sse ? 'Plena;;~_ .. da Ca1~;ra, a;~3'>~1" 1 dár:as fórÇas ocultas que ccup:u.1 a 
de a"'. com._;:.o-s have .... m op .. 1ao') Hiftó.~·:a do País, r"-t taltc:c; .--. ~:n, 
contra:r1_am:ente. _ . AI'· t elas não existem nem ~!·' :\IU ---

O SR. PRESIDENTE 
Levil. 

. . _ :íl:ste ~· en~~etanto, S.::nboMr Pres.~~ co:·~~~m 0 ,. pl·e~:onar ~s .' uJ•.-,..:.J. 
IEdJ,lW"f!OI Art. 4o ... Revogam-se as drspos1coes ld:ent::-. s,nal a::s t.:-mpcs. Nao 531 at.~ '='" ... 

em contráno. quand:> vamos permancc~r tolerando 1 O SR.' ARTHUR VIRG.~-L:o - O 
1 Brao:íl~a. 19 d"' iunho de 1967. ê3se far~~aism:> de hcmens q-:1~ &3 P.'eddmte pode S<:r lu1 br."'do p~la Item 2 
1 o SR. PRESIDENTE (Edmundo apre.sentam, perant€ a opinião public:t- 1 connança que depcsita em r.1u.•cs 11:1 ... 

Dzscussão, em segund'J +urno. Levn. e o Pais, em posição que em v~rdad~.~ m..õn"3 que o cercam. 
• não c~upam, De homeirs que falatn o Sr. Eur.co Re:.::.nC!e- :,:-c.s o GJ~ do Projeto de Lei do Senado n~' Item 3: 

22, de 1967, de_ aut.cria dD s::n1Jnr 3~ d~m:::crac:a. mas em dem~c::-a:::h vêrno tem seus ól:gão.::• c:1e in~oron.::.o;.·~to, 
Duarte Ftlho, que autorlw a co- Discussão, em segundo tw·no. ;J!lvaciva, e_ m demcc:ac~a para êle~ I de invest.;sação, dê ll3se~c.lamento . 

. · .. missão Executiva do· Sal a reali- do Projeto d~ Lei do Senado n" apenas, negandQ aos s~us adn.·.:;;;.~iJS, O SR. ARTHUR VIRG.tL ... O _vou 
zar convênios de financiamento '72 de 1967 de autoria do Senha: ou tentanc•:J negar a::>s s~us advers:i· citar a v. Exa. um exemp o. Vamos 
de obras para proteção da mâus- sdnador AUra de Moura Andracte. rics, inc;uslfe. o direitJ d~ discordRr.[ ver se v .. Exa. concorG.u com:g0 ou 
tria salineira tendo Pareceres s-ob qrre renova, por .cinco ano.~. o E' profundamente lamentâvel, S~-:n~o: como v. EXa. cla.::.3ií':c::n;á. um 
n°s 11, 12 e 13. de 1968, das' Co- pra~o legal para fruição petas nhor Pre~dente. que fatos assim P:JS- ministro do Sr. JusceLno Kub;~sch2k 
1mssões:- de COnstit·uição e Jus- l1erdeiros, dr-,c; direitos autorm.<'~ sam ocorrer._ • . cu do Sr. João Ooulart. qu~ prepa• 
tiça, favorável; - de Indústria ~ das obras do Ma!!stro Antónifi 0 8~· Aarao Stembruch - Perm~te l1·assê· tôda ura legislação b:n::nc:an-
Comércio, favorável; - de iFnan- Carlos Gom~s. tend~ Parecer. Sr'l/) V· ~~x um .;:_partz.? .... , :do determ'nada at.vid::tde econômca e 
ças (após audiência do Ministro 11 9 31. d-J )968. da Comissão - d~ C?""'~· ... ~RL.'iUR VIRu1LIO- Com I que depo:s vieSie a ser um part'c;pan-
da Indústria e Comércio), cnn· Consf-iluU•ão e Just:co, favorâtJcl toc.o Jha~~r:,_ , _,· , . te ,dessa atividade econômlra? 
trârio (voto com rest-Qções df) se- e pe'la constilucion~lidade. Q Sr · A a, ao St~zabntcrL - Ha uma, 0 Sr. Eurico Re.::ende _ C!as.:o:Lca-
nhor Senador Aure'lio Via1wa.•. agravante n:;sse fato que V. Ex:!., ,,·a mal• 

Em discus,:;ã.-, o projeto. <Pausa l aponla a Q., a.d E' · 
Se nenhum Senador qmser fazer usa ~- ~ · · 0 ....... n °' QUe as com.s-1 O SR. ARTHUR VIRG,LIO - D~ .. E1n d~s~ussão o projeto. em seu se­

gundo turno. (Pausa) 
Nenhum dcs S-enhores Stnador<:s 

desejando fazer uso da palavra p2.ra 
discussão, dou-a como encerrada. 

Não havendo emendas. nem .·eque­
rimenfos pa.fà. que o projeto seja sub­
metido a votos, é êle dado c:Jmo de­
finitivamente aprovado, n::;s têrmr•s do 
artigO 272-A do Regimento· Interno. 

O projeto vai à Câmara das D~pU· 
tados. 

E' o seguinte o projeto 
t'ado 

a pro-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 32, DE 1967 

Autoriza. a Comissão Executiva tio 
Sal a realiz,ar convênios de jiP..an~ 
ciamento de obras para proteçã•; ela 
indústria salineira. 

o~s tecn.cas daquela Casa do Ccn· - '? ,.<: t 
da palavra, encerrarei a discussáo. gresso Nac1::na1 rejeitavam 0 projeto 

1 
sonesto, nao :· n ... _ones,o e corrup o, 

(Pausa.) Quer dizer que 0 partido ovem " _·1 Usou a funçao, o cargo de 1'-A..m!:.trr..---
Está encerrada. ·a1 .. e valeu do d"'curso d; praz:m .. na para s~ benehc:ar po5Ler.ormznte. 
Em votacão. <Pausa.)q ·u.e "0 p;oJ'eto fôs',. dad' como P~I ?o·s fo. o que fêz o Sr. Roilerto Cam-

! ..... oJ ar:;.o- N- d o f d• hcn• da·'o Os S?nhorts que aorovam auc ram mào mas tód"• as comls<:õ<>s Que '· pos. ao rsc n o ... ...:; '-' 
ficar com-o estão. <Pausa! n;aram sôbre ~.assunto r'éj;Jtara· =p~ ... J Sr Cas.t~llo Branco. Foi u:n ho .. 

Está ~"'-~r:>Yado. Irá à Comlssfto de,pcr cDntrariar os in'erêss•s naclo.n ~ .. - m~m autor~táno. dltator.al m~ron!:l .. 
~ " na .. · 1 ~ no' de• h•n•s•o E' o Reda-:E.c. O p:<ojcto ainda terá que vir ao Se-- 1gen~.e. ~mas o co d :;> ... T y •• 

· nado F~eral, que também tem prazolconc:).to qu~ faço de:e. :;;o cn~".nto. 
va~c:o seguinte o projeto aproM I de ~fi- dms para opinar sôbre a mn·/ teve um Mimstro com? o Sr. Ro· 

téria, e amda poderá ser remf'diacta b.:orto can;pos, que cc:J..s·d:::.o c.J:-rup o 
PROJETO DE LEI DO SENADO a sztuaçéo decorr.::nte da apr.ovaçãJ aa e de.:ones~o, que prc.;arol.i. t ... d3. urna 

. N9 72, DE 1967 propos;,çt:.o por di!CUiso de prazo. 1 lEg.slação bene~icando rs f.nanca~ e 
. ! O SR. ARTHUR VIRG!LIO _ Es- ·os bancos de nna.nc amecto q:.1e es-

Renova. P?r_ cmoo anos. o .prazo lcg~t pera que a~s:m possa ser Sr. Pre.l tto auferindo m!lhões -e m lhôes de 
pa_ra frutçao,_pelos herdetros, dos d1- sidente. espero Que 0 S<!nado <'orrija jcruze:ros de lucro e atual'm:m~e 6 pre­
retto_s f11ttora1s das obras do Maestro êsse fl:To. es~a !n!ha, at~ndendo aos/ s:dente de u.n banco de finam::::lmen ... 
Antonto Carlos Gomes. altps inter5sses nacionais à verdádei- to. Veja v. Exa. cc-mo u:n homem 
Art. 1°. E' renovada, por cinco ra integ,:-cção democr::U!t-a que toods pode envolver um Preslde:lte da Rc­

anos, a contar da expiração do prazo des~jamos e à tranqü!Ldade d-e que 1 púb:ica. NCo cre~o que o Sr. C<>..ü:Uo 
estabelecido pela Lei n° 3.126, de 18 de esta No."fl~ tanto necessita e que de- Branco fôsse peilEar nunca ~ue o Se· 

O Congresso NaCional decreta: abril de 1967, a garantia da fruição. sapnrecer completnmente depois delnhor Roberto Campo:;, depCI3 de Pi'e• 
Art. 19. E' a Comissã:J Executiva oelos herdeiros. dos direitos autorai.~ um mfl-\·imento que se diz foi feito' parnr essa legiSlação, '\r!es~3 a ~er be• 

do Sal, criada pelo D~creto-Lei nJ . . das ob!'as do Maestro Antônio Carlos para dat,· ao País es.:.a tranqüilidade, j neficiár:o deln.. Sinceramen:e, n.JO 
257. de 28 de fevereiro de 1967, auto- Q{l-mes. a ordem, o respeito às le:s e aos po- cre~o. 
rizada a realizar convên!cs de finan- Art. 29 Esta Lei entt-a em vigor dêl'rs l~itirnamen~e ccnst!tUido.s, O Sr. Eurico RC:.::"i1de - E' p;:e .. 
ciamento de obras com. o D~parta~nen~ na data de sua publicn.(,"áo. Mas êsse fato em r~!:.ç;:'i.o :\ AmazO· ciso ver~f:car. Eu e V. rxa. wmos 
to Nac!ortal de Obras e Saneamento Art. 39. _Revog-am·se as dispos:çõ~s n~~ ocorre n::> n:omento em que a re~ advogr .. dos. Se nó3 . elab~r.:ossemos . a 
ou outra entidade d;:: dire:to püh:!cJ em contrano. I g1ao e-s.tâ em debate, em que llá Yots~semos um prOJeto e e~~~ p~·cJe"" 
interno. utilizando pelo m:no 50 'ío o SR. PRESIDE:'\TI:: U1ln ten~ath•a sincera de esfôrço re~ to !ô.sse_ s7ncionado. ~e~o. Pre.'>~d2~~-"~ 
dos recursos a que se reter.:? o art1go . . eonh~;-o JSj .. o - d:> M1n5str.o do In i e-

1 
dR Repub1Ica, hene-flCl::ma..J a cla:z"'11 ~ 

19 do Decreto n° 5.842, de 16 de ma!·ço (Ed11!t~ndo Leln) - Est~ esgotada I rior, paro. co-nquistar aquela .reg1~l'J, dos advcga-dos, e. samdo d.:tqu; h:s..-
de 1965, n:> custeio d3 des10a::as com a a. m_atena d?- ~rde~ do D.u. ntegr,\-la no esfôrço tl.e de.!~nvo.v:-, .5.:mos advogar devenamo> re~::>-~~r a. 
disciplina. das l'azões do Rio Mos.soro Ha oradores mscntcs. mento do Feu por meio de med:da!:. ínorepaçâo de desonestc3? Pr.:-ci"S::~mos 
e seus afluentes, teudo por obj~tho a Tem a. pa-!a\Tn o nobre Senador Ar- em profunct~:~de qUo v:sum ao a pro-! venficar se o Sr. Rober~o C:tmp~ ._-..:; .. 
proteção da indústria s~lin:-lu. thur Virgílio. "·eitame!n~o ctc.s r.:-c:Jrsos d3 qu2 ela 

1 
sim aguf. Não aeredito, p:rque o Se• 

Parágrafo único. As . obras re~fr1- 0 r.' ARTHrn VIRGILIO· dispõe. , 
1 
nhor Roberto Ci'!n1pos é tlo- hone-·;ta 

das neste artigo terã~ ca.ri.lt~r pr1ori· ~. - ~ • Mas. no momento em que um Mi··QU::tn'o honesto foi o Sr. Ca<>te1!0 
iitrio e visará~. sobretud;). a cvr:~:~-u- (Sem revisão do orador) - Senhor nistro c~iLl b~m in.cnciO:i1ado 1r-1 Branco. Não acr~d.:to qu:J rz~s;e 1":;'19 
ção de b.arra3em e ca nais de dt'ti· President-e. se:nnores Sen~dores, nu-~rec~~:eim~n:e d:t- melhor- for~ação 1 para benefic~o próprio, no exe::=!cjo da 
vação. ma manobra tncompreenslvel e inad- patriot:ca. Irrec·:.Bt::r-elrr:ent~ ap::r.:onn.- l'r.-1-~ p-.o~ ""sua cu d? u.n .i·:s "'T p:.:> ... 

Art. 2"'. O Poder l!.'X:.'Cutivo dentro missível da. Lid-eranta da ARE~A. nt' do p2l:3 pro'.)lem~s de. Amazôn!a -e fissional que até. tainz, r:ão esti­
de 30 dias contados da ptib!icj~t;>J.o Câmara dos D.?putados, foi eonside~ :!bro um p-Jrêntes:s pnu- declara:r que ce"sC nJs p:ancs d21e <;,Ul'1Co :"na~ .. 
desta Lei. baixará cs ates n:;c::!":;â.- rado ... a:provr-.do- um Decreto-Lei do sequer c:-n!leç-o peist:thuer.te o :VIin;s~ sim como Ministro. D~vo diz~r a 
rios à sua execução, inclusive no· Chefe do Poder Exectuivo. que esvaziai tro Albuquerqu3 Vma - age sssim v. Exa. que cturant~ trt:3 vncs cu\r1 
mea-ndo comissão parn, em igual quase completamente a Zona Franca a úl~tma esperança. de desc.wolv;m;:n .. 0 realejo nesta e na outrc cn~a. nG 
prazo, oferecer estudo técnico r . .?!at~vo de I\.:'{anaus. . to econômico de Manaus, que foi a se...lttd:J d:e que o Sr. Rob~r:-o Campo:t 
ao pr--ograma de obr~s era pr.:"\'lSt~. De passa,~ em Senhor Presidente-, 

1 

cria.cão da Zona. Franca de Manaus/ era desonesto. mas só contem!)I~:_: a 53.,. 
A1:t. 3

9
. Est,a Le: en_~"a em VlciOI' a~ero rco;c:;al:n oue os ho~ens 9ue possibilitando a sua indu-st:raiiz~ç:-:-.o.Jliva. o sena.do poder:r.. in~t·lu'r co .. 

. na. o ata de ~ua publ:c~çao. . f~.c-z:ram cssaii manobras :sao aqueles, fôr~a~ ccultJ.s. tV:·çJs pr.xl.~tosís: ;mas, m;~ào Pr.::-1amentar de Inqttêr.to, e a 
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t Cf.m::.ra tamtém e não l:c:ave· um mente ao Sr. H.oberto Campos - o rei - quando S. Exa. trouxe à bai- qualquer reação e~~.~·ão àquelaS 

I fa~o. um indíciO veementJ da (~JD~ t;:r. Xavier da Silveira- foi quem in- la 'O nome do Sr. Ministro San Thia~ leis absurda~ que êlc pedia, ·baL'{OU o­
n:.:>~-id~d~ .do s~. Robe~to c:::mp:.::.:.- O telieriu ju..Jto n.:l c:~·-:YJ:~inistro do Pla- go Dantas - isSó mesmo que estou Ato Inst"itucmnal n9 2, que: .éste Gon-

1-.qt:-:! v1 fo1 mUlto pas.s1011~'- 1:r~:1. p1:--nejamento para que fosse p8rpetra.:lo diZendo agom, e mais, que não haVia gresso também aceitou~ a que tam-
, qc~ o Sr. R:be"rto Camp:3 era a c:::~ tsse crime c:;ntra cs !nterêsszs do Edem~ça, que nã-o havia. posição bém curvou a cabeça. 

l
pil1ha- dorsal <lo gové:rn:> ~s;:..J.;J:. c-.~....-- Brasil - a cnca:np:ação. dfisse pôrto partidál"ia, que não havia amizad~ Não vou culpar <I Cm:g:resso por 
a-io era o ''batonf-er" d() pla:1:::jame:1- - que estava com seu contrato por p~ssoal, que não havia nada que me isso, não. Não vou culps.r sequer o 
to,' me:-c~~a a confiança. !n:·c:rA·al d: expirar. p::mtro ê.e dois c.nos per~ fizesse votar a favor da compra da P.residente Castelo Branco, c~ue con­
Br. p~·cs:d:=nJe da Repúbl'ca e. cL:ru- tenc:a à Na"ão, sem q-ualquer ônu,o;, "AMFORP". . SJdero era homem .honl'ád.o, pessoal­
·n.':n. de... Se êsse ato fôss~~ pr2.tic::tdo no govêr~ Os Anais do .Senado registram êsse mente honrado, Que SuaE xcelência. 

. o SR. ARTHUR VffiGíliO -- Um no dó Sr .. Jo:?.n G8-ulart, como V. Exa.. fato - e na· ocasifro eu era Líder f~1i envolvido, foi! Que fizeram nego­
lfrG.~a.ssado. A política déle fra.:a:E-:m. o classific3.r:a? do Partido 'Trabalhi.sta Brasileiro nes- c1atas nas suas costas, nzeraml Que 

:- o sr. Eur<co Rezende - ... um o sr. Eurico Rezende- J<:'.ra p:·eci- ta Casa. il~diram .sua ~oa-fé, iludiram! Porque 
.pcd.er mU:to grande de resi~tênc:a di- so que partis::;~ do presc.r~Jsto d:! A reação à efetiva.cão dessa tran~ nao há. como JUStiflca.r a compra dês-

i 
ante de calúnias e difamações. Mas que o argumento de v. EXa .. fôs~ s~çáo foi tão grande,~ inclmiye entre se fel'l'o-velho da A .. li.J.l.FORP por 370 
~n g{)vênro do sr. Castello Bi·anco válido. Entendo que éle não é_ vá~ os própr:os amigos do Govêrno; qu·e milhões de dólares. 

1 
nto houve desone,stidade. E~ v.o- lido. o Sr. João Goula.rt recuou e nã-o teve E mais-: voltahdo ainda ao Sr. Ro-

i v~rno nenhum se pode evltar a cnr- o SR. ARTHUR VIRGíLIO - coragem de comprai' êsse ferro-velho· berto Campos. Quando· indaguei a 
• rupção. Mas isso est(t aí. que foi imp1rfgido ·ao nosso pais. V. Exa. S-enador Euric-o Rez:mde se 
1 v. Exa. sabe que sempre há, em o Sr. Eurico R~zend.e- ~ias não Essa a realidad'e histórica, essa a um. Ministro de Jango ot:. 0:1~ Ju~ce-
t-càos os governos. E' que, nos G'1ver~ posso julgar a h·::mrabilidade dos nos~ ~·erdade absófuta. · -· ·lino preparasse um laegl:slação' para 
n-os passados. havia o atscado e. uo sb-s homens públicos q.p:ma.s pe1o que O Sr. Eurico Re:ditde - v. Exa. Se beneficia! depois, o que seria, o 

~ ~ovêrno revDlucicnál'io, houve o va~ V. E.,:a. está falando da tribuna. permite um aparte-'! que respondeu V. I~xa.? Respondeu-
:•t~e,io, um var-ejinh-o... Não posso, apesar de V. E.'>a. fE:er 1un O SR. ART3:UR. VLRGíLIO ·- me que seria !.lesonesto. 

tr o SR. ARTHUR VIRGILIO - dos mais brilhantes par!al}lentares. Pol não. ·O Sr. Eurico Rezende - Se prepa-
Varejo, o da AMFORP? c51mprada por 0 SR. ARTHUR VlRGíLIO . O S~ E-u.1'iCo .. Rc;;~m~e - Excelên- rasse. · · · 
:tr_ez.en~os e setenta rmlhoes de dola- V. Exa. não sab~ que o Pôrto de ~Ia- ~r,.!ld o ... ss:u~to da AJ~~F~np foi e.'ltu- l\1-~ :u~~d~~·ft~~RS,r~-~oc;!rLtioOCam-: 
rés? . ~ naus foi encamt)ado? 1 ._. o em nl'rel mmi:>.~Cl'lal. O Presi-
. o sr. Eurico Rezende - ~o go- Sn. Eurico ~R:.zeade _ Não, eu : 1ent~ Castel!o Bnm,·:o submeteu 0 as- pos, que não era :vtinistro de Jango 
vêrnc-s anteriores, a co-rrup~ao ~~ra. e"-tou tomando •e::.-n:J.e::im8nto d-isso i s~nto a,o cr~_~o~ c.;,~ e·mme E. ao rigo- nem de Juscelino, V. E~m. não acha. 

~ - 1 · ~ I n·mo to :r-. que é desonesto. para justificar a e:;;:istenc1a u:s r.e-n:- a/"cra por v Exa · .,.. · s ,Un!s';_t·os ... 
;tenciárias e, 'nos posteriores, para "' · ,. · O. SI!·. ARTHUH .. VlR.UiLIO - Ao O Sr · Eurico l?.'l:.;ende - ·~ão co-
justificar a ex:stência do Có:iigo Pe- ..,. <? SR .. ARTdUR ... :r~I ... RGíLI~, -. Mnu.s..té:·w do Ptm:.ejame::lto. nheço. nenhum :\1ini~tro de Jango C·U 

1 \ i:'Cl a traves de ll~ dLiccO .. o_,.......,na- o ;)r, Eurico Re~·f'nde - ... ClVlS e Ju.scelmo que hom:esse feito ·Jsso •.. 
na' SR AR,..,.,HUR VIRGíLIO _ Se~ dor Edmundo .LcVI se refe.l~U 310 'H- mp!t::tres. E comJ E-~ isso nao bastas- O SR. AR'I'HUR VIR.GíLIO 0d Êu-: l Re" end"" não hou·'Co santo d·esta tnbuna. Eu tambe:n fn.~ se, S. Exa. rnamlou todo c processa- Qualquer :Ministro de Jan3·o e de 
na .or ... co! 1. z p"

0
'
1
• ct'o <tue ·., !ei aqui· que éss~: pf.lrlo, fh1:lo o pra- do p:1ra o. Con::>"r'esso !>Taclonal e aqui Juscelino Que praticasse o que o se-mmor nego c a a no s ·~ . d · , . 1 .- d ( · H>. ~ ,_, • • • • h d AMFORP· Não ho1p.e zo o ·~con.m o, pa.sana Aao om.nw "'-: c .. tal:::21ecea um debate amplo, vale n or Roberto Campos praticcu ..:eria 

::;-g:ane ~ciat~ do qÚe a compl'a ia da Umao, se~ qualquer onus. ~l!z:?1',_ a coise. 11J,o ioi <:londestina, A cassado como corr11pto. 
AMFORPg 't . O Sr. Eunco Re'!ende - Pr~?meto quc.:;tc.o foi jntiram.ente dev;::,ssada ao o Sr. Eurico Re-:ende - ·Entfr.do 

0 Sr. Éu~~~~ ~ezende _Mas oe:C:c a_ V. Exa., 
1
co-m dda,dos ~ m

1
aos ,.?. ?x

1
ame dos Minist-ros, à análise e ao que nenhum deles fêz is.~o . 

... ·t· ? ' nao cem o ervor 't. emoçao, razu, JU gar~1:mto do Congresso .Nacional e, O SR. ARTHIJR VIRGíLIO 
e;:.0a JR prov_:Ê.THUR VIRGlLIO _ cs elementos necessános _~ara que P?r .vm <le consaqüência, da QPiniâo Mas r.ão fêz. Não fêz mesmo! 
C r ~-se aquêle f.erro~velho d:! .em- ;possamos m~nt·.~-· uma m .. erlc~uçaot p_ubllca: o episó{liU .cta A~\1.FOR:P, as-. Ai está. o que fêz o Sr. :.'.1:inistro 

oêmp ? 'dó _.. f altosa com 0 fisco que posa rea1mente dar oportumdade sim, fm apenas ma1s um episódio de Roberto campos. E" imoossível des­
pr ia ~I q~;\1a~ia remetido muito a V. Exa. de acusar e. eu ele def~~- ~a exploração p:ts3ional da Oposi- mentir e negar isso. p 1:eparoU tõda 
nac1onda • d . de lucros "'nra. 0 der. Mas v. F.xa. ha de u~nmtu· çao. Examinei, Cetldarnente o pro- uma legislação !:leneficiando os ban-
m~ s 

1 
° que evla, , • ""' · voltando à questão da AMFORP-. cesso AMFORP, o projeto c'onduzido cos de finmciamento. 

ex 0er ;:.·Eurico Rezende _ Pe~·mtte, o SR. ARTHUR VIRGíLIO - ~·esta C~sa :por Me;~sagen~ Presiden- O Br. 'E-Ur:co Rezend~J Não· 
v Exa ? v. Exa. concordou que-quem prepa- ...,ml, e .nno Yl nada de maiS. apoiado! 
' 'o s:Êi. ARTHUR i,TI!RGíLIO rou aquela legisla"çib era dcso~1esto. 0. SR. ARTHOR VIRGíLIO .O SR. ARTHOR VIRGíLIO _ V. 

~ .. ~um momento. E que devia era re- o. Sr. Eu~ico R~z~nde - V. Ex~. ProJ~to n;entiro.:-.:a, qu~J dizia que o Exa. nega isso? Nà') foi prepaTado 
embolsar os oofras brasileiros. Foi tem mei_?ón_a farfa:.hante, memóna G~vêrno ta gastn.r 50 llliUJôes de dó- por êle, pelo Sr. Roberto Campos? 
comprada por trezentos e setenta mi- de A]corao, Imensa, deve saber- n . .Imes.,-. _ o Sr. Eurico Rezeurf.e- o Sei .. he>r 
Jhões de dólares, tranquilamente, -sr. se z:ao s~ l_embrn pode~ reco~rer às O Sr. Eurzeo Re.~ende - Estavam a Roberto campos chegou aQ ponto de 
senador, sem poder dizer quem ln~ crômcas da epoca, que n-a,o~ é tao dis- expulsar Ao c:ap1tal est1angc1ro daqui, 'ti 
felizmente. mas. tranqüilamente en tante - que as conversaçoes I?3:ra a e. o Governo 1·e.solve1.~ eJ-..pulsar 0 ca- cri car os Ministros do Planejamen­
aflrmo que alguém ganhou os famosos compra _da AMFORP foram immadas pita~ da AMFORP .. Quando o Govêr- to e da F:tzenda do att13.1 C"..cvêmo. 
dez por cento. Tranqüilamente afir- no G~IVerno do sr. Joáo Golflar_t, no 1esolv~u expt.tlsa-Io, v Exas. fica- E nunca l'Acebeu dêles uma- ec!lsacão 
mo: foi uma negociata imoralissima atraves do honrado e sa.ud-oso.Pnmei- ram contra. de desonesto. · 

M' · t S ..... Th' D tas O SR O SR. ARTHUR VIRG!LIO- Mas que fêz a Nação comprar um ferro- ro m1s ro r. ~an 1ago an . . ARTHUR v~IRGILIO - Ex- quando tentaram fazer mn"' abertu-
. velho que só estâ- dando prejuízo e o SR. ARTHUR VIRGíLIO - pulsar, Pngando :no milhões de dOia- "' 

vai continuar dando, durante mui~o Mas eu já corrigi' <;tue não foi; foi res.por um ferro velho, co;.sa. que não ra na reten~ão ~~o de.senvolvlmento, 
tempo, pois só deu lucros aos: investi- através do -sr. Roberto Campos, que vaha 50 milhões rle 111J1arEs? êle foi contra. E como listá semnre 
dores americanos do Llgth. . era Embiaxador em Washington; . O Sr. Eurico Rezenqe - Foi ava- acicatando 0 Govêrno Costa e Silva. 

o Sr. Eurico Rezende - Pe-rmite o Sr. Eurico Re.~eítde- Mas 0 Sr. llado. - 'lUanflo tomar ares de inde~enàên-
V. Ex.a. o apal'te? San Thiago Dantas era o Primiero O SR. ARTHtJH. VUtGtLlO .r:ia, E V. Exa. tt1m vlst.> a -próurln. 

O SR. ARTHUR VI.RGíLIO - Ministro. quem mandava no Embai- Avaliado pót• qu~m? Onru:tcão elogiar '> S::-. :'\-Iini~1.:::o Ma-
Pois não. xador tinha hleral'quia sôbre o Em- O Sr. Eurico R<r~cnd~- Houve avo.- "'alhães Pinto. O Sr. Roberto Cam~ 

o Sr. Eurico Rezende - vejo é baixador. liação. -· IJDS tem f'l'it!cado de forma R wais 
Q.Ue V. Exa. continu·a reedHaml.o O SR. ARTHUR VIRGíLIO -- O SR. ARTHUH VHtGíLlO .;;~vP ... a 0 Sr. Mag~M-es Pin~o. P(Jr 
acusações já feitas. Necessário é edi- Apenas para a fixaç:ão histórica dos Senador Eurico Rezende, ape~o para qut=-? .. 
tar provas. Esta. segunda fase ain.:ia fatos, peço que v. E:Xa. ouça o meu a honestidade de v. Exa., em que1n O Sr. Euric0 RP~I??:-rle E' nm. 
não veio. testemunho: quando o· Sr. João Go"..l- reconheço __ . - direito de crítica,' Exa. 

o SR. ARTHUR VlRGíLIO Iart foi _a Washington. isso acnteeeu O Sr •. Eurico Re,~emle -V. Exa. há O ·SR-. ARTHUR VIRGíLIO 
Citarei o exemplo- do pôrto de Ma- pelas mãos do Sr. Rpberto Campos, qu€ de convir. V. Ex~. nfw pc.de duvidar ~:lo é só fl!'so, não. E' porrme nfio rs.­
náus, que pertencia à Manaus Har~ era o Embaixador brasileiro junto ao da honestidade ele nós outros que for- t.:\ aceitando a nolitlr.a intetn:Jcional 
bour Limited. o contra~o para a eX·· Govêrno dos Estados Unidos da Amé~ mamas a Maim·iu e que aprovamos o rl~ fugir à RUbsrirvF'1,ch 1';'<; F'..s'-<~dcs 
ploração- do pôrto terminaria dentro rica do Norte. Sei disso Porque era projetq. Uni_dc-s, de' C!Uem o Sr. Robert-o Cam­
"" dois anos e a Nação ficaria com líder do PTB. e, pràticamente, rio O SR. ARTHTJR ~riRGíLlO- Não pr'-:: é, n'i!sta Nação, porta-vo7'. 

"';.~.r põrto sem qualquer ônus para os Govên10, aqui, no l3ena,do, pois era esta'!_ duvidando, apenas roi numa si- Não vamos ne?n.T a evid2ncia, meu 
cofres públicos. V. EXa. sabe o que quem falava em nome dó Govêrno. tuaçao anormal que a. Nação viveu, emjnPute colega! 
.!aconteceu? ·por· ·intermédio do Sr. O fato é que foi o Sr. Roberto cam- em que êste Con~Tesso ·.tprovava tu- O Sr. Eurico B.e::~ncle - v. Exa. 
Roberto campos, o Brasil encampou Pos quem fêz o Sr. Goulart assinar do que o Govêrno q~erJa. Aprovou esh\ com UMa -:>vidência de matP.;ola 

. a Manaus Harbour e vat pagar mais o protocolo de coinpromiso para com- até aquela disposição da Lei de Se- tJlâst'cg. C Sr. RolH~··to rampos pns­
alguns milhões de dólares para servir pra, não da "AMFORP" tõda, mas gurança que agora o próprio 1\-!inis- wu_ a .ser e. veflet.e das acl,S3~ões Ca' 
a inter€!ses de grupos econômicos para a revisão da· encampação de tro da Justiça considera iníqua: e Oposicl'io c V. Exa. se ne~m n entrar 
nacionais que compraram as ações· de\ 1'IT'' do Rio Grande do Sul._ Agora; que1· revogar, o f!1te o Congresso apro- em ft>das em r~lar-ã.o a êle. 
emprêsa. E sabe v. Exa. quem está numa da.s cláusulas havia uma dispo_ vou. O RR. ARTHtJR VIRGíL10 -· o 
1t, testa disto? " sição que falava m~ posibilidade de O Sr. Eurlco Rczc;:de - Foi por Sr. RobertO c~m,,os .só S'lbe oemmr 

o Sr. Eurico Rezende- o Sr. Ro~ negociação da "AME10RP". Mas Me~ ~ccreto-Ici. em 1ng:ll!.3, êle só fal:"t p:::rtuguês pcr-
berto Campos; ·.... · guro a v. Exa .• t:ranquilamente, qui:'! O SR. ARTI-ITJR \TlRGíLIO - que ne!"1 todos fl::l hrasilrlro<::: ennhe-

0 SR~ ARTHUR V1RGíLIO o saudoso Ministro San Thiago Dan- Mas foi apl'ovnrla depoi::; pela.. Con- C(?m a Fn~ua in,.,lê.':a e me teM oue 
O maior acionista da Manaus Ha.r- tas não teve qualquer interferên<'ia gresso. O Crm!Jresso aprcvcu um dis- viv2r àqui, se entender c:~m nós Óu­
bour que comprou as ações do grupo na assinatura dêsse protocolo de. com- po:oitivo Que agora o própn..: Mini!itro tros. 
internacional .. ', pr:om.isso e que iisso foi feHo p':!lo Sr. da Justira con.:;idél':t. miquo. E' h"ltnen'i oue nãn ac:editn nn ca~-

0 Sr. Eurico Rezende - Roberto Roberto Campos. Foi uma situacào ano:·n13l em que nacic1n.cle nacional, não acredita tm 
Campos? - V. Exa. deve; estar lembrado de lêst.e Cotl~l';:s;:;o t!Xi.<:Un, nn que êste .zeus m1tr~cLOC1, não nrredita T'N:! r.v·~.-

0 SR. ARTHUR VIRGíLIO que, em debate tra'ntdo a::~ui cem u Con'gTf"<;'n <'.ds~ln epcn~o;, o Govêrno mo. P }1"lm"•n ;,ne tro•1::-:e f:lC'lU.'lh"'. 
Não, _mas um h<?_mem ligado- intima.- nobre Senador Mem de Sá, eu dcc:a- fa~ia o que qu~:-ia ~. q.1ando s~ntiu assistência têcnica para cstra1as d4 · 
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rodagem setor no qual o Brasil não 
precisa de know how. 

O Sr. Eurico R<Jzen·!e - Essa !m­
portação de assistência. técnica· já 
extste há muitos anos. Isso foi de­
nunciado pelo Senador José ErnU.-
rio . . . · 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO 
Fot na gestão Robcr:-.o Campos. 

Mas, é o sinal dos tempos. Aquêles 
homens que combatía~n a ditadura 
de Getúlio Vargas, aquêles homens 
que se levantavam· contra o regime 
de decretos-leis, que. se ergUiam con­
tra a violação das liberdades e das 
garantias dos cidadãos, êsses homens, 
nesta hora, Sr. Presidente, apoiam 
todos os absurdos, tôdas as ilegaUda­
des tôdas as afront<.,s e todos os in­
sultos que se faze..m an direito do po­
vo brasileiro de S')r livr~. 

Discussão em turno único do Re~ 
querimento' nl? 80, de 1968, dê autoria. 
do senhor senador VascOncelos -•rôr­
res, solicitando seja convocado o se-= 
nllor Ministro da Agricultra, a fim cte 
prestar esclar-ecimentos a.o Senado, 
sôbre jm:portação de leite em pé, 

o· que ainda nos surpreende, nos 
d~t!pciona e até no.s revolta, é a fre ... 
qüente inexatidão das info1·mações 
que nos s&o prestadas. São, ora as 
respostas que nem correspondem a 
meia-verdade; ora os subterfúg:os ou 
circunlóqui<:s usad.os para velar ou 
ocultar verda-des que, ape·.sar de tudo 
tra.:'lSparecem; ora os escusos expedi• 

O Sr. Eurico UP.zende - . . . per 
Govérnos proscritos. 

O SR. ARTHUR VIRG!LJO -- E 
denunciado de forma mais docume11·· 
tada pelo seu .. ~orreligiPnário, DePu­
tado Amaral Neto, que demonstrou, 
num discurso inezâ.velmente extra· 
ordinário, fundam~':ltalment", o P.b­
surdo do acôardo que o sr. Roberto 
Campos firmou pa:·n. assistência téc­
nica, '' knom how'' para estradas de 
rodagem, com o OtJvêrno dos Esl a dos 
Unídos. De tal fa.rma que os enge­
nheiros dêles têm aqui no "Brasil, re­
sidência condução, motorista e o Im­
pOsto de Renda pagos com o dinhei­
ro do contribuinte brasileiro e gan­
hando cêrca de ('inco vêzes mais do 
que ganha um técnico nacional e 
para executar uma função -para a 
qual, sinceramente, não pre.:;CindimN· 
de qualquer auxilio técnico já não 
digo dos Estados Unidos, mas de 
qualquer nação do tnundo. 

E' isSO, desgraçadan:ent::!, a que es­
tamos assistindo nJ nosso Pnis. Mi­
nha região foi, agQra, prejudicada p0r 
um ditatorial Decreto-lei; O'Jtras re­
giões do Brasil cr:.rtam-cnte também 
serão prejudicadas per outros dita~ 
toriais decretos-leis e êste congl'esso 
continuará. assis~inllo a tudo 1sb t~.té 
o dia em que o arre~~·ndimentv fôr 
f,arde. 

Eu querro lembrar a êsses hom<>:ns, 
em muitos dos quais reconheço for­
mação democrática, dignidade e sfr­
viços prestados à Naçã.o eu quero 
lembrar a êsses h')mens o flue são as 
ditaduras e o camiilho para onde ts­
tamos caminhando, pari\ cnde nor:. 
e.stão levando e pa:·a onde nos leva­
rão, se não houv2r uma reação rivil 
daquelas fôrças c:tpaze:s e com capa­

-cidade de reagir. 

PROJETOS QUE DEVERAO SER 
EMENDADOS PERANTE AS CO-

. MISSõES 
EMENTA 

PLS No 7-68 (DF) - Al tem. os 
Quadros Permanente e Provlsóriil do 
Pessoal d-o Distrito Federal e da. ou· 
tras providências. • 

CALENDARIO 

Dins 15, 16. 17, 19, 20, 
fevereiro de 1968. 

O SR, PRESIDENTE: 

21 e 22 de 

(Edmundo l.et;y) - Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se o sessão às 16 horas e 
40 minutos.) 

Discurso pronunciado pelo Se­
nhor Ada!b€rto Sena, n:t sos­

·são os 30·1-68, que sa re­
publica por haver saído com 
incorreções no Diário do Con· 
gresso r~acional de 31-1-68, 

Uma nação que constról 13elém­
Brasilia, êsse monur.nen"..o de rodot-•!a, 
uma. nação que ccn.;trói Brasílfa­
Acre, uma nação q"U'} já. f.êz o que fêz 
em· matéria de l'odoviM, de fV'uda· 
gem, não precisa de licões tlo estran­
geiro sobretudo 'lll<.tnC.o vem com T.{}-· 
dOa êsses beneficins, com tôdas r&~o.r 
regalias. 

Vejam o exemp~o da Rú.-,sln. Quan­
tos daqueles revolncioR.:'l.rios tradicio­
nais chegaram ·li morte de Stalin? 
Quantos? Talvez uns 3 dos mil' que 
Iniciara~ a revolu•;ão comunista. Usamos da palavra, Sr. Presidente 

e Srs. Senadore.:;, para tratar de as-

O Sr. Ar"Yemiro de Figueiredo -
Convém lembrar as pontes feitas por 
nossos técnicos. 

E' que tôda ditactn! a é ruinosa, Ps- sunto que, embora W inctctentemtnte 
maga alguma colsa o q1.1'lndo já nã0 ventilado na. tribuna do Senado, toca 
tem mais com :t~e esmagar, quando tun ppnt.o de interêsse de todos os 
não encontra mais resistência, come- parlamentares, de todos n"is aqui elt'..­
ça, a devorar os ::;ens próprios filho~. penhados em bem servir à ~·ação. 

Quantos revo!u~íJnáriúS i.~íciaram, Em no~sas confidência-s pessoais e 
em Sierr.a Mae:ftra, a arrancada pa- conversas nos bastidores, inúmeras 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - V. ra. prender o faclncro.n ditador Ba- são as queixas e recriminações que te-
Exa. lembrou bem. tista que esmagava Cuba? Quantos? mos cuvido de colegas, com referên-

Estamos em condições de en~in3.r Quantos estão hol~ ao lado de F:del cia ao Problema, ü.It:mamente tãe> de­
no mundo como se faz pontes, sem Castro? Uns já pereceram no pare- licado, <ias no::sas relaçõ~f com P Pc>­
cssa diferença tremend"l. que dimi- ãon; outros estão no c:1.rcere e mais der Exc~utjvo. 
nui a capacidadl", que nos rebaixa. outros ainda ser9.o esmagados. :tsse p:·ob!Em3. envolve divereas 
com() ffz 0 Sr. H.oberto campos. E' a ditadura. · questões de ordem ética e hierãrqui-

Sr. ··,·~~idente, exa:ninando 0 pa- 1 ca, mas trataremos apenas do :;e-
Exaro namos, Sr. Presidente, nessa guintc, fi' en32J· 0 àe me tEr chegado 

nora~-- ,, ·cional, tenho a Impressão. bliqU ta que & "llase n'ssa vi " repu e ,. 'l "' - às mãos documentos de procedêncm 
de q•· r~ desonestos habitavam t;ó zinha, o Haiti, Uominacln. ncr um oficial e, como tais, não \)a.ssiveis de 
um .seL1· da vida, politica nacional. bandido louco. apelidado Papa Dcc contestação ou de dúvidas. 
Os corrupWs per~ociam apenas ~ examinemos quantcs homens que c t 
uma corrente - aquela. que npoiava cervavam, ;nclusive seus familiares, Cu regimen os .internos do Con-
um Govêrno e ·1Ue se manteve c0e- 1 é d" gress~ nos as::egurail,l, entre outros, o 

estão anda com vida. Assim a l- direito de dirigir r::querimentos de in· 
rente com sua posiçáo - porque mes- tadura; quando não tem mais a formação aos órgãos daquele Poder; 
mo os corruptos e os des:mestos qne quem esmagar esmaga os r.u.e ajuda- -e êsse direito ê tã~ l-egitimo e 
não aderiram - c são muitos, já. ci- · 1 tâ 1 s o t armas 
tei o nome de alguns dêles - met;mo ram. ~mp an - a. ? c n mu ~ respeitável que a lei reg•úadora do.s 
êsses con·uptos !'Ue não t"icaram coe- admitindo o que esta acontec..,nd?, Responsabilidades comina severas pe-

'1 neste Pais, camlnhe.remos para a d.- na.s para. cs que se recusarem a nos 
rentes,com sua posição P9litica ante..o tadura. E os senhorPs da situação, -os dar a devida resposta ou a dá.~la, sem 
rior, deixaram de ser corruptos e dei- senhores da ARENI\, cs senhores rio motivo expressamente justificado, 
xaram de ser desonestos. Govêrno com fo!'rnação democrática, findo o prazo de t.rint~_ dias. 

E eu cito um dêles, Sr. Presidcn- um dia, se arrependerão e se àcusa­
te, que não foi .:tcusado por mim, ini·· rão por ter tolerarlo, por ter aceito, 
cialmente, cito um dêles ncusndo pe-~ por ter A admitido êste avanço esma­
la União Democratica Nacional, - gador sobre as liberdades do povo 
acusado pelo Sr. Carlos Lacerds. - brasileiro. (Muito bem! Muito bem·! 
acusado pelo atual Ministro do Stt· Palmas) • 
premo, Adauto Cardoso, acusadÇt por o SR. PRESIDENTE: 
êsses homens ilustres da. Republica 
democrática como desonesto: o se~ 
nhor Armando Palcão. E' acusação 
que eu ratifico, a-cuSação com a q'..ial 
concordo, pois êsse homem - ex Mi­
nistro· Juscelinq :K•tbit.schek, que ga­
nhou um cartório valiosíssimo na 
Guanabara - êsse político por aderir 
~ Revolução deixou, logo, Je ser de­
sonesto, deixou de ser corrupto e pas­
sou a ser uma das mais eminentes 
figuras da Repúbltca. 

(Edmundo l.evi) - Não há orado­
res inscritos. (Pausa .. ) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a ses­
são designando para a próxima. a se .. 
guinte: 

ORDEM DO DIA 

Sessão em 19 de fevereiro de 1968 

<Segu~da-Feira) 

1 
Um outro, Sr. Presidente, que eu Discussão, em turno único, do Pro-

iesta tribuna, cla~stfique, não de la- jeto de Decreto Legislativo nl? 1, de 
:irão nacional, mas de ladrãa inter- 1968 (nl? 35-B-67, na Câmara), 1 que 
~acional - o Sr. Adhemar de Bar- aprova o Acôrdo de Cooperação •réc· 
:os - foi defentlid~, também, pelo nica e Científica assinado entre o 
3"r. Senador Eurico :':tezende, qu~ndo Brasil e a República Francesa, em 
:iz essa acusação, para, logo depois, Paris a 16 de janeiro de 1967, tendo 
~ própria Revoluçã.o, o próprio Go- PareCeres Favoráveis, sob nl?s 98, 99 
rêrno revolucloná.rio, concordar co- e 100. de 1968, das Comissões: - de 
nigo e cassar o Sr. Adhemr;r de Bar- Relações Extertores. - de Educação e 
·os como desonesto. Cultura e - de Finanças, 

Afora, porém, os órgãos do Minis­
tério da Fazenda e men-or freqüente .. 
mente os de um ou outro, aos quais 
desejamos fazer justiça, a adminis­
tração federal não prima pela exa­
ção no cumprimento de taiB precei­
tos. A pontualidade é rara e as de· 
longas muitas vêzes não são explica­
das. 

E tanto êsse procedimento tendo e. 
se tomar rotineiro, inclusive no aten~ 
dimento a diligências promovidas pe­
las comissões técnicas do Senado e 
da Câmara, que oom êle já estamos 
nos conforn1ando, com a resignação 
dos que não t~m para quem apelar 
e, tão. diminuídos nas sua..s prer.'oga • 
tivas, sentem a impressão de não se 
ter dista-nciado muito da realidade 
um eminente membro desta Casa, ao 
confidenciar-nos certa vez (a propó­
sito de resposta dada a um reque ... 
rimento seu) que, nesse terreno das 
relações entre os Podêres, mais bat ... 
xa do que a cotação de um senador 
ou deputado sOmente lhe parecia 
achar-se atualmente a do cruzeiro! 

Sim, Senhores Senadores, já adqui· 
rimos o hábito de esperar e a dispo­
sição de contemporizar sem protesto. 

entes da transferência de responsa­
bllidade.s ou da remissão das culpas 
para outras esferas do poder público. 

Por outro lado, nós - os repre· 
sentantes dos Estados - e.sbarramd.S 
amiúdo com verdadeiros impasses 
quando queremos ser informados ou 
esclarecidos sôbre irregularidades ou 
delitos preesentidos nos ámbitos das 
administrações estaduais ou rnunici· 
pais, na hipótese de se relacionar~m 
com o emprêgo de rec~mms federa.I_?. 
Se o requerimento é aceito em razao 
de.sta. circunstância, a respasta é in· 
certa e não raro tangenciada ... 

Mas deixemos as generalidades e 
vamos ao corpo de .delito. Examme .. 
mos os fatos pela exibição de ex2m· 
pios compro-batórias do juízo que, in ... 
felizmente e a contragosto, vemo-nos 
obrigados a emitir e comentar nesta 
tribuna, normalmente acima do nivel 
dessas questiúnculas. 

Deixando a outrcs a contribuiçã.o de 
similares depoimentos, queremos re ... 
ferir caeos concernentes ao Estado do 
Acre e, em particular, .a .informatáo 
vinda d.o Instituto Braslleno d~ Café 
em resposta a um requerimento da 
Sra. Deputada Maria Lucia, a respei .. 
to da distribuição de cotas de café 
naquela unidade da Federação. 

Para. ser mais claros, comecaremos 
por ler o.s quesitos dêsse requerim~n ... 
to. Indagou aquela deputada a.o Po­
der Executivo através do Ministério 
da Indústria 'e Comércio: 

1'a) quais os critérios adotados pelo 
IBC para a. distribuição da quota de 
café no Estado do Acre? 

b) quais os critériOS adotados pela. 
chamada Comissão de Distribuição 
do Café, para proceder . à distribui­
ção dentro do Estado? 

Aqui in,terromperam ã.· leitura para. 
pedir tôda a atenção d-cs nobres co­
lega.s para 0 que se pergunta nos 
itens que se seguem. 

c) se é legal o overprice variável 
que estaria. sendo cobrad-o pela refe ... 
rida Comissão, acima da tabela es.,. 
ta.belecida." pelo IBC? 

dl se o IBC tem conhechner..to de 
denúncia oferecida pelo jornal "Tri ... 
buna. da Imprensa", da Guan.1bar:ot. 
edição de 6 de junho do corrente a::1o, 
assinada por Hedyl Rodrigues do 
Vale, sôbre gravis.simas irregularida­
des que estariam ocorrendo n& dls ... 
tribuição. <lo oafé aos quotistas, pelo 
G<Jvêrno do Estado dO Acre?" 

Vejamos agora o que foi respondi­
do. Primeiramente o <lffcio do emi­
nente Ministro Edmundo de Macedo 
Soares e Silva: 

'
1Senh0r Primeiro Secretá!'lO 

Em atenção a.o ofício n° 4.446~ 
de 20-11 p.p., dessa Secretaria, 
tenho a honra de dirigir-me a. 
V. Exa. para encaminhar-lhe, 
em anexo esclarecimentos p!'esta ... 
doe pelo 'Instituto Brasileiro do 
Café, para atender ao Requeri­
n~~r ... to de Informacõo:;e nl? 2 .984 
de 1967, de autoria da Sra. Depu­
tada Maria Lucia Araújo". 

Mals uma vez por ai se vê - e 
queremos ressaltar êsse pormenor -
que em regra não cabe a-os Minis• 
tros de Est!Wo a responsabilidade pe• 
las deficiências e omiS!;Ões ora apon .. 
tadas, send.o praxe usual limitarem­
se êles a enviar, sem qualquer obser..­
vação de sua parte, os informes pres ... 
tados pelos órgãos c{)mpetente$, pe .. 
'los escalões inferiores, inclusive os 
das autarqUias. 

-
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· Para fixar as· respor:saàilidad.::s, o! diveisiCad·~ dos assuntes. A resposta' razão quando d~1 qce muitos dêss.es exemplos. mas ainda cabf~ aqui alu· 
flUe importa, pois, é o 'f,.::ame da su~ e glc-l•a! e indi3tlnta porque, se o in- requerimentos n:lo são :roespondidos dü· a um requerimento d.e· nossa au• 
cinta resposta; anexa ao ofíéio, subs- formantJ:: alheia--se do asp.cct~ Jegal ·enquanto c'ut.ros a são com inexatidão, toria, no qual solicitam:s informa­
crita pelo Sr. HoráCio der Lima Pe- da matéria,..--segu~-se, comJ coro-la:::lo com falta.- de cla~·eza, e muitos ainda çeõs . .sóbr-e determinada verba, que 
1·eira: 1-églco, que também nüo haveria d~ ct.m 1alta. de v2:·:.;.ade. V. Exª acaba se diZia empregada na. se:le de uma 

"Com referência ao Requeri· 
mento de Informações· número 
2. 984, de 1987, d-e auto:t:ia âa 
ilustre Deputada Senhora Maria 
Lúcia de ArauJo, anexo ao ofi­
cio OF-AP-275-67, de 30 de no­
vembro de 19-67, informa _a V. 
Slj., que~ o IBC fornece- ao Go­
vêino do Estado do Acre, nos 
têrmos do art. 69,_ aa Hcsomçau 
n9 218, de 1962, uma- quota.anual 
de 22.000 sacas âe café de con­
sumo interno, semitorrado, en­
tregue em Manaus, aq pr~ço de 
NCr$ 2,00 a saca. O Govêrno 
do Estado, por seu representan­

. te credenciado, retira as qua-nti­
dades de que necessita. nos pe­
ríodos em que os rios o1'erec€m 
navegabilidade, pagando-se no 
ato, ficando ainda a seu cargo 
as despesas ·de transporte e mo-
y.imentação. • · . 

~ Quanto às, demais indagaÇ-ÕeS, 
constantes das letras "b", "c" e "d" 
do- referido Requerimento não podem 
~er atendidas por esta Autarquia de 
Vt:::~.> que se referem a· casos que &ó ao 
Govêruo do Estado caberá esclare-

preo-cupa-lo o co::lhectm.::nto c multo de ci~ar um, ex~~mplo que vem de- mun.icipalidade do Ac1·e. .Segundo a 
meno-s a apuraçã:> de qualquzr irr~- mo::1shar o acerto ds. sua afirmati- ~·,:;sposta dada, t.inha-se rec2biào a 
gulal'ióade Comzt!d.a na distribuiçúo; \a in~c:r.l: e.:.;:a distribuição de quo- ..::crresp,;:ndente p:·estar;ao de c.mtas. 
eni aprêço; o papel do Instituto. tas. e pre:;.::s tl3 café é assunto que referida a obras relativ3ment.C re• 
Btas~ieiro do Cn!t: sêria apenas v::n- J compete no IJ3C. No entanto, ccnfor- JJnt-es. 'Mas as oJras m;ist~nt~·s eram 
der as· cotas fi~actas e receber t.S t.;a- me L~JtUr[l, f eLa p-r V. Ex:t. êle rleixa antigz.s e· a estas 11ada se havia 
~am:nto:;. Tudo mais, certo ·ou etra- de re::;-pouo.er, de. pt.:star as info;.·- 3.Cr:o.s:c::n:e.:lo: nem tijct'C.;.; nem· ci-· 
do, é co;;-m cs governantes dD Acre. E lt.lç. tP::s r.zdic..a3 .)ela Deputada p~;O m:::nto, nem tinta, em paredes, já. ca­
quando .um órgã~.l da imprensa de- Acr~. d~z~ndo G.U~ a matéria cabia ao runchaCtas. };ãQ obs.ante. infon:nou; 
nuncia "gravíssimas irre3u1a:idadcs e Go\·êr:no do Es~a:l.o. que na realidada, s~, e.ssn prestacão de can.:t.s fúra de· 
a deputada Ma~;a Lúc:a mostru-_s_e nada tem a yer co:n e::se problema. vCI_viãa• por nRo julgnda regular cu 
curiosa neste pa!ticular, êle ou ela, :I\ matéria: é: ta c.çaC.o. do I.B.C. Es- suf~c:en:e ... e f'.té a dat adn. ,ntor .. 
se quiserem, que se dirijam a aquell.\ ta não é a· pr ... meira wz que o I.B.C. m~~ão nada ainda fôra c:J.viado em 
tros têrmos, se s rev::md::dcres, dü·e- :e~;.:onrie a pe"t..i.:ts de IUJ:or.n'lcô<'J Cle a~endiwento ·à diligência. E assim 
tr~s t~imos, scOJ revenó.~dores, d1re- fm·ma n~gativis:a. exca~addo--se a r:camcs no impasse, s:;m .3aber como 
ta ou indiretame:ute, ccmeterem in- prestar :.nforme s::~licHadns. Mas. cnd~ e quando poderiamcJ ser ·escla• 
fraçõ:os ou delit~s. q'.le se julguem nâ:> é só o I.D.C. Os Mmis+érit1.3, r:c~dos e sô nos ocorrend-J o recurso 
então por si mé.smos! tamtZm., costum .. 'lr•l dar informaçõ~s c~e r2meter a .resposta do MiniStério 

1 que são verdadeiras evasivas, · r.::~ da Fazmda a um deputado esta-dual. 
Por fim, Senho::-es Ssnadcres, c.1z- cumndo ao-s Ser:adores e Denubdo.;; na expectativa d·e que éste. usando dE! 

guemos :\ questão dos Cl'itél'io;; acto- respcstas qt:.e Iheá pcssiblliteni pleno Jt<as atribuições dentro do Est.ado. 
ta.dos pela chamada Comissão de Drs- 1 , • t d f t V ~·:x + con~egmsse pel"' menos opurat· . as tribtÚção do. Café. Ainda a~]Ul, como con-1 ... cllnen ·o Gs a os. . I"" a. ~em v ~· 

tA•'a •aza·, rcc·,,mattd' cant- e·--., :~::iSe::; do re.tardamento n' envt'" das dissemw, a 1nd!s<:inção, a invariável ~"' • " • " 1 a .:P~ " u 
estado d · - · t· C~•mplemzntaçõ:::s solicitadas. e-scapat-ória, a reincidEncia na tuga a .e cc1:::as, <pe nao o.eve c:::n ~· . 

Obl'kação de' info:m1a1·• 0 !BC llada nua.r. A lei q:.;e re-;u1a. as respollSJ.- E, para Hão sermos ·ma~s ext-ensO-a, 
- bilt.dad"s - ·t · 1· ·t tz:rmil1amos ésperanào que o preszn ... informa sôbre ê1;ses critérios, pois - e mu1 o Ctnra e exp ICI a: 

nada teria a ~·er com as atividades de Ela cond-ena não .sômentz a; fal:.a d{) t~ pronunciamento, ao qúal - rei>e ... 
l., po la t ·' t hmcs - nos abalouçamos contra a uma comissã.o instituída pelo Gov~rno ."'3 s , ccmo amo ... m n. l'i!sp:::s- ·J. 

.t ~ à ·ü_ossa vonta-de, contra as no""'"" dis-dó Estado. Mas é o caso de, por nos- mex a, que nur..ca correspon~..e . ~ 
e l .d d d 1 é 1· ·t d v pcsições natumis, venlia a. despertar sa vez, perguntar: Afina~ d~ contas r a 1 a e aqm o qu-e .s:> :c1 a o. . t cer". .,_a t · - b · a a enção e_ o interêsse de todos para - a Quem cabe a. execução da politica =....· es a ae para ens portanto, pela 

Pemos de lada: a resposta ao prl- do cafe'? iniciativa. que ·to:mou, resguardand~· a uma atuaçao comum no sentido de 
melro quesito ·~ qual o ru~ ao m·- pcssín-1 mudança neo",e estado a· e 

• U'ü .D"V. - , • • _ responsabilidade do Ccngr~sso Na.- "' 
nos se dignou de dar informação sa- . Em veraade, ~ alu~1da. ~om1s~ao, cional, pois êste não pode receber colsas. · 

delxar de razer, .por nada lhe custar Governa.?or do E~tado, não passa. d~· 0 SR. ADAI.BZRTO SENA _ l!erviço ou apenas "clamando no de-
tisl'atõria~ o que aliâs, na o L-Ju.w~~<.~ Justamente por ser mst·ItUida pelo I um tratamento cWsses. ,. Não sei se estamos prestando tilll 

a sim~1es citaçãQ: de atos oficiais e um ~rg3:0 ~~ecutn_:o. Mr,s e?'ecutlvo Nós diriamcs mesr.r1o resguarãD.n.do a serto", como tant~. outr-c.-s, ntrutr9..s 
de providências para a respectiva da distnbUlÇ~:), nao da polltica do dignidade do Ccno-r.esso Nacwna! conjunturas, têm clamado. Oxalá 
execução. c~fé, .que tem proje~ão nacion~l e I po-rque se um flinci~nário ou grupd nossas palavras - palavras de ·hu­
. Não podemos, todavia, silenciar em nao stmples~el}t-e regwnal. ~E a~da de funcionários, de· padrão ·inferior mUde membro desta. Casr.. ·-cheguem 

face daquela lacónica e desatenciosa I que a c.ot:n:ssao .. te~ha es,al:>e~ectdo na Adm;nistração, se arroga o dtrei- acs ouvidos das au'torid.a-d~ !nniore3 
declaração feita à guisa de resposta, algU?-S cr~tenos piOprJOs._em razao de to de não nos dar resposta satisfa· e se deixem .elas impresslcnar, .,c;enão 
de nãó estar· o .J.BC ~racuhaao a ~-~n- pa~ttculandades da regmo tais. cri- tória ou até reter indef-inidamente 05 ~lo .todo, pelo manOs pleo que áca.­
der ao solicitado· ·hós demais quesi- .té-rto"S de modo algUt_D J?Odem dtscre 8 nossós requerimEntoS, então não sa- bamos de ponderâr a respeito da rrs­
tos. Não podemos Silenciar porque de par ~as normas geral~ ftx~das e!? re- bertlOS" onde_ vamcs parar. Usando a posta ao" item ·•c·~ do' requer!men"tt> 
óuas uma: ou 0 me_ ignora coisas solu~oes do .I~C e a~stm s ... ndo nao ~e expressão tao comum no momento, da Deputada Mar1a Lúêla, na. f.lUal 
que· lhe são pertinentes. e as· sujeitas explica gue E:s~e ~ao~ tome co-!lheci- d_iriamos que isso é também slibver- se d{!clara qu-e ao Govêrno do Es_ta ... 
RU seu contrõle, ou. se nao aS ignora, mento deles, ts~.o e, qu~ os_ de~x;e d~ sao, é a pior fonna dé subVersão, do do Acre,· e não ao Insl:ituto Bra-• 
estamos diante de um casO de fuga con~~ro!ar atraves da .flscallzaçao a11 porque. é subversão dos va-lôres nos sileiro do Café é que ca~ jJlgar da 
á responsabilidade dos mais estr_a· PeriOdiCamente exerclda pelos seus quais se funda a soberania e a har· legal~dade da· cobrança de um oYer 
J'..J1os e curiosos. A escusa na qual agentes. mania dos nossos Podêres nacionàis. price. variável nas revendas do café 
fi~ refugiou é- de todo inadmissível e A estranlra _confissão da Presidên· Não desejariam.os, sr. Presidente, distribuidó por essa nut~.rquia.. · 
mais inadmiSsível ainda no tocante cia do lBc· contrasta aliás com a alongar-nos com a. citação de outros (Muito bem) • 
à terceira pergunta da deputada. De idéia g_ue tinhamós das atividades 
1ato; o que ela indagou foi se era "le· dessa autarquia. Lembramo-nos de 
gal o overprice ·variável que estar1a certa vez ter conversado a respeito 
5endo cobrado" no· Acre. Nem che- na. Câmara, com o ex-Ministro Da­
gou a diz-er que. tal cobrança estava niel Faraco. Ouvimos ãe Sua Exce"' 

~ .sendo feita. E qu<! I'e.Sj~:l-lL•-"' a .n.o.- !ência longa expouição sôbre tais ati­
sidência do Institutc'l Ç'":! a 1~•- vidades e os vários problemas do ca.­
dagàção, assim como as dos itens ~~b" fé, no Brasil e no Exterior. Perce­
e.. "d~' não poderia ser at-endida '·ae bemos que, em sua passagem pelo 
vez que só ao Govêrno do Acre cabe Ministéro da IndúBtria e Comércio, 
esclarecer". tornara-se, através dos seus contatos 
. E~ realmente de pasma.r! Enttl.o 0 comt os altos funcionários do !BC, um 

arguto conhecedor da matéria, incluw 
IBC é incompetente para dizer o que sive em referência a essas cotas de 
rr_ legal ou ilegal, na questão dessa auxilio às desvalidas populações da 

. distribuição especial d~ café~ Desco- Amazônia. 
nheca a fl.iá 'Presidência as próprias 
condições- estabelecidas, pela autar­
quia, para a revenda do produt~ a 
ponto de não saber se é legal ou ile­
gal a. cobrança de um .everpr~ceJ Isto 
é, ·a quebra do preceito relativo à 
modiriidade .dos. preços d'as cotas re-
.vend~der-~ · 

O Sr. Nogueira da Gama - VosStti 
~celência me permite? 

O SR. ADALB>:RTO SENA- Po!S 
não, 

SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 
1\TOS DO PRIMEIRO 

SECRETARIO 
dão de teinpo de ·serviço prestado a!> 
Senado Federal; · 
DP-68~8 em que Arthur Botelho 

. . . . Casado Lima, Oficial Legislativõ, 
O Sr. -~.~nme1ro Secretano . conce· PL-6, solicita certidão•• de despachos 

deu, nos ... ermos d9 art. 270, Item u~ exarados pelo Senhor Diretor-Geral 
da Resolução n.9 6-60, e de acôrdo com nos Requerimentos DPs ào~ e 8fl2·67 , 
os respectivos .Laudos Mé~icoS, ·licen- Secretaria ·do Senalb Fêderal, eni . 
ça _para trat~mento de saude aos se.; 16 de fevereiro de 1968. - Evanctro 
gumtes ftu;ciOnârios: Mendes V.iannaJ_ Diretor-Geral. 

Valdemar Bezerra da Silva, Auxi­
liar de Limpeza, P.L--15, no período de 
1 .. 12-67 a 29-1-68, num total de 60 
dias (DP-18..08); 

Benedito Moacyr da/ oosia, ser .. 
vente, PL-14, no período de 3-10 a 22 
de noveml{ro de 1007, num total de 
51 dias (DP-37-68) ;· 

Hélio Fl:ancisoo Rosa, Servente, 
PL·14; no período de 16-10 a ~6-t1-67, 
num total de 32 dias (DP-1.034-6'1); 

ATOS DO SR. DIRETOH­
-GERAL 

PORTARIA N• 16 DE 13 DE FEVE· 
REIRO · DE 1968 . 

O Diretor-Geral, no . u.M· das suaa 
atribuições. resolve: 

, Mas ,se · li"Jslm se exime de inror .. 
mar sôóre tal ponto, de melhor ror­
ma. não procede em relação ~ dOi~ 
outros. 

o sr .. Nogueira: (ia Gama - Faz 
muito .Lem V. Exa. em apreciar, da 
tribuna do· Senado Federal o mau 
tratamento que . as a.utoddades do 
Poder Executivo E"Stão dando abs pe­
didos· de informações a elas dirigidos ·Deferiu, no uso de suas atribui­
pelos Deputados e senadores. Há ções: 
muito tempo venho observando o que DP~67-68 em que Myriam Gurjão 
ocorre 11. respeito. "U. Ex• t-em tõda a Mello, ev·funcionária, solicita certl-

Mandar constar nos assentamento:J 
individuais do ContínU•>, PL-12, Otto 
Mares. ·os elogios formulados • pelo 
Senhor Senador Domtcio Gondini .. -

secretaria. -do Senado 1'\~eral, em 
13 de fevereiro de 19fl3. -- E·vanàro 
nrenaes Vianna, Dlretor·Oeral. 

:. Na mesma,._ na mesmissi~ eScusa. 
envolve ~~ e aquêl~; a despeito dfr 

• 

. ., 

.-
I 

' 
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(tTOS DO DIRETOR-GERAL 

10 Ditei ....Cera! Ja Secie14r!l>' do Sefttláo FedertJ~ tiD -1110 dt ~ atrilml;ã", VEFEIUU as seguintes requerimentos: 

f f1e SALAIUO.F.Allll!JA,,.; foimo do artigo IÍJIJ, Uem 3S, da ltesolu;ão •' B, O. I96Q: 

llP-,69/tí.S 

. DP·7l/6S' 
•• 

BBBVZDO.B 

ACR!SJO FERREIRA 
~ENISSON CHAVES DOS SANTOS 

' 
·oELCIO EODRIGUES DA CUNHA 
FRÁNCISCO FIEMINO LIMA 

EA11L DE OLIVEIRA COEL!!O 

JACY RIBEIBO DE ÇARVALHO 
ANTONIO ERNHSTO PINCOYSOT 

' 

~-,OAB.~ O 

Aux, Portaria 

Motorbta. 

Motorista 

lux.Limpeza 

Aux,Portaria 

Guarda Seg. 

PL-10 LUCIANE 

Pt.lO MARIA TERE3IN!!A 
TEIXEIRA CHAVES 

J?L-10 RICARDO 

:E'L-15 LUCIO 

:PL-8 CRISPI!! 

:PL-9 IVAN 

GRAU DE 
PARENTESCO 

Esp6sa 

Fnt:o 

Filho 

Filho 

Filho 

:PL-9 CLEIDE SANTANA PI!i • 
COVSCY · Esposa 

INÍCIO 

I Janeiro/68 

Janeiro/6ti 

Novembro/671 

Janeiro/68 . 

Cnncel~r 

J•r.eiro/68 

'6_1: De~embro, 1 r 

DP.IÍô/tíS, 

DMS/tíS 
'llP·llO/tíS 

DP·.!l3/tíS ' 
DP-94/óS 
l>P-120/68 AURtLIO BARBOSA· DA SILVA 

. Guarda Seg. 

·MÓtorista :PL-8 RONALDO DANIEI,' l''ilho 

àc AVERBAÇAO .DE TEMPO DE SERVIÇO,~ formtz do nrtigo 180, item 9, da Re.wlução n~' 6, de 19C:J: 

N.".Beto' SEllVI»OU. llAD.GO TOTAL 
Dl/;.8 

Canc•:~ _jlll 
OBS"l>O.VAÇOES 

' 

l>P-59/66 

\ 
'DP-81/68' 

GIVON. SIQUEIRA MACHADO 

ROI!ALIÍO HAT•lA A;!ÍCI!Ell. DA SILVA 

Of,Tombamento do 
·PatrimSnio ?L-8 D.C.~ ... Hiteroi 

"Redetor de A, e Do . 
:Parlamentares l'L-2 Marinha de Guer:~ 

775 

DNERSOS na fOrma do artigo 160 item 9 da Resolução n~' 6 de 1960· ' 

N.• ·Beq,. SEBVlDOB . ' :CABO() .ASSUNTO 

DP-97/6S JAYME ROBERTO DE OLIVEIRA A\.lx:LimpeZa PL-15 Férias-exerco 196~ 

DP-73/68 LEO!!AEDO GC1!ES DE CARVALHO L, l]~TO Aux.Leg. l'L~9 Férias-exerc. 1967 

DP-326/67 PAULO JORGE CALDAS PEREIRA Aux\Leg.- :PL-9 Abono do aia 10/4/67 
• 

DP-114/68 SERGIO DE OTERO RIBEIRO Aux.Leg. l'L-9 Anot~çCo de ccrtifi-
c a do. 

DP-12'1/68 .HUMBERTO I!AYDT DE SOUZA J,;ELL~ Orientedor de Pesqui 
aaa Leg, PL-4 - Horário especial 

DP-975/66 VITAL MARTINS FERREIF.A Aposent~do InCorporaç&o da 3& 
parcela das diárias 
de Brasilia. 

-

'Toios efeitos 1...-enisl! 
Todos efeitos legaieJi 

-~~ • .,. --=-- I 

OBSERVAÇOES 

De 26/2 • 26/)/68 

De 31/1 a 29/2/68 

Prova e na. Urti ver-eida.de 

li 
-

' 
' 

Arquive-se, . ' ter por ,Jo 
sido feito., em epoc~ 2. 
portuna 

( 
. ~ 

~ 

D:r:~·.;w~a do P.esscal, e!n 15 d<· fevereiro de 19GB. -:~faria a~ t'anno Rona:Un Ribeiro Saratva, D!n:tcra d<: Pessoal.- PublHJ.UC-.se em ~5.Z.fi8. -. 
Et'anctJ'o Menaes vwna, Duetor-Geral. ~ 

, 
' 

\ 

--

• 



· · EDI_TAL · ~~·uas ausências aÕ ~erviço, sob pena de 
. . lhes ser m apl.:cad<~s as p"nnl:dades 

Pelo presente ed1tal, fm.tm convocados t ,'>li · ,. 210 ·1 11 < 1" . . cons an ~ no ar 1go , 1 em e 'i 

Cómis.são f·:~ista incumbic':a do 
estudo do Projeto da Lei nú~ 
mero 7-63 ( ::;j~), que "d:s­
põe sôbre a utilização facul· 
t1!tiva dos serviços de des­
pachantes, nas operações de 
comércio c·:~terior e infzrtor 
e acrE~sce:Yta o par:ig:-afo 
único ao art 3ç elo Decre· 
to-lei "Q :;n; de 12 de o~­
tubro de ·"1967" 

os serv1dores )oaqutm Elias de Lima, 1 R 1 ,. o· 6 d 1060 
Contínuo, PL-12, José Pereita, Contínuo, aa esc UÇ<IO n ' c ;I • " 

PL-12 e lorge Fontoura Macedo, Auxi- Secretaria do S:!nado Federal, 'em 9 de 
Uar de Portaria, PL-9, a comparecerem fevereiro de 1968 . ......- Evandro Mendes 
nesta Secretaria, a fim de justificarem! í'iannl!, Diretor-Geral. 

ATA DAS C()MISSõES 
.Comissão Mista pa1·a esfuélo do 

Projeto de Ls·i nQ 6, de 1968 
(CN) que "altera o § 49 do 
art. 12 do Decreto-lei n9 236, 
de 28 de fevereiro de- 1967, 
que complementou e modifi­
cou a l.ei nQ 4. 117, do 27 

1 de agôsto de 1962". 

12' REUNIÃO, REALIZADA EM 11 
DE FEVEREIRO DE 1963 

As dezesseis horas e trinta minutos do 
C1a quatorze de fevereiro de mil ,nove~ 
centos e sessenta· c oito~ na Sala da Co~ 
missão de Finanças, presentes os Senha~ 
res Senadores Júlio Leite, José Leit-e, 
Fernando Corrêa, Aarão SteinbruCh, 
João Abrahão, Josaphat Marinho, Petrô~ 
:oio Portela e Adü1berto S.zna e os Se. 
nhorcs Deputados Flõrcs Soares, Israel 
Pinheiro, Gilberto, Almeida, Jorge La· 
:vocat, Oswoldo Zanelio, Haroldo Veloso, 
Raul Brunini e Ulysses Guimarães, réú­
nc~se a Comissão Mista .incumbida do es­
tudo do Projeto de Lei n9 6, de 1968 
~C.N.) - «Altera o & 4' do art. 12 
do Decreto-lei n9 236, de 28 de feve­
eriro de ·1967, que complementou e mo­
dificou a Lei n° 4 .117, de 27 de .agôsto 
"de 1962>. 

DeiXam de comparecer os Senhores 
~enadores Celso Ramos, Alvaro Maia, 
Duarte Filho e os Senhl)res Deputados 
l'Srael Novais, Celso Passos e Otâvio 
CarU.so da Rocha. · . 

O Senhor Presidente t:omuntca que, 
havendõnúmero legal~ esta aberta a ses~ 

siio, dando a palavra r:to . S<.>nhor OC'pu~ 
tado Israel Pinheiro para ctpres~·r:td.r .seu 
parecer. 

Em ·seguida,' c- Senhor Presidente co~ 
ruunica que e~t<i em discussão c. votação 
o projeto c o parecer. Usam da pln'vra 
para discutir a r.1ntéria os .SenhoreS Se~ 
nadares, Aarão Steinbruch e J os<J.phat 
Marinho ·c os Senhores Deputados 
Ulysses Guimarães, Raul Brunini c Flô~ 
res -Soares. · 

' Não havendo m<~is qu~m quemt tazer 
uso da palavr;J. para discutir n matério, 
passel~.se a votação, r~ssah:ado o desta~ 
que. Em votaçã1J nominal, C> prujdo f' IJ 
parecn são aprovados, salvo o destaque 
apresentado. 

CJ Senhor Presidente inlo:ma que V<ll 

passar a discussão· c vota;ão r.lo des· 
taque. 

Em discussão e votação o Gestaque à 
emenda número 3, de autoria do Senhot 
Deputado tllysses Guimarães, Para cn~ 
caminhar a vota•;ãó usam da palavra os 
Senhores Deput<.õ.dos UlS·sses Guimarães, 
Oswaldo Zanellc· c Gilberto Almeida. 

2' REUNIÃO. REALIZADA NO DIA 
15 DE FEVEREIRO DE 1968 

As 10 horns C.o dia 15 de fevereiro de 
1968, na Sala da tomissão de Rel<:~çües 
ExteriOres do S'<"nado Federal, sob a 
preSidência do Senhor Senador José Er~ 
ruiria d~ Moraes, pres2ntes os Senhores 
Clodomir Millet, Pctrônio Portela, Ar .. 
non de Mello, Aloysio de Carvalho, 
Mello Braga, AttiHo Fontana, Aurelio 
V_iann\1, Aarão S·~~inbruch, Ruy Carnci· 
ro c Dcputa<õlos Martins Júnior, Lisboa 
Manoel Rodrigt.Jes, Leon Peres...-Humber­
Mack).(Jo, Clóvis Sten:el Josias Leite, 
to Lucena, Aüüê Coury, Erasmo Pedro 
e Adylio Vianna, reúne-se a Comissão 
Mistã incumbic.b do estudo do Projeto 
de Lei n° 7-6S (C.N.), que «Dispõe 
sõbre a utili;:acão facultativa dos servi .. 
ços de despacl;ank;;, nas operaÇÕ<!s de 
comércio e:;; tcrinr c interior e acrescenta 
o paráorafo único ao artigo 39 do De· 
creto~lei n9 333, de 12 de outubro de 
1967.> Em votação o destaque é rejeitado. 

Concluindo o Senhor Presidente deter~ 
mina à Secretaria da Comissão que, as Deixam de comparecer o Senhor Se­
notas taquigrâficas, tão logo estejam de~ nadar Milton Trindade e o Deputado 
cifradas,. fáçarn ·parte int~grante da pre~ Sinval Boaventma. 
sente ata, sendo publicadas, em anexo, E' EJprovada ~ ata da · (_eunião an~ 
no Diáda·do Congresso Nacional,_ Se.- terior. 
ções I e li. O Senhor Presid~nte eomunica que, 

Nada mais havendo .a tratar, encer- havctÍdo númerà legal, está aberta a ses· 
ra-se a preSente· reunião, lavrando eu, são e que a convocara a fim de informar 
Cláudio Carlos Rodrigues Costa, a pre~ aos senhores pnrlamentares que a Co ... 
sente ata que, lida, aprovnda e assinada , mi!j-São recebeu 35 emendas, das quais a!! 
v.clo Senhor Pre:oidcntc vai à publicaçãot 'de números 9 e 25 foram considerÇJdas 
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impertinentes, na fofma- c.l(l ar~igo 1" da; 
:\:o:r.1<1s Disdplmarcs do:; Trabalho;; d;:: 
Com:ssfío. 

O Sem1dor Aloysio de CarvaÍho,· pcb 
or<:!Cm, pcdé a palavra e indaga do. Pr~ 
si dente qual a Urdem Co Dia. Com< 
n;:;o há, prOpriamente, uma Ordem d< 
D;a, devendo a Comissão se reunir n< 
cta 21 do corrente, às 10 horas, par< 
apreciar o parecer do Relator, o S::nado 
Aloysio de Carvalho sohcita licença p<m 
se retirar, 

O Senhor Deputado EraDmo Pet!rj 
!evant.:r uma questão ~C: ottkm, pois, jul 
[la que o Projetô é íncons~itucional c ex 
põe as razões que o ~evam a as:;im con. 
si der[!~ lo. 

Usam da palavra us Senhores Ccu 
gressistas Adylio Viann.:l, A<Hão Sl{':lu 
bruch, Lisboa Machado, Petrõnio Pvr 
tela, Clóvis Stenzel, Cludonú Millet ~ 
Humberto Lucena,, expon:lo seus ponto: 
de vista sôbre se a matéria deverá se· 
apreciada pela ComiSsão.,. face a prclt 
minar ·do Deputado Era~tr.o PeC:O:, d1 
imediato ou se após ouvido o p<.U·ecer t;, 
Senhor Re-lator. 

O Sznhor DeputaC:o Lcon P~res, H.c 
!ator do Projeto, solicita a pa!avra c di: 
que, no seu modo de ver, o calcndâru 
fixado pelo Presidente do Senado Fc 
d~ral deve ser ob~deddo na iritegrd. ' 
que, nestas condições, acha c;!le pr-Imei 
ramente deve ser ouvido o Relator, pare 
eat3o a Comissão decid1r sôbre a corl.s 
titucionalidade ou bcomtitucionalidadí 
do projeto em aprêço. 1 

Submetida a vot~ção n questão dí 
ordem do DepUtado Ernsmo Pedro, 1 

Comissão decide, po1: sua maioria, qUI 
sõmentc depois· de apreciado o parece1 
do RelatOr é que a preliminar na lncons. 
titucionalidade poderá ser apreciada. C 
Deputado Ei-asmo Pedro deve cncami· 
nhar ao Relator, por escril'o, a sua ques­
tão de ordem. 

Nada inais havendo a tratar, rncerra· 
se a reunião, lavrando eu, Maria Helena 
BuenC> Brandão, Secretária, a presente 
atn que depois de lida e aprovada srrá 
assinc

1
;:1a p_elo Senhor Presidente. 
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